
Pr ef ei t ur a Muni ci pal de Joi nv i l l e

Lei Compl ement ar nº 27 de 27 de mar ço de 1996

At ual i za as nor mas de uso e ocupação, r edef i na o Per í met r o ur bano e i nst i t ui o
Par cel ament o do sol o ur bano no Muni cí pi o de Joi nv i l l e e da out r as Pr ovi dênci as.

O Pr ef ei t o Muni c i pal de Joi nvi l l e no exer cí c i o de suas at r i bui ções,
f az saber que a Câmar a de Ver eador es de Joi nvi l l e apr ovou e el e sanci ona a
segui nt e Lei Compl ement ar :

TÍ TULO I

DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

CAPÍ TULO I

DAS DI SPOSI ÇÕES PRELI MI NARES

Ar t . 1º - Fi cam i nst i t uí do, pel a pr esent e l ei compl ement ar , o r egi me
ur baní st i co e demai s di sposi ções que r egul ar ão o uso, a ocupação e as di r et r i zes
par a o Par cel ament o do sol o do Muni cí pi o de Joi nv i l l e:

Ar t . 2º - O uso e a ocupação do sol o ur bano f ar - se- ão com base no
zoneament o t er r i t or i al , est abel ec i do segundo os usos Pr edomi nant es a que se
dest i nam e consi der ando a capaci dade de i nf r a- est r ut ur a i nst al ada e os
condi ci onant e ambi ent ai s ur baní st i cos exi st ent es. .

Ar t . 3º - Par a os ef ei t os dest a l ei compl ement ar , f i ca o t er r i t ór i o do
Muni cí pi o de Joi nvi l l e di vi di do em:

I - Ár ea Rur al - Ár ea não ocupada ou não Pr evi st a par a ocupação por
f unções ur banas, sendo dest i nadas às at i v i dades agr osi l vopast or i s , que dependem
de l ocal i zação especí f i ca, est á subdi vi di da em:

a) Ár ea Rur al de Ut i l i zação Cont r ol ada ( ARUC) ;
b) Ár ea Rur al de Conser vação e Pr eser vação ( ARCP) .

I I - Ár ea Ur bana - ár ea Pr evi st a par a ocupação por f unções ur banas, sendo
dest i nadas às at i vi dades r esi denci ai s , i ndust r i ai s e comer c i ai s e est á
subdi vi di da em:

a) Ár ea Ur bana de Ocupação Não Pr i or i t ár i a ( AUNP) ;
b) Ár ea Ur bana de Ocupação Pr i or i t ár i a ( AUP) .

CAPÍ TULO I I

DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

SEÇÃO I

DA ÁREA RURAL

SUBSEÇÃO I

ÁREA RURAL DE UTI LI ZAÇÃO CONTROLADA

Ar t . 4º . - 0 uso e a ocupação do sol o na Ár ea Rur al de
Ut i l i zação Cont r ol ada ( ARUC) dever á obser var o di spost o nest a l ei compl ement ar ,
consi der ando a manut enção das at i vi dades agr osi l vopast or i s, o i ncent i vo às
at i vi dades de l azer e a conser vação e pr eser vação da nat ur eza.

Ar t . 5º . - Par a a Ár ea Rur al de Ut i l i zação Cont r ol ada ( ARUC) , os
par cel ament os do sol o, pr ocedi dos de acor do com a l egi s l ação agr ár i a vi gent e,
ser ão admi t i das, medi ant e consul t a ao ór gão f eder al compet ent e e aut or i zadas pel a
Pr ef ei t ur a Muni ci pal , edi f i cações par a as segui nt es f i nal i dades ou at i v i dades:



I - r esi dênci a uni f ami l i ar ;
I I - equi pament os agr opecuár i os;

I I I – sede campest r e de associ ações e/ ou i nst i t ui ções r ecr eat i vas
ou despor t i vas;

I V - depósi t o ou ent r epost o de comer c i al i zação de pr odut os de
or i gem agr osi l vopast or i s;

V – i ndúst r i a de ext r ação e de benef i c i ament o de pr odut os
veget ai s;

VI - hot éi s- f azenda;

VI I - equi pament os comuni t ár i os;

VI I I - cooper at i vas r ur ai s;

I X - i ndúst r i a de t r ansf or mação de pr odut os agr opecuár i os;

X - i ndúst r i a de ext r ação e de benef i ci ament o de pr odut os
mi ner ai s;

Par ágr af o Úni co - Par a a ut i l i zação pr evi s t a nos i nc i sos I , I I ,
I I I e I V, a t axa máxi ma de ocupação do t er r eno ser á de 10%( dez por cent o) e par a
os i nci sos V, VI , VI I , VI I I , I X e X ser á e 50%( ci nqüent a por cent o) .

SUBSEÇÃO I I

DA ÁREA RURAL DE CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO

Ar t . 6º . - Em conf or mi dade com o di spost o no da Lei Est adual
Nº 6063, de 24 de mai o de 1982, f i ca est abel eci da a Ár ea Rur al de Conser vação e
Pr eser vação ( ARCP) , que se subdi v i de em:

I – Ár ea de pr ot eção Ambi ent al da Ser r a do Mar ( APSM) ;

I I - Ár ea de Pr eser vação Per manent e dos Mangues ( APPM) ;

Ar t . 7º - A Ár ea de Pr ot eção Ambi ent al da Ser r a do Mar ( APSM)
subdi vi de- se em:

I - Ár ea de Pr eser vação Per manent e das Encost as ( APPE) ;

I I - Ár ea de Pr ot eção dos Mananci ai s e Pr eser vação Cul t ur al
Pai sagí st i ca ( APMC) , que f i ca subdi vi di da em APMC1 e APMC2.

Par ágr af o úni co - A r egul ament ação das ár eas ci t adas nos
i nc i sos aci ma ser á est abel eci da por decr et o, r espei t adas às nor mas emanadas pel o
Est ado e Uni ão, devendo cont er no mí ni mo:

I - as pr i nc i pai s car act er í st i cas que j ust i f i quem car át er de
i nt er esse na pr ot eção e pr eser vação;

I I – a i ndi cação de pl anos e pr ogr amas que devem ser r eal i zados
quando f or o caso;

I I I - as di r et r i zes de uso, ocupação, expl or ação econômi ca e
pr eser vação a ser em obser vadas.

Ar t . 8º - Os l i mi t es da ár ea r ur al e sua subdi vi são est ão
i ndi cados no Anexo um ( Mapa de Macr o Zoneament o de Uso e Ocupação da Ár ea Rur al ) ,
e do Anexo I X ( Descr i ção Ger al dos Per í met r os das Ár eas, das Zonas e dos
Set or es) .

SEÇÃO I I



DA ÁREA URBANA

SUBSEÇAO I

DA ÁREA URBANA DE OCUPAÇÃO NÃO PRI ORI TÁRI A

Ar t . 9º . - A Ár ea Ur bana de Ocupação Não Pr i or i t ár i a ( AUNP)
car act er i za- se pel as l i mi t ações na of er t a de i nf r a- est r ut ur a bási ca, pel a bai xa
densi dade de ocupação e pel a exi s t ênci a de condi ções f í si co- nat ur ai s, que
r est r i ngem a ur bani zação e t êm como obj et i vo cont er a expansão da mal ha ur bana,
f i cando a Pr ef ei t ur a desobr i gada de novos i nvest i ment os na r egi ão, l i mi t ando- se à
manut enção do exi st ent e.

Ar t . 10º - As Ár eas Ur banas de Ocupação Não Pr i or i t ár i a ( AUNP) f i cam suj ei t as ao
segui nt e r egi me ur baní st i co:

I - usos admi t i dos:

a) Resi dênci a uni f ami l i ar ;
b) Chácar a de r ecr ei o;
c) associ ações r ecr eat i vas;
d) Comér c i o var ej i s t a de âmbi t o l ocal ;
e) I gr ej as e/ ou l ocai s de cul t os;
f ) Equi pament os comuni t ár i os;

I I - di mensão mí ni ma dos l ot es:

a) t est ada: 60, OO m ( sessent a met r os) ;
b) ár ea: 3. 600, 00m2 ( t r ês mi l e sei scent os met r os quadr ados) .

I I I - t axa de ocupação máxi ma do l ot e: 20% ( vi nt e por cent o) ;

I V - gabar i t o máxi mo: 02 ( doi s) pavi ment os;

V - af ast ament os mí ni mos obr i gat ór i os:

a) f r ont al - l O, OOm ( dez met r os) ;
b) l at er al - 1, 50m ( um met r o e ci nqüent a cent í met r os) ;
c) f undos - 1, 50m ( um met r o e ci nqüent a cent í met r os) -

Par ágr af o Úni co - Os usos r ef er i dos no i nci so I dest e ar t i go podem
ocor r er de f or ma associ ada.

Ar t . 11 - A al t er ação dos l i mi t es da Ár ea Ur bana de Ocupação Não
pr i or i t ár i a ( AUNP) f ar - se- á pr ogr essi vament e, em f unção do avanço dos
par cel ament os do sol o r eal i zados em gl ebas cont í guas na Ár ea Ur bana de
Ocupação pr i or i t ár i a ( AUP) .

Ar t . 12 - Par a os l ot es Já par cel ados e cont endo ár ea i nf er i or a
3. 600, 00m2 ( t r ês mi l e sei scent os met r os quadr ados) , pr eval ecem os
Ur baní st i cos da zona de uso adj acent e, com exceção do l ot e mí ni mo par a
par cel ament o- Par ágr af o Úni co - Par a ef ei t o de apl i cação do di spost o no
" caput " dest e ar t i go, ser á consi der ada a ár ea da gl eba escr i t ur ada aí a
dat a de apr ovação dest a l ei compl ement ar , conf i r mada at r avés de
cer t i dão at ual i zada do Regi st r o de I móvei s.

Ar t . 13 - Ocor r endo o r egi s t r o dos par cel ament os al udi dos no ar t i go
ant er i or , passar á a vi gor ar sobr e a ár ea l ot eada o r egi me ur baní st i co
da Zona de Uso adj acent e, sal vo a exi st ênci a de car act er í st i cas
especi ai s que det er mi nem t r at ament o di f er enci ado.

·

SUBSEÇÃO I I



DA ÁREA URBANA DE OCUPAÇÃO PRI ORI TÁRI A

Ar t . 14 - A Ár ea Ur bana de Ocupação Pr i or i t ár i a
( AUP) car act er i za- se pel a of er t a de i nf r a- est r ut ur a bási ca, mai or

densi dade de ocupação e exi st ênci a de condi ções f í si co- nat ur ai s que
f avor eçam a ur bani zação t endo como obj et i vo o desenvol v i ment o da mal ha ur bana,

Ar t . 15 - A Ár ea Ur bana de Ocupação Pr i or i t ár i a ( AUP)
subdi vi de- se em Zonas Ur banas e Set or es Especi ai s , conf or me a segui nt e
c l ass i f i cação:

I - Zona Resi denci al ( ZR) ;
I I - Zona Cent r al ( ZC) ;

I I I - Zona I ndust r i al ( ZI ) ;
I V - Zona Cor r edor es Di ver s i f i cados ( ZCD) ;

V - Zona de Pr ot eção de Fai xas Rodovi ár i as ( ZPR) ;
VI - Set or es Especi ai s ( SE) .

CAPÍ TULO I I I

DO ZONEAMENTO

SEÇÃO I

DAS ZONAS

Ar t . 16 – Zona Resi denci al ( ZR) é a dest i nada à f unção
r esi denci al , uni f ami l i ar ou mul t i f ami l i ar , f acul t ados out r os usos
compl ement ar es, e est á subdi v i di da em:

I - Zona Resi denci al Uni f ami l i ar em Ár ea de Uso
e Ocupação Rest r i t a ( ZR1) ;

I I - Zona Resi denci al Uni f ami l i ar em Ár ea de Uso
Rest r i t o ( ZR2) ;

I I I - Zona Resi denci al Uni f ami l i ar ( ZR3) ;

I V - Zona Resi denci al Mul t i f ami l i ar em Ár ea de Uso e
Ocupação Rest r i t a ( ZR4) ;

V - Zona Resi denci al Mul t i f ami l i ar em Ár ea de
Uso Rest r i t o ( ZRS) ;

VI - Zona Resi denci al Mul t i f ami l i ar ( ZR6) ;

VI I - Zona Resi denci al de Ocupação Cont r ol ada do Val e do
Ri o Cubat ão ( ZR7) .

Ar t . 17 - Zona Cent r al ( ZC) - é a que se dest i na,
pr ef er enci al ment e às f unções da admi ni s t r ação públ i ca, do comér ci o e ser v i ços de
âmbi t o ger al e est á subdi vi di da em:

I - Zona Cent r al Tr adi c i onal ( ZCT) ;

I I - Zona Cent r al Expandi da ( ZCE) .

Ar t . 18 - Zona I ndust r i al ( ZI ) - é a que se dest i na à
l ocal i zação de at i v i dades i ndust r i ai s e compl ement ar es.

Par ágr af o Úni co - O r egi me ur baní st i co de uso e ocupação
da Zona I ndust r i al i nt egr a l egi sl ação especí f i ca.

Ar - t . 19 - Zona Cor r edor Di ver s i f i cado ( ZCD) - são as ár eas
onde se concent r am, de f or ma l i near , os Lesos r es i denci ai s, comer ci ai s e de



ser vi ços, car act er i zando- se como expansão da Zona Cent r al
ou como cent r os comer ci ai s à escal a de bai r r o e est ão subdi vi di dos em:

I - Cor r edor Di ver s i f i cado de Expansão da Ár ea Cent r al ;
( CD1)

I I - Cor r edor Di ver s i f i cado de Cent r o de Bai r r os ( CDZ) ;

I I I - Cor r edor Di ver s i f i cado do Ei xo Pr i nci pal ( CD3) ;

I V - Cor r edor Di ver s i f i cado do Ei xo Secundár i o ( CD4) ;

V - Cor r edor Di ver s i f i cado de Acesso Tur í st i co ( CD5)

Ar t . 20 - Zona de Pr ot eção das Fai xas Rodovi ár i as ( ZPR) - é a
que se dest i na à pr ot eção da pai sagem, cont enção da i nt ensi va ocupação de car át er
r es i denci al e à l ocal i zação pr ef er enci al de usos compat í vei s com as at i vi dades
r odovi ár i as, de f or ma a at enuar seu i mpact o sobr e a mal ha ur bana e est á
subdi vi di da em:

I - Zona de Pr ot eção da Fai xa Rodovi ár i a da BR- 101 ( ZPR1) -
f ai xa l i near i gual a 200, 00m ( duzent os met r os) de l ar gur a par a ambos os l ados,
cont ados a par t i r do ei xo da r odovi a;

I I - Zona de Pr ot eção da Fai xa Rodovi ár i a da SC- 301 ( ZPRZ) -
f ai xa l i near i gual a 150, 00m ( cent o e ci nqüent a met r os) de l ar gur a par a ambos os
l ados a par t i r do ei xo da r odovi a.

SEÇÃO I I

DOS SETORES ESPECI AI S

Ar t . 21 - Set or es Especi ai s ( SE) - são as ár eas que, em
f unção de pr ogr amas e/ ou pr oj et os de i nt er esse públ i co pr ev i s t o, ex i s t ênci a
de car act er í s t i cas ambi ent ai s ou da sua posi ção na est r ut ur a ur bana, r equei r am um
t r at ament o de uso e ocupação especí f i co, caso a caso, de manei r a di f er enci ada das
demai s zonas de uso e cl ass i f i cados em:

I – Set or Especi al do Pat r i môni o Ambi ent al Ur bano ( SE1) -
compr eende as ár eas que apr esent am conj unt os ar qui t et ôni cos ou el ement os nat ur ai s
de i nt er esse hi st ór i co, pai sagí st i co ou cul t ur al que devem ser pr eser vados;

I I – Set or Especi al de Ur bani zação Especí f i ca ( SE2) - compr eende
as ár eas dest i nadas ao desenvol vi ment o de assent ament os ur banos
vi ncul ados a pr ogr amas de r egul ar i zação f undi ár i a, na f or ma est abel ec i da
em l ei , que em f unção de suas car act er í st i cas r equei r am t r at ament o ur baní st i co
especí f i co;

I I I - Set or Especi al Mi l i t ar ( SE3) - compr eende as ár eas
dest i nadas às i nst al ações mi l i t ar es e/ ou de segur ança, bem como, suas f ai xas de
pr ot eção, quando exi s t ent es;

I V - Set or Especi al Educaci onal ( SE4) –
compr eende a ár ea dest i nada à i mpl ant ação do compl exo do " campus" uni ver s i t ár i o e
demai s equi pament os educaci onai s que, pel o seu por t e, r equei r am t r at ament o
especi al ;

V - Set or Especi al de Ár eas Ver des, Lazer , Recr eação e Tur i smo
( SE5) - compr eende as ár eas que, pel a sua si t uação e at r i but os nat ur ai s , devam
ser pr eser vadas e/ ou r equei r am um r egi me de ocupação especi al ment e adapt ado a
cada caso, podendo const i t ui r r eser vas bi ol ógi cas, ár eas r esi denci ai s de ocupação
r est r i t a, ár eas de l azer , compl exos t ur í s t i cos, r ecr eação e t ur i smo;

VI – Set or Especi al de I nt er esse Públ i co ( SE6) - dest i na- se à
pr ot eção do ent or no de equi pament os ur banos exi st ent es ou de l ocai s onde devem
ocor r er pr ogr amas ou pr oj et os gover nament ai s e ou pr i vados que, por suas
car act er í st i cas, r equei r am um r egi me ur baní st i co especí f i co, adequado à
val or i zação da obr a públ i ca, pr i vada ou do pr ogr ama;



VI I – Set or Especi al de Cont r ol e de Ocupação Vár zeas ( SE7) -
compr eende as ár eas suj ei t as a i nundações, onde devam ocor r er pr ogr amas ou
pr oj et os gover nament ai s que, por suas car act er í st i cas, r equei r am um r egi me de
ocupação especí f i ca.

Ar t . 22 - Os Set or es Especi ai s t er ão sua r egul ament ação
est abel ec i da por decr et o, devendo const ar necessar i ament e:

I - as pr i nci pai s car act er í st i cas que l he conf er i r am
pecul i ar i dade;

I I - a i ndi cação de pl anos e pr ogr amas que nel es devam ser
execut ados, quando f or o caso;

I I I - as medi das de cont r ol e de uso e ocupação do sol o, que
vi sem a assegur ar a conser vação, pr eser vação, r est aur ação, r ecuper ação ou
val or i zação dos aspect os ambi ent ai s , ur baní st i cos ou soci ai s que l he f or em
pr ópr i os.

Ar t . 23 - Fi ca o Execut i vo Muni ci pal obr i gado a, no pr azo
máxi mo de t r ês ( 3) anos, cont ados da dat a de apr ovação dest a l ei compl ement ar ,
sob pena de caduci dade, i ndi car os pr ogr amas ou obr as que devam ser r eal i zadas
nas ár eas gr avadas como Set or Especi al de I nt er esse Públ i co ( SEG) .

Ar t . 24 - Desapar ecendo o mot i vo que det er mi nou o
est abel ec i ment o dos Set or es Especi ai s , o r egi me ur baní st i co da ár ea
cor r espondent e dever á ser compat i bi l i zado com a est r ut ur a ur bana exi s t ent e.

Ar t . 25 - Os pr oj et os de novas edi f i cações, r ef or mas e/ ou
ampl i ações em const r uções j á exi s t ent es no Set or Especi al do Pat r i môni o Ambi ent al
Ur bano ( SEt ) , ser ão submet i dos à apr ovação pr évi a da Fundação I nst i t ut o de
Pesqui sa e Pl anej ament o Ur bano de Joi nv i l l e - I PPUJ e do i nst i t ut o Br asi l ei r o do
Pat r i môni o Cul t ur al - I BPC, ou ór gão que os suceder am.

SEÇÃO I I I

DA DELI MI TAÇÃO DAS ZONAS DE USO

Ar t . 26 - A del i mi t ação f í si ca das zonas de uso ser á
det er mi nada pel o seu per í met r o, def i ni do por uma l i nha que dever á per cor r er v i as
de ci r cul ação, pol i gonai s t opogr áf i cas ou el ement os nat ur ai s, ass i m
car act er i zados:

I - no caso de vi as de ci r cul ação, a Li nha per i met r al
coi nc i di r á com o al i nhament o pr edi al do l ot e per t encent e à zona;

I I - no caso de pol i gonai s t opogr áf i cas, a l i nha
per i met r al coi nci di r á com uma l i nha r et a i magi nár i a, r esul t ado de
l evant ament o t opogr áf i co, ou ai nda, com cur vas de ní vel do Si st ema
Car t ogr áf i co do Muni cí pi o de Joi nvi l l e;

I I I - no caso de el ement os nat ur ai s , a l i nha per i met r al
coi nc i di r á com mar gem dos r i os, l agoas e canai s ou com os di v i sor es de água.

Ar t . 27 - No caso de l ot es s i t uados em mai s de uma zona de uso
di st i nt o, ou em zonas l i near es ao l ongo de ei xos vi ár i os, a del i mi t ação das zonas
ser á def i ni da por uma l i nha r et a i magi nár i a cor r espondent e a 2, 5 ( doi s ví r gul a
c i nco) vezes a t est ada do l ot e escr i t ur ado at é a dat a da apr ovação dest a l ei
compl ement ar obser vados os segui nt es cr i t ér i os:

I - caso a apl i cação do f at or ci t ado no " caput " dest e ar t i go
r esul t e numa pr of undi dade super i or a 50% do l ot e, apl i car - se- á a sua t ot al i dade o
r egi me ur baní st i co da zona par a a qual f i zer f r ent e;

I I - caso a apl i cação do f at or ci t ado no " caput " dest e ar t i go
sej a i gual ou menor a 50% ( ci nqüent a por cent o) da pr of undi dade do l ot e, apl i car -



se- á soment e à pr i mei r a f r ação do mesmo, equi val ent e ao r egi me da zona par a a
qual f i zer f r ent e;

I I I - a ár ea r emanescent e do l ot e r esul t ant e da apl i cação do
i nc i so I I dest e ar t i go, não at i ngi da pel o zoneament o, apl i car - se- á o r egi me
ur baní st i co pr evi st o par a a zona adj acent e.

Par ágr af o l º - Não se apl i ca o di spost o nos i nc i sos I e I I ,
dest e ar t i go, aos l ot es que est i ver em vi ncul ados aos Set or es Especi ai s de
qual quer nat ur eza.

Par ágr af o 2º - Par a ef ei t o da ver i f i cação do di spost o nos
i nc i sos I e I I , dest e ar t i go, t r at ando- se de l ot e de esqui na, ent ende- se como
t est ada pr i nc i pal aquel a de mai or di mensão.

SEÇÃO I V

DO USO DO SOLO

Ar t . 28 - Os usos def i ni dos par a as zonas cl ass i f i cam- se

em:

I - per mi t i dos - são os adequados e que se enquadr am nas
cat egor i as de uso est abel ec i das par a a zona det er mi nada;

I I - pr oi bi dos - são os i nadequados e que não se enquadr am nas
cat egor i as de uso est abel ec i das par a a zona det er mi nada;

I I I - t ol er ados - são os l i cenci ados e pr oi bi dos par a a zona
det er mi nada, em decor r ênci a da super veni ênci a dest a l ei compl ement ar ,
mas que, em r azão do di r ei t o adqui r i do ser ão mant i dos obedeci das as di sposi ções
da Subseção I .

Ar t . 29 - Os usos est ão or denados em cat egor i as que se
especi f i cam segundo a sua nat ur eza e car act er í s t i cas, de acor do, com o Anexo I I I
( Cl assi f i cação de Usos) , dest a l ei compl ement ar .

Ar t . 30- A i ndi cação dos usos per mi t i dos a cada zona ou set or es
e suas car act er í s t i ca de ocupação est ão r el ac i onados no Anexo I V ( quadr o de Uso
Admi t i do e í ndi ces Ur baní st i cos) .

SUBSEÇÃO

DOS USOS TOLERADOS

Ar t . 31 - Os usos i ndust r i ai s, comer ci ai s e/ ou de ser v i ços em
edi f i cações l i cenci adas at é a dat a da apr ovação dest a l ei compl ement ar ,
enquadr ados como " t ol er ados" , ser ão mandados, desde que seus pr ocessos de
pr odução e/ ou comer ci al i zação pr ovoquem ou possam pr ovocar vi br ações, r uí dos,
pol ui ção ou danos ambi ent ai s ac i ma dos ní vei s def i ni dos na l egi sl ação f eder al ,
est adual e muni ci pal vi gent e e r egul ament ação compl ement ar ou apr esent ar per i go
par a a popul ação.

Ar t . 32 - Os pr opr i et ár i os dos est abel ec i ment os def i ni dos no
ar t i go ant er i or ser ão not i f i cados e exi gi dos t er mo de compr omi sso, par a, no pr azo
máxi mo de doi s ( 2) anos, pr omover em a r edução dos f avor es pr ej udi ci ai s ao si s t ema
ur bano, pr i nc i pal ment e quant o ao si st ema vi ár i o, à saúde públ i ca e ao mei o-
ambi ent e, e adequar em o hor ár i o de f unci onament o, v i sando a mant er o bom ní vel de
convi vênci a com o ent or no.

Par ágr af o l º - A r edução dos f avor es pr ej udi ci ai s poder ão
ocor r er gr adat i vament e, obedecendo a cr onogr amas est abel eci dos pel os ór gãos
muni c i pai s compet ent es, aos quai s caber á a f i scal i zação do f i r mado no r ef er i do
t er mo de compr omi sso.



Par ágr af o 2º - Expi r ado o pr azo f i xado no par ágr af o ant er i or e
conser vado o não cumpr i ment o do est abel eci do no t er mo de compr omi sso, f i ca o
al var á de l ocal i zação aut omat i cament e cancel ado, sem pr ej uí zo de out r as sanções
cabí vei s.

Ar t . 33 - A Pr ef ei t ur a Muni ci pal poder á aut or i zar ampl i ações ou
r ef or mas nas edi f i cações com usos t ol er ados, desde que:

I - o l ot e dest i nado à ampl i ação, sej a aquel e j á ocupado ou
cont í guo ao mesmo e que, em ambos os casos, a pr opr i edade sej a ant er i or à dat a da
publ i cação dest a l ei compl ement ar , compr ovada at r avés de cer t i dão do Regi st r o de
I móvei s;

I I - no caso de i ndust r i as, sej am obedeci das as r est r i ções de
ocupação do l ot e ( r ecuo , af ast ament o, t axa de ocupação) pr ev i s t os par a a Zona
I ndust r i al ;

I I I - no caso de comér ci o e ser v i ços, sej am obedeci dos os
l i mi t es de ocupação do l ot e est abel eci do par a a Zona em que f or admi t i do na
condi ção mai s r est r i t i va;

I V - não agr ave a si t uação exi s t ent e

Par ágr af o l º - No caso das i ndust r i as em desconf or mi dade
com o di spost o na Lei 1. 410/ 73, f i cam as mesmas obr i gadas à obedi ênci a da
r ef er i da l ei .

Par ágr af o 2º - A car act er i zação do agr avament o da si t uação
exi st ent e ser á f ei t a pel o Poder Públ i co, a qual quer t empo, at r avés de seus ór gãos
compet ent es.

Ar t . 34 - Os af ast ament os mí ni mos l at er ai s e de f undos
dos est abel ec i ment os i ndust r i ai s dever ão ser aj ar di nados e ar bor i zados, na
pr opor ção mí ni ma de 50% ( ci nqüent a por cent o) de sua ár ea, cont í nuos ou não, com
o obj et i vo de adequá- l os ao seu ent or no.

Ar t . 35 - Os est abel ec i ment os i ndust r i ai s e/ ou
comer ci ai s e de ser vi ços, enquadr ados como uso t ol er ado não poder ão ser :

I - subst i t uí dos por out r o uso em desconf or mi dade com
a zona em que se l ocal i za;

I I - r est abel eci dos após um ( 1) ano de descont i nui dade;
I I I - pr or r ogados quando concedi dos t empor ar i ament e.

SUBSEÇÃO I I

DO USO I NDUSTRI AL NAS ZRs

Ar t . 36 – Os est abel eci ment os i ndust r i ai s que se adequar am aos
mesmos padr ões de uso não i ndust r i ai s , no que di z r espei t o à l egi sl ação vi gent e,
quant o aos hor ár i os de f unci onament o, às car act er í s t i cas de ocupação dos l ot es,
ao si st ema vi ár i o, aos ser v i ços ur banos, aos ní vei s de r uí dos e de pol ui ção
ambi ent al , poder ão i nst al ar - se nas Zonas Resi denci ai s ZR3 e ZR4, i sol adas ou em
f or ma de l ot eament os ou condomí ni os.

Par ágr af o l º - Cabe aos ór gãos muni ci pai s compet ent es a anal i se
das condi ções exi gi das par a a i nst al ação de i ndúst r i as nas Zonas Resi denci ai s .

Par ágr af o 2º - Os padr ões de uso não i ndust r i ai s r ef er i dos no
" caput " dest e ar t i go e a f or ma de condomí ni os i ndust r i ai s t er ão r egul ament ação
especí f i ca.

Ar t . 37 - Os af ast ament os mí ni mos l at er ai s e de f undos dever ão
at ender às mesmas exi gênci as di spost as no ar t i go 34.

Ar t . 38 - Poder ão o Poder Públ i co, em qual quer moment o,
r eal i zar di l i gênci as ou per í c i as nos est abel eci ment os i ndust r i ai s par a a
ver i f i cação do cumpr i ment o das exi gênci as di spost as nest a l ei compl ement ar .



Par ágr af o Úni co - Ver i f i cado o não cumpr i ment o do est abel ec i do
nest a l ei compl ement ar , f i car á o al var á de l ocal i zação aut omat i cament e cancel ado.

SUBSEÇÃO I I I

DO USO MI STO DA EDI FI CAÇÃO

Ar t . 39 - 0 uso mi st o car act er i za- se pel a exi s t ênci a de doi s
ou mai s usos di f er ent es numa mesma edi f i cação, com ár eas e i nst al ações
i ndependent es par a cada um.

Ar t . 40 – As edi f i cações dest i nadas a usos mi st os ser ão
per mi t i das em r odas as zonas ur banas, desde que os di f er ent es usos est ej am em
conf or mi dade com o Anexo I V ( quadr o de Usos Admi t i dos e Ur baní st i cos.

Ar t . 41 - As car act er í st i cas de ocupação do l ot e e da
edi f i cação ser ão as def i ni das par a o uso suj ei t o às mai or es r est r i ções.

Ar t . 42 - Os edi f í c i os com uso mi st o e com mai s de doi s ( 2)
pavi ment os que i ncor por ar em o uso r esi denci al dever ão r espei t ar o agr upament o
cont í nuo dos pavi ment os dest i nados ao uso r esi denci al .

Ar t . 43 - Não ser á admi t i do uso mi st o nas edi f i cações com as
condi ções i ndi cadas:

I - hospi t ai s, c l í ni cas e congêner es com i nt er nação de
paci ent es;

I I - est abel ec i ment os de ensi no, com ár ea super i or a 500, OOm
( qui nhent os met r os quadr ados) ou com capaci dade super i or a 160 ( cent o e sessent a)
al unos por t ur no;

I I I - i ndust r i as, comér c i o e/ ou pr est ações de ser v i ços que ger em
r uí dos, odor es ou t r áf ego i ncompat í vei s com o uso r esi denci al , conf or me def i ni do
em l egi sl ação especí f i ca

Ar t . 44 - As exi gênci as pr ev i s t as nest a subseção r ef er em- se ao
agr upament o, numa mesma edi f i cação, de di f er ent es usos, não al cançando aquel es
compl ement ar es ou acessór i os ao uso pr i nc i pal da edi f i cação, t ai s como:

I - r esi dênci as de zel ador ou guar da, em edi f i cações, de
out r os usos;

I I - r est aur ant es, l anchonet es ou bar es de uso r est r i t o ou
pr i vat i vo em hospi t ai s, escol as e i ndúst r i as;

I I I - ambul at ór i os ou ser v i ços de saúde em edi f i cações par a
escol a, espor t es, of i ci nas e i ndúst r i as;

I V - depósi t os de combust í vei s em of i ci nas e i ndust r i as;

V - capel a mor t uár i a em hospi t ai s e asi l os.

Ar t . 45 - A Pr ef ei t ur a Muni c i pal poder á aut or i zar ampl i ações
ou subst i t ui ções de usos nas edi f i cações com uso mi st o, desde que est ej am em
conf or mi dade com o di spost o nest a l ei compl ement ar e no Códi go de Obr as.

SEÇÃO V

DA OCUPAÇÃO DO SOLO

Ar t . 46 - A ocupação do sol o dar - se- á segundo os
di sposi t i vos de cont r ol e ur baní st i cos a segui r r el aci onados, vi sando a assegur ar
r ac i onal di st r i bui ção da popul ação, i nsol ação, vent i l ação nat ur al , pr opor ção
equi l i br ada ent r e edi f i cações, l ot es, equi pament os e espaços públ i cos:



I – r ecuo f r ont al ( R) e af ast ament os l at er ai s e de f undo ( AI e
AI I ) ;

I I - t axa de ocupação ( TO) ;

I I I - coef i ci ent e de apr ovei t ament o do l ot e ( CAL) ;

I V - gabar i t o de al t ur as ( G) .

Ar t . 47 – Par a os ef ei t os dest a l ei compl ement ar ,
const i t uem- se ai nda em di sposi t i vos especi ai s de ocupação do sol o os i t ens abai xo
r el ac i onados:

I - embasament o;

I I - gal er i as e/ ou mar qui ses;

I I I - est ac i onament os e pát i os de car ga e descar ga.

Par ágr af o Úni co - I ndependent ement e da apl i cação dos
di sposi t i vos de cont r ol e ur baní st i cos c i t ados nest e ar t i go, os pr oj et os
de r ef or ma, ampl i ação e const r ução de novas edi f i cações, si t uadas na Zona
Cent r al Tr adi ci onal , nos set or es Especi ai s e nas ár eas de i nf l uênci a dos
bens i nt egr ant es do Cadast r o Muni ci pal do Pat r i môni o Ambi ent al e Cul t ur al ,
dever ão ser submet i dos à Comi ssão de Anál i se e Adequação das Edi f i cações
ao seu Ent or no ( CAAEE) , na f or ma que vi er a ser r egul ament ada, par a
par ecer , a t í t ul o de r ecomendação quant o à adequação das car act er í s t i cas
de ar qui t et ur a e mat er i ai s ext er nos empr egados na const r ução, em r el ação
ao ent or no.

Pr ef ei t ur a Muni c i pal de Joi nvi l l e

SUBSEÇAO I

DOS RECUOS E AFASTAMENTO

Ar t . 48 - Os r ecuos f r ont ai s e af ast ament os l at er ai s e de
f undos mí ni mos de cada edi f i cação, com r el ação ao al i nhament o pr edi al e as
di v i sas l at er ai s e de f undos, ser ão sempr e t omados per pendi cul ar ment e em r el ação
às mesmas, a par t i r do pont o mai s avançado da edi f i cação.

Ar t . 49 - Os val or es dos r ecuos f r ont ai s e af ast ament os
l at er ai s são def i ni dos em f unção da al t ur a da edi f i cação e da Zona em que se
si t uar , conf or me o Anexo I V ( Quadr o de Usos e Í ndi ces Ur baní st i cos) .

Par ágr af o Pr i mei r o – As edi f i cações, com mai s de 2( doi s) pavi ment os,
dever ão acr escent ar 0, 50m, ( c i nqüent a cent í met r os) aos af ast ament os mí ni mos
l at er ai s e de f undos par a cada pavi ment o adi ci onal , sendo pr oj et ados par a o
t er r eno ou l aj e de cober t ur a do embasament o, os af ast ament os obt i dos par a o
úl t i mo pavi ment o.

Par ágr af o Segundo - Quando a edi f i cação si t uar - se na Zona
Cent r al Tr adi ci onal ( ZCT) , o acr ésc i mo ao af ast ament o al udi do no par ágr af o
ant er i or , obedecer á a pr opor ção de 0, 25m ( vi nt e e ci nco cent í met r os) por
pavi ment o subseqüent e.

Ar t . 50 - Fi ca vedada a ocupação da ár ea dos af ast ament os
mí ni mos l at er ai s e de f undos de 1, 50m ( um met r o c i nqüent a cent í met r os) , com
bal anço de sacadas, det al hes const r ut i vos ou ar qui t et ôni cos e escadas de acesso
ou de pr ot eção de i ncêndi o.

Ar t . 51 - Par a ef ei t o do cál cul o do r ecuo e dos / af ast ament os
não ser ão consi der ados:

I - bei r ai s com pr oj eção máxi ma de 0, 80m ( oi t ent a
cent í met r os) ;



I I - bal anços de sacadas, com pr oj eção máxi ma de 0, 80m
( oi t ent a cent í met r os) ;

I I I - el ement os const r ut i vos ou det al hes ar qui t et ôni cos, desde
que não car act er i zem cômodos ou compar t i ment os
ut i l i závei s , com pr oj eção máxi ma de 0, 80m ( oi t ent a cent í met r os) ;

I V - escadas de acesso ou par a pr ot eção cont r a i ncêndi o, com
pr oj eção máxi ma de 0, 80m ( oi t ent a cent í met r os) , desde que si t uadas nos
af ast ament os l at er ai s e de f undos.

Ar t . 52 – 0 r ecuo f r ont al e/ ou af ast ament o l at er al e de f undos
poder á ser ocupado com:

I - c i r cul ação;

I I - aj ar di nament o e ár ea de r ecr eação e pi sc i na, desde
que descober t os;

I I I - mur os- de- ar r i mo, const r uí dos em f unção dos
desní vei s do t er r eno;

I V - pér gul as, obser vado o di spost o no Códi go de Obr as;

V - guar i t as, l i xei r as, cent r al de gás l i quef ei t o de
pet r ól eo ( GLP) e subest ação de ener gi a el ét r i ca, obser vando o di spost o no Códi go
de Obr as e as di sposi ções r el at i vas à segur ança cont r a i ncêndi o e as nor mas das
concessi onár i as, desde que, quando no r ecuo f r ont al , ocupe 30%( t r i nt a por cent o)
da t est ada do l ot e;

VI - est aci onament o descober t o, quando vi ncul ado à edi f i cação
dest i nada ao uso comer c i al e de ser vi ços, desde que haj a possi bi l i dade de manobr a
e que sej am obser vadas as nor mas muni c i pai s de cont r ol e de acesso de veí cul os,
não cont ando como vagas r egul ament ar es;

VI I - abr i go/ cober t ur a sem vedação l at er al , dest i nado a
oper ação de embar que/ desembar que de passagei r os, em edi f i cações com
embar que/ desembar que obr i gat ór i os, nos t er mos dest a l ei compl ement ar , l ocal i zados
em zonas de ocupação que exi j am r ecuo f r ont al . Desde que ocupem no máxi mo 6, 00m
( sei s met r os) ou ( v i nt e por cent o) da t est ada do l ot e.

Ar t . 53 - Ser á per mi t i da a const r ução de gar agens al i nhament o
pr edi al , desde que sat i sf aça às segui nt es condi ções:

I - a edi f i cação dever á ser dest i nada ao Uso Resi denci al
Uni f ami l i ar ( R1) ;

I I - o t er r eno dever á apr esent ar em t oda a ext ensão t est ada ou
t est adas at é 2, 20m ( doi s met r os e vi nt e cent í met r os) de al i nhament o pr edi al
conf or me Anexo VI I ( gar age no al i nhament o pr edi al ) ;

I I I - A edi f i cação não poder á ul t r apassar 50% ( ci nqüent a por cent o) da
t est ada do l ot e, at é o máxi mo de 6, 00m met r os) , i ncl uí dos os acessos às
edi f i cações;
I V - A cober t ur a dever á ser pl ana e não poder á ser const r uí do t el hado que venha
const i t ui r - se em compar t i ment o sobr e a l aj e do t et o da gar agem.

Par ágr af o Úni co - As expl i cações encont r am- se det al hadas no anexo
VI ( cr oqui expl i cat i vo do Ar t . 53) .

Ar t . 54 - Fi ca f acul t ado ao Uso Resi denci al Uni f ami l i ar ( R1) ocupar
duas di vi sas l at er ai s do l ot e, numa ext ensão máxi ma d/ 30% ( t r i nt a por cent o) de
seu per í met r o, r espei t ado o r ecuo f r ont al obr i gat ór i o.

Pr ef ei t ur a Muni c i pal de Joi nvi l l e



Par ágr af o Úni co - A di v i sa dos f undos do l ot e, só poder á
ser ocupada com um pavi ment o; o segundo pavi ment o dever á guar dar um af ast ament o
de no mí ni mo de 1, 50m ( um met r o e ci nqüent a cent í met r os) da mesma.

Ar t . 55 – Na Zona Cent r al Expandi da ( ZCE) e nas Zonas
Cor r edor es Di ver s i f i cados, as edi f i cações com at é doi s ( 2) pavi ment os
poder ão ocupar as di v i sas l at er ai s e/ ou dos f undos e, quando per mi t i do o
al i nhament o pr edi al , obser vadas as pr opor ções est abel ec i das par a o embasament o.

Par ágr af o l º - Admi t e- se a const r ução no al i nhament o
pr edi al na Zona Cent r al Tr adi ci onal ( ZCT) e na Zona Cor r edor Di ver s i f i cado do
Ei xo Pr i nci pal ( ZCD3) .

Par ágr af o 2º - Apl i ca- se o di spost o no " caput " dest e ar t i go
às edi f i cações si t uadas na Zona Cent r al Tr adi ci onal ( ZCT) , com at é
3( t r ês) pavi ment os.

Par ágr af o 3º - Excet ua- se do di spost o no " caput "
dest e ar t i go as edi f i cações enquadr adas na cat egor i a Resi denci al Uni f ami l i ar
( R1) , que dever ão obedecer um r ecuo mí ni mo de 5, 00m ( ci nco met r os) do
al i nhament o pr edi al .

Ar t . 56 – Ocor r endo const r ução de mai s de uma edi f i cação
di st i nt a, no mesmo l ot e, o af ast ament o mí ni mo ent r e as edi f i cações dever á
ser i gual a duas vezes o af ast ament o l at er al obr i gat ór i o pr ev i s t o, r espei t ada a
di st ânci a mí ni ma de 3, 00m ( t r ês met r os) .

Par ágr af o Úni co - Excet ua- se do di spost o no " caput " dest e
ar t i go, as edi f i cações de uso compl ement ar acessór i o à edi f i cação pr i nc i pal ,
que dever ão obser var o af ast ament o mí ni mo obr i gat ór i o.

SUBSESÃO I I

DA TAXA DE OCUPAÇÃO DO LOTE

Ar t . 57 - Par a ef ei t o dest a l ei compl ement ar , t axa de
ocupação do i nst r ument o de cont r ol e de ocupação do sol o, que est abel ece
a r el ação ent r e a pr oj eção máxi ma de const r ução per mi t i da no pl ano hor i zont al
e o t amanho do l ot e, def i ni da em f unção do uso e da zona em que se si t uar ,
conf or me o Anexo I V ( Quadr o de Usos Admi t i dos e Í ndi ces Ur baní st i cos) ,

Par ágr af o Úni co - No cál cul o da pr oj eção máxi ma de
const r ução per mi t i da no pl ano hor i zont al , não ser á comput ado, par a ef ei t o de
ver i f i cação da t axa de ocupação:

I - mar qui ses, pér gul as, t ol dos, passagens cober t as,
bei r ai s at é 0, 80m ( oi t ent a cent í met r os) de bal anço;

I I - pi sci nas e quadr as despor t i vas descober t as;

I I I – cent r ai s de gás, com at é 1, 20m ( um met r o e vi nt e
cent í met r os) de l ar gur a const r uí da j unt o à di vi sa do l ot e;

I V - sacadas e f l or ei r as em bal anço, com pr oj eção máxi ma de
0, 80m ( oi t ent a cent í met r os) ;

V - escadas de acesso ou de pr ot eção cont r a i ncêndi o, com
pr oj eção máxi ma de 0, 80m ( oi t ent a cent í met r os) ;

VI - ar qui bancadas descober t as, com al t ur a máxi ma de 2, 20m
( doi s met r os e vi nt e cent í met r os) .

Ar t . 58 - A t axa de ocupação dos pavi ment os s i t uados em
subsol o, dest i nados ao uso comum da edi f i cação, desde que at endi das as condi ções
nor mai s de habi t abi l i dade e conf or t o ambi ent al , pr evi st os no Códi go de Obr as de
Joi nv i l l e, poder á ser de 100% ( cem por cent o) .

SUBSEÇÃO I I I



DO COEFI CI ENTE DE APROVEI TAMENTO DO LOTE

Ar t . 59 - A ár ea máxi ma de const r ução ser á obt i da
at r avés da apl i cação do Coef i ci ent e de Apr ovei t ament o do Lot e ( CAL) , expr esso em
uni dades const ant es e var i ável de acor do com as zonas ur banas, conf or me o Anexo
I V ( quadr o de Usos Admi t i dos e Í ndi ces Ur baní st i cos ) , e def i ni da pel a r el ação
ent r e o t ot al da ár ea const r uí da e a ár ea t ot al do t er r eno, segundo a segui nt e
f ór mul a:

CAL - AC/ AT, onde:

CAL - coef i ci ent e de apr ovei t ament o do l ot e;

AC - ár ea t ot al da const r ução;

AT - ár ea t ot al do l ot e.

Par ágr af o Úni co - Não ser ão consi der adas, par a ef ei t o da
det er mi nação do t ot al da ár ea const r uí da, as segui nt es ár eas da edi f i cação:

I - ár eas const r uí das em subsol o dest i nadas ao uso comum
dos usuár i os da edi f i cação;

I I - ár eas de sót ão, em r esi dênci as uni f ami l i ar es, desde
que não haj a el evação da cober t ur a;

I I I - ár ea do át i co, desde que não ul t r apasse o máxi mo de
1/ 4 ( um quar t o) da ár ea do pavi ment o t i po;

I V - ár eas de embasament o, desde que at endam ao di spost o
na Subseção V. dest a;

V - ár eas de sacadas, bal cões e f l or ei r as em bal anço, com
pr oj eção máxi ma de 1, 20m ( um met r o e vi nt e cent í met r os) ;

VI - ár ea de gal er i a l ongi t udi nal , obser vando o di spost o
no Códi go de Obr as de Joi nv i l l e.

Ar t . 60 - As edi f i cações si t uadas em t er r enos el evados
( mor r os) sof r er ão uma r edução de 30% ( t r i nt a por cent o) no Coef i c i ent e de
apr ovei t ament o do Lot e ( CAL) pr ev i são par a a zona em que usar em;

SUBSEÇÃO I V

DO GABARI TO DE ALTURAS

Ar t . 61 - O gabar i t o def i ne o númer o máxi mo de pavi ment os
per mi t i dos par a as edi f i cações nas di f er ent es zonas de uso, conf or me Anexo I V
( quadr o de Usos Admi t i dos e Í ndi ces Ur baní st i cos) .

Ar t . 62 - Não ser ão consi der adas, par a ef ei t o da det er mi nação
do númer o de pavi ment os, as segui nt es ár eas da edi f i cação:

I - sót ão, desde que não haj a el evação da cober t ur a;

I I - subsol o, át i co e mezani no, desde que r espei t ado o
di spost o do Códi go de Obr as de Joi nvi 11e.

Ar t . 63 - Fi ca det er mi nado o gabar i t o de al t ur a máxi ma de 18
( dezoi t o) pavi ment os, r espei t ados os demai s i nf er i or es, det er mi nados por zona.

Ar t . 64 - 0 pavi ment o da edi f i cação dever á possui r pé- di r ei t o
mí ni mo, de acor do com sua dest i nação, sendo que o pé- di r ei t o máxi mo admi t i do ser á
de 1, 5( uma vez e mei a) o pé- di r ei t o mí ni mo.

Ar t . 65 - Par a ef ei t o dest a l ei compl ement ar , a al t ur a padr ão
do pavi ment o é de 3, 00m ( t r ês met r os) , sendo que quando ocor r er pé- di r ei t o com



al t ur a mai or que o padr ão, a soma do excesso t ot al na edi f i cação ser á consi der ada
como pavi ment o adi c i onal sempr e que exceder à al t ur a- padr ão.

Par ágr af o Úni co - Excet ua- se do di spost o no " caput " desse
ar t i go o uso de gal pões e assemel hados, sendo consi der ado, nesse caso, um
pavi ment o adi ci onal a cada met r o de al t ur a que exceder à al t ur a de 6, 00m ( sei s
met r os) .

SUBSEÇÃO V

DO EMBASAMENTO

Ar t . 66 - Par a ef ei t o dest a l ei compl ement ar , const i t ui
embasament o à par t e da edi f i cação f or mada pel os t r ês ( 3) pr i mei r os pavi ment os,
const r uí dos sobr e as di vi sas l at er ai s e/ ou de f undos, conf or me o di spost o nest a
Subseção e i ndi cado no Anexo I X( Uso do Embasament o) .

Par ágr af o Úni co - Ser á per mi t i do ocupar as di v i sas l at er ai s
e/ ou de f undos, soment e com est r i t a obser vânci a das di sposi ções da l egi sl ação
ci v i l r el at i vas ao di r ei t o de vi z i nhança e gar ant i as de adequada i l umi nação
vent i l ação dos compar t i ment os, nos t er mos do Códi go de Obr as de Joi nv i l l e.

Ar t . 67 - Poder ão ser dot adas de embasament o as edi f i cações,
com doi s ( 2) ou mai s pavi ment os, si t uadas nas zonas de uso ZR5, ZR6, ZCT, ZCE,
ZCD e set or es especi ai s , se especi f i cado no seu r egul ament o.

Ar t . 68 – O embasament o poder á ser ocupado por usos
compl ement ar es da edi f i cação como por t ar i a, r es i dênci a do zel ador , subest ação de
ener gi a el ét r i ca, depósi t os de uso excl us i vo do condomí ni o, ár ea de r ecr eação e
gar agens col et i vas ou pr i vat i vas ou demai s usos, desde que at endi do o di spost o na
Subseção I I I , da Seção I V, do capí t ul o I I I , dest a l ei compl ement ar .

Par ágr af o l º - A l aj e de cober t ur a do embasament o, f or a da ár ea de
pr oj eção da t or r e do edi f í c i o, dever á ser ocupada excl usi vament e par a:

I - ár eas de l azer , cober t as ou descober t as;
I I - i nst al ações pr edi ai s de uso comum da edi f i cação, cober t as ou

descober t as.
I I I - vagas de est ac i onament o, descober t as, não const i t ui ndo vagas

r egul ament ar es.

Par ágr af o 2º - Nos casos ci t ados nos i nc i sos I e I I , do
par ágr af o ant er i or , t r at ando- se de espaços cober t os, dever ão r espei t ar a al t ur a
máxi ma pr evi s t a e ocupar , no máxi mo, 20%( vi nt e por cent o) da ár ea descober t a
di sponí vel .

Par ágr af o 3º - Const r ui r mur o de pr ot eção com 1, 80m ( um met r o
e oi t ent a cent í met r os) de al t ur a, quando ocor r er ut i l i zação da l aj e de cober t ur a
do Úl t i mo pavi ment o do embasament o.

Ar t . 69 - Nas edi f i cações si t uadas na Zona Resi denci al Mul t i f ami l i ar
( ZR5) o embasament o ser á const i t uí do por um ( 1) pavi ment o ( t ér r eo) , obser vadas as
segui nt es condi ções:

I - quando ocupar ár ea f or a da pr oj eção da t or r e do
edi f í ci o, obser var a al t ur a máxi ma de 3, 5Om ( t r ês met r os e ci nqüent a
cent í met r os) , medi dos a par t i r do ní vel nat ur al do t er r eno, no pont o médi o do
pl ano da mai or f achada, t omando- se como r ef er ênci a o ní vel da l aj e de cober t ur a
do úl t i mo pavi ment o, podendo os el ement os const r ut i vos da cober t ur a ou mur o, caso
exi st ent es, at i ngi r no seu pont o mai s el evado, a al t ur a máxi ma de 5, 30m ( ci nco
met r os e t r i nt a cent í met r os) ;

I I - ocupar par ci al ou t ot al ment e a di v i sa de f undos
e/ ou as di v i sas l at er ai s, a par t i r da di v i sa de f undos em at é 50% ( ci nqüent a por
cent o) de sua ext ensão:



I I I - quando não ocupar os af ast ament os l at er ai s
mí ni mos de 1, 5m ( um met r o e ci nqüent a cent í met r os) , poder ão ocupar t oda a
ext ensão da di v i sa l at er al , r espei t ando o r ecuo f r ont al quando exi gi do;

I V - obser var a t axa de ocupação máxi ma do l ot e i gual
a 70% ( set ent a por cent o) , i nc l uí da a t axa de ocupação da t or r e da edi f i cação;

Ar t . 70 - Nas edi f i cações si t uadas na Zona Resi denci al
Mul t i f ami l i ar ( ZRG) , Zona Cent r al Expandi da ( ZCE) , Zona Cor r edor es Di ver s i f i cados
( ZCD) e Sabor es Especi ai s , o embasament o poder á ser const i t uí do por doi s ( 2)
pavi ment os, obser vadas as segui nt es condi ções:

I - quando ocupar ár ea f or a da pr oj eção da t or r e do
edi f í ci o, obser var a al t ur a máxi ma de 7, 00m ( set e met r os) , medi dos a par t i r do
ní vel nat ur al do t er r eno, no pont o médi o do pl ano da mai or f achada, t omando- se
como r ef er ênci a o ní vel da l aj e de cober t ur a do úl t i mo pavi ment o, podendo os
el ement os const r ut i vos da cober t ur a do úl t i mo pavi ment o, da cober t ur a ou mur o
caso exi st ent es, at i ngi r no seu pont o mai s el evado, a al t ur a máxi ma de
8, 80m ( oi t o met r os e oi t ent a cent í met r os) ;

I I - ocupar par c i al ou t ot al ment e a di vi sa de f undos
e/ ou as di vi sas l at er ai s, cont í nuas ou al t er nadament e, em ( c i nqüent a por cent o)
de sua ext ensão, r espei t ando, r equer i do exi gi do, o r ecuo f r ont al ;

I I I - obser var a t axa de ocupação máxi ma do l ot e
i gual a 70% ( set ent a por cent o) , i nc l ui ndo a t axa de ocupação da t or r e da
edi f i cação;

Par ágr af o Úni co - A ár ea dest i nada ao uso comer ci al
e/ ou pr est ação de ser vi ços, s i t uadas no embasament o das edi f i cações dest i nadas ao
uso r esi denci al l ocal i zadas na Zona Cent r al Expandi da ( ZCE) , não ser á comput ada
no cál cul o da ár ea t ot al a const r ui r , r esul t ant e da apl i cação do coef i c i ent e de
apr ovei t ament o do l ot e ( CAL) , desde que est a sej a 30% ( t r i nt a por cent o) do t ot al
da ár ea do embasament o.

Ar t . 71 - Nas edi f i cações si t uadas na Zona Cent r al Tr adi c i onal
( ZCT) , o embasament o poder á ser const i t uí do de at é 3( t r ês) pavi ment os, obser vadas
as segui nt es condi ções:

I - quando ocupar ár ea f or a da pr oj eção da t or r e, obser var a al t ur a
máxi ma de l O , OOm ( dez met r os) , medi dos a par t i r do ní vel nat ur al do t er r eno, no
pl ano da f achada pr i nci pal , t endo como r ef er ênci a o r i val da l aj e de cober t ur a do
embasament o, podendo os el ement os const r ut i vos da cober t ur a ou mur o, quando f or o
caso, no seu pont o mai s el evado, at i ngi r a al t ur a máxi ma de 11, 80m ( onze met r os e
oi t ent a cent í met r os) .

I I - ocupar o al i nhament o pr edi al e as di vi sas l at er ai s e/ ou f undos,
r espei t ando o af ast ament o mí ni mo exi gi do quando houver aber t ur a vol t ada par a o
ext er i or .

Ar t . 72 - Fi ca f acul t ada à edi f i cação dot ada de embasament o,
que est i ver s i t uada na Zona Cor r edor a Di ver si f i cado ( ZCD) , quando est a at r avessar
a Zona Cent r al Tr adi c i onal ( ZCT) , ut i l i zar os cr i t ér i os est abel eci dos par a est a
úl t i ma Zona.

SUBSEÇÃO VI

DAS MARQUI SES E GALERI AS LONGI TUDI NAI S

Ar t . 73- As edi f i cações const r uí das na Zona Cent r al Tr adi ci onal
( ZCT) , que ocupar em o al i nhament o pr edi al , dever ão ser dot adas de mar qui se ou
gal er i a, conf or me di spost o no Códi go de Obr as de Joi nvi l l e.

SUBSEÇÃO VI I

ESTACI ONAMENTO E PÁTI OS DE CARGA E DESCARGA



Ar t . 74 - E obr i gat ór i a a r eser va de espaço, cober t o ou não, par a
est ac i onament o de aut omóvei s ou car ga e descar ga de cami nhões nos
casos pr evi st os, obser vados os l i mi t es mí ni mos est abel eci dos par a cada
uso, det er mi nado por ár ea const r uí da, conf or me o Anexo V ( Quadr o de
Di mensi onament o de Vagas de Est ac i onament o e Pát i o de Car ga e Descar ga) e
no Códi go de Obr as do Muni cí pi o de Joi nvi l l e.

Par ágr af o l º - Fi ca f acul t ada a r eser va de vagas de
est ac i onament o par a os i móvei s si t uados na Zona Cent r al Tr adi ci onal ( ZCT) ,
dest i nados ao uso comer ci al e/ ou pr est ação de ser vi ços, com ár ea const r uí da de
at é 250, 00m2( duzent os e ci nqüent a met r os quadr ados) .

Par ágr af o 2º - Os espaços dest i nados aos est aci onament os e pát i os
de car ga e descar ga dever ão est ar s i t uados t ot al ment e dent r o dos l i mi t es do l ot e,
sal vo os casos pr evi s t os em l ei .

Par ágr af o 3º - No cál cul o do númer o mí ni mo de vagas de
est ac i onament o dever ão ser r eser vadas vagas par a def i ci ent es f í si cos, l ocal i zadas
pr óxi mo das ent r adas dos edi f í c i os dest i nados aos usos comer c i ai s e de ser v i ços
públ i cos, com l ar gur a mí ni ma de 3, 50m ( t r ês met r os e ci nqüent a cent í met r os)
compr i ment o de 5, 00m ( ci nco met r os) , nas segui nt es pr opor ções:

I - 25 vagas - 1; I I - de 26 a 50 vagas - 2; I I I - de 51 à 75 vagas - 3;
I I - at é De 26 à 50 vagas – 2;
I I I - De 51 à 75 vagas – 3;
I V- De 76 à 100 vagas – 4;
V- De 101 a 150 vagas – 5;
VI - De 150 a 200 vagas – 6;
VI I - De 201 a 300 vagas – 7;
VI I I - Mai s de 300 vagas – 8 vagas e mai s uma par a cada 100 ( cem) vagas ou

f r ação.

Ar t . 75 - Os pr ocessos de apr ovação de edi f i cações, r ef er ent es aos
di ver sos usos, ou subst i t ui ção de uso em edi f i cação exi st ent e, que r esul t ar em na
ger ação de mai s de 50 ( ci nqüent a) vagas, ser ão pr ecedi dos de consul t a- pr évi a de
vi abi l i dade de l ocal i zação, r el ac i onada à oper ação do si s t ema vi ár i o, r eal i zado
at r avés dos ór gãos muni ci pai s compet ent es, ouvi dos, no que couber , o Consel ho
Muni c i pal de Habi t ação e Ur bani smo.

Ar t . 76 - Par a as edi f i cações, j á exi st ent es at é a dat a de
apr ovação dest a l ei compl ement ar , que f or em obj et o de ampl i ação super i or a 20%
( vi nt e por cent o) da ár ea j á const r uí da ou sof r er am mudança de uso, ser á exi gi do
o pr ovi ment o de vagas de est aci onament o, cal cul ado sobr e a ár ea acr esci da, na
pr opor ção est abel ec i da no Anexo VI ( Quadr o de Di mensi onament o de Vagas de e Pát i o
de Car ga e Descar ga) , r espei t ado, est ac i onament o quando f or o caso, o di spost o
no par ágr af o pr i mei r o dest e ar t i go.

Par ágr af o l º - A Ár ea necessár i a ao at endi ment o da exi gênci a à uma
di st ânci a máxi ma de 200, 00 ( duzent os met r os) , desde que vi ncul ado à edi f i cação,
por i nt er médi o de um i nst r ument o j ur í di co adequado, com vi gênci a mí ni ma i ni ci al
i gual ao per í odo de val i dade do Al var á de Local i zação.

Par ágr af o 2º - o não cumpr i ment o do di spost o do par ágr af o ant er i or
det er mi nar á o i medi at o cancel ament o do Al var á de Local i zação, sem pr ej uí zo de
out r as comi nações l egai s pr ev i s t as.

Par ágr af o 3º - No caso de subst i t ui ção de uso em edi f i cações
exi st ent es, em que compr ovadament e ocor r a di f i cul dade no at endi ment o à exi gênci a
do númer o mí ni mo de vagas de est aci onament o, pr ev i s t o nest a l ei compl ement ar e
r esul t ant e as vagas pr evi st as em um númer o máxi mo de 20 ( vi nt e) , f i ca f acul t ado
ao ór gão de pl anej ament o ur bano da Pr ef ei t ur a Muni c i pal , medi ant e r el evant e
i nt er esse, aut or i zar a r espect i va di mi nui ção, ouvi do o Consel ho Muni c i pal de
Habi t ação e Ur bani smo.

Ar t . 77 - Fi ca pr oi bi da ou r eduzi da a possi bi l i dade de
exi st ênci a de est ac i onament o i nt er no de qual quer nat ur eza, nas edi f i cações



que, i ndependent ement e do uso dest i nado, possuam t est ada e acesso úni co
par a as vi as abai xo r el ac i onadas e i ndi cadas no Anexo VI I I ( cr oqui expl i cat i vo
do ar t i go 82) , dest a l ei compl ement ar :

I - PROI BI DO:

a) Tr avessa Dr . Nor ber t o Bachmann;

b) Rua do Pr í nci pe, no t r echo compr eendi do ent r e as r uas
3 de Mai o e XV de Novembr o;

c) Tr avessa Mat o Gr osso;

d) Tr avessa Ser gi pe.

I I - REDUZI DA - na pr opor ção máxi ma de 20 ( v i nt e) vagas i nt er nas,
i ndependent ement e do uso e ár ea const r uí da:

a) Rua Comandant e Eugêni o Lepper ;

b) Rua São Fr anci sco;

c) Rua Nove de Mar ço, no t r echo compr eendi do ent r e a
Tr avessa Dr . Nor ber t o Bachmann e a Rua Dr . João Col i n;

d) Rua XV de Novembr o, no t r echo compr eendi do ent r e as
r uas Dona Fr anci sca e Dr . João Col i n.

Ar t . 78 – Os edi f í ci os- gar agem, si t uados na Zona Cent r al
Tr adi ci onal ( ZCT) e na Zona Cent r al Expandi da
( ZCE) , dever ão obser var os í ndi ces ur baní st i cos pr evi st os par a
as r espect i vas zonas, sendo que par a o cál cul o do Coef i ci ent e de
Apr ovei t ament o do Lot e ( CAL) , soment e os espaços dest i nados às vagas de
est ac i onament o ser ão consi der ados como ár ea const r uí da na sua t ot al i dade.

SEÇÃO I V

OS USOS ESPECI AI S

SUBSEÇÃO I

CONSTRUÇÕES DE MADEI RA

Ar t . 79 – Ser ão admi t i das edi f i cações de madei r a,
exc l usi vament e par a o uso r esi denci al , obedeci do o di spost o nest a l ei
compl ement ar , no Códi go de Obr as de Joi nvi l l e e nas di sposi ções r el at i vas à
saúde públ i ca.

Par ágr af o l º - Fi cam vedadas const r uções de madei r a nas segui nt es
zonas de uso:

I - Zona Cent r al Tr adi ci onal ( Z. CT) ;

I I - Zona Cent r al Expandi da ( ZCE) ;

I I I - Zona Cor r edor Di ver s i f i cado de Expansão da Ár ea Cent r al
( ZCD1) ;

I V – Zona Cor r edor Di ver si f i cado de Cent r o de Bai r r o ( ZCD2) ;

V – Zona Cor r edor Di ver s i f i cado de Acesso Tur í st i co ( ZCD5) ;

VI - Zona Cor r edor Di ver si f i cado do Ei xo Pr i nc i pal ( ZCD3) , nos
segui nt es t r echos:



a) ei xo Bei r a- Ri o ( Av. Bei r a- Ri o, Av. Al bano Schul z,
Av. Dr . Paul o Madei r os, Av. Pr ocópi o Gomes e Rua Fl or i anópol i s, ent r e o ei xo
pr oj et ado Al mi r ant e Jaceguay, ao nor t e, e ei xo pr oj et ado Mar quês de
Ol i nda, ao sul ) ;

b) ei xo Nor t e- Sul ( Rua Dr . João Col i n, Av. Jucel i no
Kubi t schek, Av. Get úl i o Var gas) ent r e o ei xo pr oj et ado Al mi r ant e Jaceguay, ao
nor t e, e o ei xo pr oj et ado Mar quês de Ol i nda, ao sul ;

c) ei xo pr oj et ado Mar quês de Ol i nda, ent r e o ei xo
pr oj et ado Al mi r ant e Jaceguay, ao nor t e, e a Rua Gr aci osa, ao sul ;

d) ei xo Mi ni st r o Cal óger as, em t oda a sua ext ensão;

e) ei xo Max Col i n, em t oda a sua ext ensão;
VI - set or es especi ai s , desde que ci t ados nos seus r egul ament os.

Par ágr af o 2º - As edi f i cações de madei r a não poder ão ocupar
as di vi sas l at er ai s e/ ou de f undos, devendo obser var os af ast ament os mí ni mos de
2, 50m ( doi s met r os e ci nqüent a cent í met r os) .

Par ágr af o 3º - Os t el hei r os ou est r ut ur as de madei r a, com
cober t ur a e sem vedação nas l at er ai s, poder ão ser dest i nados aos di ver sos usos
pr evi st os nas zonas em que se si t uar em.

Par ágr af o 4º - Excet ua- se do di spost o no par ágr af o
pr i mei r o dest e ar t i go, as edi f i cações com est r ut ur a de madei r a e vedação de
vi dr o, al venar i a, al venar i a e vi dr o combi nados ou mat er i ai s s i mi l ar es.

SUBSEÇÃO I I

DOS CEMI TÉRI OS

Ar t . 80 – A i mpl ant ação de novos cemi t ér i os obedecer á ao
r egi me ur baní st i co das zonas de uso const ant es no Anexo I V ( Quadr o de
Usos Admi t i dos e Ur baní st i cos Ur baní st i co) , bem como os padr ões de
di mensi onament o est abel ec i dos nest a Subseção.

Ar t . 81 - As ár eas dest i nadas a cemi t ér i os, que se ut i l i zam de
f or mas t r adi c i onai s de sepul t ur as, não poder ão apr esent ar super f í ci e i nf er i or a 1
ha ( um hect ar e) .

Ar t . 82 – As condi ções t opogr áf i cas e pedol ógi cas do t er r eno
dever ão ser adequadas ao f i m pr opost o, a cr i t ér i o dos ór gãos t écni cos da
Pr ef ei t ur a.

Ar t . 83 - A ár ea dest i nada à const r ução de sepul t ur as não
poder á exceder a 50% ( ci nqüent a por cent o) da ár ea do cemi t ér i o.

Par ágr af o 1º - As ár eas dest i nadas às sepul t ur as i ncl uem os
af ast ament os ent r e as mesmas, não i nc l ui ndo os espaços dest i nados aos cor r edor es
de ci r cul ação de pedest r es.

Par ágr af o 2º - As câmar as mor t uár i as soment e ser ão per mi t i das
nas ár eas i nt er nas do cemi t ér i o.

Ar t . 84 – Os cemi t ér i os dever ão apr esent ar , em t odo o seu
per í met r o, uma f ai xa de i sol ament o com l ar gur a mí ni ma de 10, 00m ( dez met r os) .

Par ágr af o Úni co - As ár eas não pavi ment adas, da f ai xa de
i sol ament o, dever ão ser mant i das com ar bor i zação e veget ação adequadas, a
cr i t ér i o do Ór gão Muni c i pal do Mei o Ambi ent e.

Ar t . 85 - Os cemi t ér i os di spor ão de ár eas par a
est ac i onament o i nt er no, em uma pr opor ção mí ni ma de 25% ( vi nt e por cent o) do
númer o pr evi s t o de sepul t ur as.



Ar t . 86 - Os acessos ou saí das de veí cul os dever ão obser var
um af ast ament o mí ni mo de 200, 00m ( duzent os met r os) de
qual quer cr uzament o do si s t ema vi ár i o pr i nci pal , ex i s t ent es
ou pr oj et ado.

Ar t . 87 - Os cemi t ér i os exi st ent es na Ár ea Ur bana
de Ocupação Pr i or i t ár i a não poder ão expandi r - se nas ár eas r esi denci ai s
c i r cunvi z i nhas, a menos que apr esent em f ai xa per i f ér i ca de i sol ament o, ar bor i zada
e não edi f i cada, conf or me o di spost o no ar t . 84, dest a Subseção.

SUBSEÇAO I I I

DOS DEPÓSI TOS E POSTOS DE REVENDA DE DERI VADOS DE PETRÓLEO

Ar t . 88 - Depósi t os e post os de r evenda de der i vados de
pet r ól eo são i nst al ações dest i nadas ao ar mazenament o de r eci pi ent es
t r anspor t ávei s e venda de combust í vel par a veí cul os e ser vi ços af i ns, t ai s como:
bot i j ão de gás, gasol i na, ál cool , ól eos l ubr i f i cant es, l ubr i f i cação e l avagem.

Ar t . 89 - Os pr oj et os de i nst al ação de post os de
r evenda de combust í vei s e de der i vados de pet r ól eo dever ão pr over medi das
especi ai s de segur ança, i sol ament o e pr ot eção ambi ent al , obser vando as di r et r i zes
dest a l ei compl ement ar , do Códi go de Obr as de Joi nv i l l e e das Nor mas Especi ai s de
Segur ança, em vi gor .

Ar t . 90 - As edi f i cações dest i nadas a post os de
abast ec i ment o de combust í vei s , vi sando à mí ni ma i nt er f er ênci a ao conj unt o ur bano
e em especi al ao si st ema vi ár i o, dever ão obedecer aos segui nt es r equi si t os:

I - di s t ânci a l i near mí ni ma ent r e doi s post os de
500, 00m( qui nhent os met r os) , admi t i ndo- se t ol er ânci a não super i or a 1O% ( dez por
cent o) ;

I I – di st ânci a i nf er i or ao est abel eci do no i nci so
ant er i or , quando se t r at ar de uso excl usi vo i nt er no, sem venda di r et a ao públ i co
e não apr esent ar , pel a sua l ocal i zação, pr obl emas de segur ança;

I I I - af ast ament o mí ni mo de 200, 00m ( duzent os met r os)
de: a) hospi t ai s , ambul at ór i os e asi l os

b) est abel ec i ment os de ensi no de pr i mei r o e segundo gr aus;
c) c i nemas, t eat r os;
d) i nst al ações mi l i t ar es
e) subest ações t r ansf or mador as de ener gi a el ét r i ca;
f ) i ndúst r i a e/ ou depósi t os que oper em ou ar mazenem pr odut os

f ac i l ment e i nf l amávei s;

I V - t est ada mí ni ma de 30, 00m ( t r i nt a met r os) par a cada uma
das vi as, no caso de t er r enos de esqui na ou mei o de quadr a;

V - ár ea mí ni ma de 1. 500, 00m2 ( mi l e qui nhent os met r os
quadr ados) , quando si t uados em mei o de quadr a;

Par ágr af o úni co - Par a ef ei t o de apl i cação do di spost o no
i nc i so I I I , dest e ar t i go, ent ende- se que a r ecí pr oca ver dadei r a.

Ar t . 91 - É vedada a i nst al ação de novos post os de
abast ec i ment o de combust í vel nas segui nt es zonas e vi as públ i cas:

. I - Zona Cent r al Tr adi ci onal ( ZCT)

I I - Zona Cent r al Expandi da ( ZCE)

I I I –Set or es Especi ai s, sal vo se especi f i cado na r egul ament ação;

I V - Aveni da Pr ocópi o Gomes;

V - Aveni da Bei r a- Ri o, t r echo compr eendi do ent r e a Rua Max
Col i n e Rua I t ai ópol i s;



VI - Aveni da Dr . Paul o Medei r os;

VI I - Aveni da Dr . Al bano Schul z;

VI I I – Rua XV de Novembr o, t r echo compr eendi do ent r e o t r evo da
BR- 101 e a ár ea cent r al ;

I X - cr uzament os vi ár i os que apr esent em car act er í st i cas
oper aci onai s, que desaconsel hem sua i nst al ação, ass i m car act er i zados e
det er mi nados pel o ór gão de pl anej ament o ur bano da Pr ef ei t ur a;

X – em t er r enos pr óxi mos às ár eas que venham a ser consi der adas
como de r i sco, ouvi dos, no que r oubar , o Consel ho Muni c i pal de Habi t ação e
Ur bani smo e a Def esa Ci vi l .

Ar t . 92- Os post os de r evenda e ar mazenament o de r eci pi ent es
t r anspor t ávei s de gás dever ão obedecer às det er mi nações do Códi go Ur bano de
Joi nv i l l e e as Nor mas de Segur ança, em vi gor .

Par ágr af o 1º - Os depósi t os de r evenda de gás l i quef ei t o de
pet r ól eo, embor a vi ncul ados à out r a at i vi dade comer ci al , depender ão de al var á de
f unci onament o pr ópr i o, do qual const ar á a capaci dade máxi ma de ar mazenament o
aut or i zada.

Par ágr af o 2º - Os depósi t os de di st r i bui ção ger al de gás dever ão
l ocal i zar - se obr i gat or i ament e na Zona I ndust r i al .

CAPÍ TULO I V

DAS OPERAÇÕES URBANAS VI NCULADAS

Ar t . 93- Sem pr ej uí zo ao desenvol v i ment o ur bano or denado,
f i ca a Pr ef ei t ur a Muni c i pal aut or i zada a al t er ar os í ndi ces ur baní st i cos
est abel ec i dos nest a l ei compl ement ar , at r avés do i nst r ument o denomi nado Oper ações
Ur banas Vi ncul adas, onde com benef í ci o de novos í ndi ces car act er í st i cas de
ocupação do sol o a det er mi nados t er r enos, f i cam seus pr opr i et ár i os obr i gados a
r eal i zar em obr as públ i cas ou pagament os de val or es cor r espondent es aos acr ésci mos
admi t i dos e est abel ec i dos na f or ma da l ei .

Ar t . 94 - A ut i l i zação das Oper ações Ur banas Vi ncul adas
ser ão pr ecedi das de l ei compl ement ar especí f i ca, devendo
del a const ar necessar i ament e:

I - os pr ogr amas aos quai s est ar ão vi ncul adas;

I I - os mecani smos de acesso ao pr ogr ama e a apr ovação das
pr opost as;

I I I - a exi gênci a de est udo de i mpact o na est r ut ur a ur bana
e anál i se cust o- benef i c i o do pr oj et o;

I V - as ár eas da ci dade onde ser ão aut or i zadas as Oper ações
Ur banas Vi ncul adas;

V - o par ecer do Consel ho Muni c i pal de Habi t ação e
Ur bani smo, r ecomendando ou não a apr ovação do pr oj et o.

CAPÍ TULO V

DAS DI SPOSI ÇÕES GERAI S

Ar t . 95 – As gl ebas ou l ot es de t er r enos, que não at endem aos
padr ões ur baní st i cos est abel eci dos nest a l ei compl ement ar , ser ão consi der adas
edi f i cávei s , desde que t enham f r ent e par a a vi a públ i ca e obser vem a di mensão de
t est ada a ár ea mí ni ma exi gi da pel a l ei Muni ci pal , v i gent e na época do
par cel ament o do qual r esul t ar am.



Ar t . 96 - Os r equer i ment os par a apr ovação de pr oj et os t écni cos
pr ocur ados na Pr ef ei t ur a Muni ci pal , ant es da vi gênci a dest a l ei compl ement ar ,
ser ão anal i sados, de acor do com o r egi me ur baní st i co vi gent e, na dat a do seu
pr ot ocol o desde que:

I - se t r at e de pr oj et os t écni cos de edi f i cações e/ ou
par cel ament o do sol o, ou de SL. F8S modi f i cações, ai nda em t r ami t ação;

I I – no pr azo máxi mo de 180 ( cent o e oi t ent a) di as, cont ados do
despacho f i nal , sej a l i cenci ada e i ni ci ada a const r ução.

Ar t . 97 - Os r equer i ment os de modi f i cação de pr oj et os, cuj o despacho
f i nal , á t enha si do concedi do com base no r egi me ur baní st i co em vi gor , ant er i or a
est a l ei compl ement ar , ser ão exami nados segundo aquel e r egi me,
desde que a modi f i cação pr et endi da decor r e, compr ovadament e, da necessi dade de
adapt ação do pr oj et o à gl eba de t er r eno ao quase dest i na, por di ver gênci a com os
assent ament os de r egi st r os, obj et os de pr ocesso j udi c i al de dúvi da, r at i f i cação
ou de anul ação, na f or ma da l ei ou deci são j udi ci al super veni ent e, que al t er e a
conf i gur ação da gl eba ou l ot e de t er r eno.

Par ágr af o úni co - Par a os ef ei t os desse ar t i go, a const r ução dever á
ser l i cenci ada e as obr as dever ão ser i ni ci adas no pr azo máxi mo de 180 ( cent o e
oi t ent a di as) , cont ados da dat a da publ i cação da deci são j udi ci al de que se
t r at ar .

Ar t . 98 - O l i cenci ament o das at i v i dades noci vas e per i gosas,
especi al ment e das i ndúst r i as, dos post os de abast ec i ment o de combust í vei s , dos
depósi t os de gás e out r os pr odut os i nf l amávei s, t óx i cos ou expl os i vos, dependem
da apr ovação pr évi a pel os ór gãos compet ent es em mat ér i a ambi ent al .

Ar t . 99 - Enquant o não f or em r egul ament adas do sol o e sol i c i t ação
de usos, que ocor r er am nest as ár eas, ser ão anal i sadas pel o ór gão de pl anej ament o
ur bano o da Pr ef ei t ur a, caso a caso, devendo ai nda, cont ar com a anuênci a do
Consel ho Muni ci pal de Habi t ação e Ur bani smo, obser vados os pr i ncí pi os ger ai s que
conf er i r am a pecul i ar i dade do Set or Especi al e da Ár ea de I nt er esse Especi al ,
est abel ec i dos nest a l ei compl ement ar .

Ar t . 100 –As zonas ur banas, sob i nf l uênci a da Ár ea de Pr ot eção de
Aer ódr omos, dever ão obser var o di spost o na Por t ar i a n. 1. 141/ GM5, de oi t o de
dezembr o de 1987, do Mi ni st ér i o da Aer onáut i ca.

Par ágr af o Úni co - Pr eval ecer ão, par a ef ei t o de cont r ol e do uso e
ocupação do sol o, nas zonas i ndi cadas no " caput " dest e ar t i go, aquel as
det er mi nações que f or em mai s r i gor osas.

Ar t . 101 – Par a ef ei t o dest a Lei Compl ement ar , enquant o não f or
i nst i t uí do e r egul ament ado o Pl ano Vi ár i o Bási co, per manecem em vi gor , no que
couber , a di r et r i z vi ár i a est abel ec i das na Lei nº 1. 410, de 12 de dezembr o de
1975.

Ar t . 102 – A i ni ci at i va de modi f i car as nor mas de uso, ocupação e
par cel ament o do sol o, quer por par t e do Poder Execut i vo ou do Poder l egi s l at i vo,
dever ão ser t or nadas públ i cas ant ec i padament e, at r avés de publ i cação of i c i al , com
ant ecedênci a mí ni ma de 15 ( qui nze) di as ant es da vot ação em pl enár i o.

Ar t . 103 - Consi der ando o car át er f í si co- t er r i t or i al da di sposi ção
pr esent e Lei compl ement ar , a Admi ni st r ação Muni ci pal , em cont i nui dade ao pr ocesso
de pl anej ament o, [ dever á desenvol ver o Pl ano Di r et or de Desenvol v i ment o
Muni c i pal ] , v i sando a pr omover a i nt egr ação dos el ement os de car át er f í si co-
t er r i t or i al com os el ement os sóci o- econômi cos e i nst i t uci onal / admi ni s t r at i vos,
obser vados:

I - os el ement os condi c i onant es, que devam ser mant i dos e/ ou
conser vados;

I I – os el ement os que se apr esent am como si t uações
def i c i ent es, i ndi cando as ações que devam ser desenvol v i das par a a sua sol ução;



I I I - os el ement os que apr esent am car act er í s t i cas de
oci os i dade ou sub- apr ovei t ament o e que possuem pot enci al i dade apr ovei t ament o ,

Ar t . 104- As i nf r ações a pr esent e l ei compl ement ar dar ão ensej o à
cassação do r espect i vo al var á, embar go admi ni st r at i vo ou j udi ci al e demol i ção da
obr a, sem pr ej uí zo de out r as penal i dades, pr evi st as nest a Lei compl ement ar e no
Códi go de Obr as.

TÍ TULO I I

DO PERÍ METRO URBANO

CAPÍ TULO I

DA DELI MI TAÇÃO DO PERÍ METRO

Ar t . 105 - Os Li mi t es do Per í met r o Ur bano de Joi nvi l l e f i cam
def i ni dos de acor do com a segui nt e descr i ção:

1 - SEDE - I ni c i a no ent r oncament o da Rua dos bor or ós com a
Rua Anabur go, onde est á si t uado o mar co da di vi sa do Di st r i t o de Pi r abei r aba( 1) ;
desse pont o, segue, no sent i do l est e, pel a Rua dos Bor or ós, at r avessando a BR-
101, at é a Est r ada Dona Fr anci sca ( 2) ; segue, no sent i do nor dest e, acompanhando a
do Di st r i t o de Pi r abei r aba, at é i ncor por ar o Ri o Mi ssi ss i pi , numa ext ensão
equi val ent e a 350, 00m ( t r ezent os e ci nqüent a met r os) ( 3) ; desse pont o, segue,
pel o r ef er i do Ri o e pr ossegue pel o Ri o do Br aço, at é um pont o a 100, 00m ( cem met .
r i os) , a oest e do cr uzament o desse Ri o com a Rua Tenent e Ant ôni o João ( 4) ; daí ,
segue, par al el ament e à Rua Tenent e Ant ôni o João e sua seqüent e, Rua Dor ot hóvi o
Nasci ment o, com af ast ament o de 1O0, 00m ( cem met r os) . At é encont r ar o Ri o Cubat ão
num pont o di st ant e 700, 00m ( set ecent os met r os) , a mont ant e, em
l i nha r et a, da bi f ur cação desse com o do Br aço ( 5) ; daí , segue, a j usant e, pel o
Ri o Cubat ão at é a pont e da Rua Tui ut i at é o r i o Cubat ão; di s t ant e 600, 00m
( sei scent os met r os) , em Li nha Ret a, da r ef er i da bi f ur cação ( 6) ; desse pont o,
pr ossegue, par al el o à r ua, at é o Cubat ão, no pont o em que esse mai s se apr oxi ma
da r ef er i da r ua ( 7) ; desse pont o, segue o per í met r o no sent i do sudest e, numa
l i nha r et a at é a bi f ur cação do Ri o I r i r i u- Guaçu, com o Ri o do Fer r o a par t i r '
desse pont o, segue, no sent i do sul , numa di st ânci a de 400, 00 m ( quat r ocent os
met r os) , pel a pr oj eção do pr ol ongament o do canal de cont enção do mangue ( 9) ;
daí em di ant e segue pel o r ef ef i do canal at é a Rua Bal t azar Buschl e ( 10) segue,
ent ão, sent i do oest e pel a Rua Bal t asar Buschl e, at é o ent r oncament o com a Rua
Zmbui a; ( 11) dest e pont o, segue no sent i do sudoest e, acompanhando o ei xo
pr oj et ado, at é o f i nal sul da Rua Wal t er Kar mann, j unt o à mar gem da Lagoa
Saguaçu; ( 12) pr ossegue, r i o sent i do sudoest e, at é o f i nal sul da Rua Nor uega,
pont o esse 320, 00( t r ezent os e vi nt e met r os) , a sul da Rua Par anaguami r i m
( 13) desse pont o, segue, no sent i do oest e, at é o br aço do Ri o Cachoei r a, num pont o
di s t ant e 500, 00m ( qui nhent os met r os) , a sul do cr uzament o da Rua Par anaguami r i m
com a Rua Al cânt ar a; ( 14) desse pont o, segue, no sent i do sul , numa l i nha r et a, at é
um pont o sobr e a Rua Jar i vat uba, di s t ant e 530, 00m ( qui nhent os e t r i nt a met r os) ,
a sul do Ri o Cachoei r a; ( 15) ; desse pont o, segue par al el o à r ua n. 60 ( númer o
sessent a) do Conj unt o Ademar Gar ci a, com af ast ament o de 150, 00m ( cent o e
ci nqüent a met r os ) at é um pont o di s t ant e 1. 000, 00m ( mi l met r os) ( 16) ; desse pont o,
segue, no sent i do sudest e, at é encont r ar o Ri o Sant i nho, a uma di st ânci a, em
l i nha r et a, de 1. 000, 00m ( um mi l met r os) , a mont ant e de sua f oz ( 17) ; segue, no
sent i do l est e, at é encont r ar o Ri o Vel ho, num pont o , at é di st ant e 800, 00m
( oi t ocent os met r os) , em l i nha r et a, a mont ant e de sua f oz, consi der ando esse no
encont r o do Ri o Vel ho com o Ri o Sant i nho, numa ext ensão de 1200, 00m ( um mi l e
duzent os met r os) ( 18) ; desse pont o, segue, em l i nha r et a, no sent i do nor dest e,
numa ext ensão de 800, 00m ( oi t ocent os met r os) , ao sul num pont o di st ant e l . 000, 00m
( um mi l met r os) , a sul da f oz nor t e do Ri o Ri acho ( 19) ; daí , segue, no sent i do
sudest e, par al el o ao Ri o Ri acho, no seu t r aj et o ent r e a i l ha do Mor r o do Amar al e
o cont i nent e, com af ast ament o de 350, 00m ( t r ezent os e ci nqüent a met r os) , at é o
pr ópr i o Ri o Ri acho, no seu t r aj et o cont i nent al ( 20) ; desse pont o, segue, pel o
r ef er i do Ri o, no sent i do mont ant e, at é sua nascent e, per f azendo uma di st ânci a, em
l i nha r et a, de 900, 00m ( novecent os met r os ) ( 21) ; daí , segue, no sent i do
nor dest e, t r anspondo a Rua Kur t Hef f ner t , num pont o 700, 00m ( set ecent os
met r os) , a sul da passagem dessa Rua pel o Ri o Ri acho, numa ext ensão de 800, OOm
( oi t ocent os met r os) ( 22) ; desse pont o, segue no sent i do sul Par al el o à Av. Kur t
Mei ner t , com af ast ament o de 5O, O0m ( ci nqüent a met r os) at é o per í met r o muni c i pal



( 23) ; segue, no sent i do sudoest e, pel a l i nha l i mi t e dos muni cí pi os de Joi nv i l l e e
Ar aquar i , at é um pont o di st ant e 150, OOm ( cent o e ci nqüent a met r os) , a sudoest e
do ei xo da Rodovi a SC- 301, t r anspondo essa, al t ur a do Km 3 menos 200, 00m
( duzent os met r os) ( 24) ; a par t i r desse pont o, segue, no sent i do nor oest e, numa
l i nha par al el a r ef er i da SC- 301, com o af ast ament o de 150, OOm ( cent o e ci nqüent a
met r os) , at é um pont o di s t ant e 50, OOm ( ci nqüent a met r os) aquém da Rua Ci dade de
Luzi âni a ( 25) ; desse pont o, segue, no sent i do oest e, par al el o à r ef er i da r ua, com
af ast ament o de 50, OOm ( ci nqüent a met r os. ) , at é a Rua Sant a Cat ar i na ( 26) ; desse
pont o, segue, pel a Rua Sant a Cat ar i na, at é a Rua da Pedr ei r a ( 27) ; daí , segue,
pel a Rua Por t ugal , at é a BR- 101 ( 28) ; segue, no sent i do oest e,
per pendi cul ar ment e à BR- 1O1, numa di st ânci a de 200, OOm ( duzent os met r os) ( 29) ;
desse pont o, segue, no sent i do nor oest e, par al el o à BR- 1O1, com o af ast ament o de
200, OOm ( duzent os met r os) , at é um pont o l ocal i zado a oest e do ent r oncament o sul
da Rua Par at i com a BR- 101, na LT 230 KV da ELETROSUL ( 30) ; desse pont o, segue,
por uma l i nha r et a, no sent i do nor oest e, at é o pi co do mor r o de 65, 00m ( sessent a
e ci nco met r os) de al t i t ude, l ocal i zado no f i nal oest e da Rua Ri sol et e Kni t t el
( 31) ; do pi co desse mor r o, segue, numa l i nha r et a, at é a " passagem de ní vel "
sul , da RFFSA, com a Est r ada Jat i voca ( 32) ; desse pont o, o per í met r o segue, no
sent i do nor t e, pel a Rua Jat i voca, at é uma di st ânci a de 30, OOm ( t r i nt a met r os) a
sul da Rua Ter esa Sant i ago ( 33) ; daí , segue, par al el o à Rua Ter esa Sant i ago, com
af ast ament o de 30, OOm ( t r i nt a met r os) , at é o l i mi t e oest e do Lot eament o Jar di m
Nova Br asi l i a ( 34) ; desse pont o, segue, no sent i do nor t e, em l i nha r et a e seca,
at é a Rua Mi nas Ger ai s, num pont o di s t ant e 600, OOm ( sei scent os met r os) , a l est e
da pont e sobr e o Ri o Águas Ver mel has ( 35) ; daí , segue, em l i nha r et a, no
sent i do nor t e, At é o Lot eament o Jar di m Veneza, num pont o di st ant e 250, 00m
( duzent os e ci nqüent a met r os) , a l est e do Ri o Águas Ver mel has ( 36) ; cont or na o
r ef er i do Lot eament o, pel as suas di v i sas oest e, e se mant ém o per í met r o par al el o
ao Ri o Águas Ver mel has, com af ast ament o de 250, 00m ( duzent os e ci nqüent a met r os) ,
at é um pont o di st ant e 550, 00m ( qui nhent os e ci nqüent a met r os) , a nor t e da
bi f ur cação do Ri o Águas Ver mel has com o Ri o Mot ucas ( 37) ; desse pont o, segue, no
sent i do oest e, em l i nha r et a, at é o Ri o Águas Ver mel has e daí , pr ossegue, no
mesmo sent i do, at é um pont o di s t ant e 30, OOm ( t r i nt a met r os) , a oest e da Rua Bent o
Tor quat o da Rocha ( 38) ; daí , segue, no sent i do nor t e, par al el o à r ef er i da Rua,
com o mesmo af ast ament o, numa ext ensão de 250, 00m ( duzent os e ci nqüent a met r os) ,
pont o esse coi nc i dent e na val a pr i nc i pal de i r r i gação al i ex i s t ent e ( 39) ; desse
pont o, segue, no sent i do oest e, pel a r ef er i da val a, at é um pont o
di s t ant e 50, 00 m ( ci nqüent a met r os) da mar gem esquer da do Ri o Mot ucas ( 40) ; daí ,
segue, no sent i do nor t e, por uma l i nha novament e, no sent i do oest e, at é um pont o
a 50, 00 m ( ci nqüent a met r os) , do Ri o Mot ucas ( 42) ; daí , segue, no sent i do nor t e
par al el o ao r ef er i do Ri o, at é um pont o di st ant e 400, 00m ( quat r ocent os met r os) , a
sul da Rua XV de Novembr o ( 43) ; desse pont o, segue, numa l i nha r et a e par al el a à
Rua XV de Novembr o, no sent i do oest e, Est r ada Bl umenau) ; ( 44) desse por , t o,
segue, no sent i do nor t e numa l i nha
par al el a à Rua Anabur go, com af ast ament o de 300. 00m ( t r ezent os met r os) , at é um
r et a, numa ext ensão de 550, 00 m ( qui nhent os e ci nqüent a met r os) ( 41) ; segue,
pont o di s t ant e 300, O0m ( t r ezent os met r os) , a oest e do ent r oncament o da Rua
Anabur go com a Rua dos Bor or ós( 45) ; desse pont o, segue, no sent i do l est e, at é
ent r oncament o, da Rua Anabur go com a Rua dos bor or ós pont o de or i gem ( 1) .

I I - NÚCLEO URBANO DOS ESPI NHEI ROS – I ni ci a na Rua Bal t azar Buschl e
num pont o 30, 00( t r i nt a met r os) a oest e do ent r oncament o com a Rua Sebast i ão de
Bor ba.

( 1) ; dest e pont o, segue, no sent i do nor oest e, at é um pont o di st ant e
50, 00m ( ci nqüent a met r os) ao sul da r ua Mi guel da Si l va com a Rua Al c i des de
Medei r os ( 2) ; segue, at é out r o pont o t ambém à 50, 00m ( ci nqüent a met r os) a sul
do, Cr uzament o da Rua Davi d da Gr aça com a Rua Si l vi o F. I ndal ênci o ( 3) ; desse
pont o, segue no sent i do oest e, 30, 00m ( t r i nt a met r os) , ( 4) e, ent ão t oma o
sent i do nor dest e, numa l i nha r et a, par al el a at é à Rua Si l v i o I ndal ênci o, com o
af ast ament o de 30, 00 m ( t r i nt a met r os) , at é um pont o di s t ant e 50, 00m ( ci nqüent a
met r os) , a nor t e do cr uzament o da Rua Si l v i o I ndal ênci o, com a Rua José Di as( 5) ;
desse pont o, segue no sent i do sudest e, at é 30, 00 ( t r i nt a met r os) , a oest e da Rua
Al c i des de Medei r os ( 6) ; t oma o sent i do nor dest e par al el ament e a mesma Rua, com o
mesmo af ast ament o ( 7) , a nor oest e do ent r oncament o da Rua Al c i des de Medei r os com
a Rua Wal demi r o Lopes, segue, no sent i do sudest e, par al el o a Rua Wal demi r o com
af ast ament o de 30, 00m ( t r i nt a met r os) , at é um pont o di s t ant e 100, 00m ( cem
met r os) , a oest e da Rua Sebast i ão de bor ba ( 8) ent ão, segue, no sent i do nor dest e,
par al el ament e a essa r ua, at é a Lagoa do Var ador ( 9) ; desse pont o segue, pel a



mar gem sul da Lagoa do Var ador , at é uma ext ensão l i near de 1. 300. 00m( um mi l e
t r ezent os met r os) ( 10) ; desse pont o, segue, no sent i do sul , uma di st ânci a de
150, 00m ( cent o e ci nqüent a met r os) ( 11} ; daí , segue no sent i do l est e, por uma
ext ensão de 500, 00m( qui nhent os met r os) ( 12) ; desse pont o, segue, no sudest e, numa
ext ensão 1. 700, 00 m ( mi l e set ecent os met r os) at é um pont o di st ant e l . OO0, 00m
( mi l met r os) do ent r oncament o da Rua José A. do Li vr ament o at é com a Rua Er i co V,
Al ves ( 13) ; desse pont o segue, no sent i do oest e, pel a l i nha de pr ol ongament o da
Rua José A. do Li vr ament o at é a di s t ânci a de400, 00m( quat r ocent os met r os) ( 14) ;
segue no sent i do sul at é a l agoa saguaçú ( 15) ; desse pont o, segue, no sent i do
oest e, acompanhando a mar gem da l agoa at é a f oz do cór r ego exi st ent e j unt o à
l at er al oest e do I at e Cl ube ( 16) ; daí , segue, em l i nha r et a, no sent i do nor t e,
uma di st ânci a de 150, 00m ( cent o e ci nqüent a met r os) ( 17) ; segue no sent i do oest e,
par al el o a mar gem da Lagoa, um ext ensão l i near de 600, 00m ( sei scent os met r os)
( 18) ; segue, ent ão, em l i nha r et a, Rua Bal t asar Buschl e, 30, O0 m ( t r i nt a
met r os) , a oest e do ent r oncament o com a Rua Sebast i ão de Bor ba, pont o de or i gem
( 1) .

I I I - NÚCLEO URBANO DO JARDI M PARAÍ SO – I ni ci a na pont e da Rua Tui ut i
sobr e o Ri o Cubat ão Vel ho ( 1) ; desse pont o, segue mont ant e pel o Ri o, por 170, 00m
( cent o e set ent a met r os) , onde encont r a a f oz do pr i mei r o cór r ego da mar gem
esquer da ( 2) ; segue, pel o r ef er i do cór r ego, uma di st ânci a de 2l O, OOm ( duzent os
e dez met r os) ; ( 3) desse pont o, segue, no sent i do nor t e, at é encont r ar a Est r ada
Ti mbé, no pont o de cr uzament o dessa com o cór r ego que al i passa ( 4) ; desse pont o,
pr ossegue, no sent i do nor t e, at é a encost a do Mor r o Ti mbé, na al t i t ude de 2O, OOm
( vi nt e met r os) ( 5) ; desse pont o, segue, por essa i soí psa de 20, 00m ( vi nt e
met r os) , no sent i do ant i - hor ár i o, cont or nando o mor r o, at é um pont o 3O, O0m(
t r i nt a met r os) , a sul do ei xo de pr ol ongament o da Rua Dr aco ( 6) ; desse pont o,
segue, no sent i do oest e, par al el o à Rua Dr aco, com af ast ament o de 30, OOm ( t r i nt a
met r os) por 670, OOm ( sei scent os e set ent a met r os) at é i nt er cept ar a l i nha
demar cat ór i a do Lot eament o Par que São Fr anci sco de Assi s I I ( 7) ; segue, por est a
l i nha, no sent i do hor ár i o, cont or nando o r ef er i do l ot eament o, at é encont r ar o
l i mi t e do Lot eament o Par que Resi denci al São Fr anci sco de Assi s ( 8) ; desse
pont o, segue, Cont or nando os Li mi t es do r ef er i do Lot eament o, at é
at i ngi r os l i mi t es do Lot eament o Jar di m Los Angel es ( 9) ; desse pont o,
segue, no mesmo sent i do, cont or nando o r ef er i do Lot eament o at é at i ngi r
os Li mi t es do Lot eament o Jar di m Par aí so I V( 10) ; segue, pel a l i nha
demar cat ór i a do r ef er i do Lot eament o, at r avessa a Est r ada Ti mbé e
cont i nua, por 100, 00m ( cem met r os) ( 11) ; desse pont o, segue, no sent i do
sudoest e, par al el o à Est r ada Ti mbé, com af ast ament o de l O0, OOm ( cem met r os) ,
at é encont r ar o Ri o Cubat ão Vel ho ( 12) ; daí , segue, pel o r ef er i do Ri o,
a mont ant e, at é um pont o di st ant e 1O0, 0Om ( cem met r os) , de af ast ament o da Est r ada
Ti mbé ( 13) ; desse pont o, segue, por l i nha par al el a à r ef er i da Est r ada, com o
mesmo af ast ament o, at é um pont o di s t ant e 100, 00m ( cem met r os) da Rua Tui ut i ( 14) ;
desse pont o, segue, por uma l i nha par al el a à Rua Tui ut i , com um af ast ament o
de 100, 00m ( cem met r os) , at é encont r ar o Ri o Cubat ão Vel ho ( 15) ; segue, por
est e, a mont ant e, at é at i ngi r o pont o i ni ci al , na pont e da Rua Tui ut i sobr e o Ri o
Cubat ão Vel ho ( 1) .

I V - NÚCLEO URBANO DO MORRO DO MEI O - I ni c i a na Rua Mi nas Ger ai s, num pont o
100, 00m ( cem met r os) a oest e do Ri o Lagoi nha ( 1) ; desse pont o, segue, no sent i do
sul numa di st ânci a de 120, 00m ( cent o e vi nt e met r os) ( 2) ; daí , segue, no
sent i do oest e, por uma l i nha par al el a à Rua Mi nas Ger ai s, com
af ast ament o de 120, 00m ( cent o e vi nt e met r os) ( 1) V - NÚCLEO URBANO DA VI LA
CUBATÃO - i ni ci a na Rua João Souza Mel l o e Al vi n, no pont o onde est á i nt er cept a a
Li nha demar cat ór i a nor dest e do Aer opor t o ( 1) ; desse pont o, segue, no sent i do
nor oest e, per pendi cul ar à r ef er i da Rua, uma ext ensão 40, OOm ( quar ent a met r os)
( 2) ; daí , segue, no sent i do nor t e, par al el o a mesma Rua com, o mesmo
af ast ament o, e pr ossegue, no sent i do nor t e, i gual ment e em r el ação á Est r ada
Cubat ão Gr ande, um, pont o l ocal i zado a uma di st ânci a de 400, OO m ( quat r ocent os
met r os) , a nor t e do ent r oncament o das mesmas ( 3) ; desse pont o, o per í met r o
segue, no sent i do sudest e t r anspõe a Est r ada Cubat ão Gr ande, pr ossegue pel a
l i nha demar cat ór i a nor dest e do " Assent ament o PMJ" , t r anspõe uma r ua exi st ent e a
700, OOm ( set ecent os met r os) e pr ossegue mai s 40, OOm ( quar ent a met r os) ( 4) ; daí ,
segue, no sent i do sudoest e, par al el o r ef er i da r ua, t r anspõe a Rua João Souza
Mel l o e Al v i n, numa ext ensão t ot al de 2OO, OOm ( duzent os met r os) ( 5) ; desse pont o,
segue, no sent i do nor oest e, par al el o à Rua João Souza Mel l o e Al vi n, com
af ast ament o de 40, OOm ( quar ent a met r os) , at É encont r ar a r ua exi st ent e mai s
pr óxi ma do Aer opor t o ( 6) ; daí , segue, no sent i do nor oest e, pel a r ef er i da r ua, at é



encont r ar a Rua João Souza Mel l o e Al vi n ( 7) ; segue, por essa Rua, 30, OOm ( t r i nt a
met r os) , no sent i do sudoest e, onde se encont r a o pont o de or i gem ( 1)

VI - SEDE DO DI STRI TO DE PI RABEI RABA - I ni c i a na conf l uênci a da Rua
Bor or ós, com a Rua Anabur go, no pont o onde est á s i t uado o mar co do per í met r o do
Di st r i t o de Pi r abei r aba ( 1) ; desse pont o, segue, no sent i do nor t e, depoi s l est e,
pel a Rua Anabur go, at é um pont o di s t ant e 200, OOm ( duzent os met r os) a oest e da
BR- 101 ( 2) ; desse pont o, segue, no sent i do nor t e, par al el o a BR- 101, uma ext ensão
de 300, OOm ( t r ezent os met r os) , onde encont r a a encost a do mor r o na al t i t ude de
50, OOm ( ci nqüent a met r os) ( 3) ; segue, no sent i do ant i - hor ár i o, por essa i soí psa
de 50, OOm ( ci nqüent a met r os) de al t i t ude, t r anspõe a Rua Mar ci o Schul t z , a uma
di st ânci a de 310, 00m ( t r ezent os e dez met r os) da BR- 101, passa a uma di st ânci a de
150, 00m ( cent o e ci nqüent a met r os) , do t r evo da BR- 101 com a SC- 301 ( 4) , at é um
pont o di s t ant e 130, 00m ( cent o e t r i nt a met r os) , a sudest e do Ri o Al andf e 600, OOm
( sei scent os met r os) a sudest e da SC- 301 ( 5) ; desse pont o, segue, no sent i do
nor oest e, par al el o à SC- 301, com af ast ament o De 600, 0Om ( sei scent os met r os) at é
a Est r ada Mi l dau ( 6) ; segue, pel a Est r ada Mi l dau, no sent i do nor dest e, at é a SC-
301 ( 7) ; desse pont o, segue, pel a SC- 301, at é um pont o di s t ant e 200, 00 ( duzent os
met r os) da BR- 101 ( 8) , desse pont o, segue, no sent i do nor t e, par al el o BR- 101, com
af ast ament o de 200, O0m ( duzent os met r os) , pel a l at er al oest e, at é um pont o
di s t ant e 250, 00m ( duzent os e ci nqüent a met r os) , a sul da Rua Emi l i o Paul o Har dt
( 9) ; segue, no sent i do oest e, par al el o à r ef er i da Rua, uma ext ensão de 800, O0m
( oi t ocent os met r os) ( 10) ; desse pont o, segue, no sent i do nor dest e, uma ext ensão
de 30O, OOm ( t r ezent os met r os) ( 11) ; segue, no sent i do l est e, par al el o à Rua
Emí l i o Paul o Har dt , com f ast ament o de 50, O0m ( ci nqüent a met r os) , at é um pont o
di s t ant e 200, OOm ( duzent os met r os) , a oest e da BR- 101 ( 12) ; segue, novament e, no
sent i do nor t e, par al el o à 8R- 101, com af ast ament o de 200, 00m ( duzent os met r os) ,
at é um pont o di s t ant e 100, 00m ( cem met r os) , a sul da Rua Rodol f o Schul z ( 13) ;
segue, no sent i do Oest e, par al el o à r ef er i da Rua, uma ext ensão de 200, 00m
( duzent os met r os) ( 14) ; segue, no sent i do nor t e, uma ext ensão de 200, 00m
( duzent os met r os) ( 1) r et or na par al el o à mesma Rua, at é o pont o di st ant e 200, OOm
( duzent os met r os) da BR- I O1 ( 16) ; segue, novament e par al el o à BR- l O1, no sent i do
nor dest e, at é um pont o di s t ant e 400, OOm ( quat r ocent os met r os) a nor dest e da
Est r ada Boni t a ( 17) ; desse pont o, segue, no sent i do sudest e, em l i nha r ot a,
t r anspõe a BR- 101 e a Est r ada Tr ês Bar r as , at é a Est r ada Pal mei r a, num pont o
di s t ant e 400, Oom ( quat r ocent os met r os) , a nor dest e do ent r oncament o das duas
úl t i mas ( 18) ; daí , segue, no sent i do sudest e, per pendi cul ar à mesma, uma
ext ensão de 400, OOm ( quat r ocent os met r os) ( 19) ; desse pont o, segue, no sent i do
sudoest e, par al el o à Est r ada Pal mei r a, pr ossegui ndo, no sent i do sul , par al el o à
Rua XV de Out ubr o, com af ast ament o de 500, OOm ( qui nhent os met r os) , t r anspõe o Ri o
Pi r abei r aba at é um pont o di s t ant e 150, OOm ( cent o e ci nqüent a met r os) , a nor t e da
Rua Gust avo Nass ( 20) ; desse pont o, segue, no sent i do l est e, par al el o à r ef er i da
Rua, uma ext ensão de 450, 00m ( quat r ocent os e ci nqüent a met r os) ( 21) ; segue, no
sent i do sul , por 250, 00m ( duzent os e ci nqüent a met r os) ( 22) ; segue, no sent i do
oest e, novament e par al el o à Rua Gust avo Nass, com o af ast ament o de l O0, OOm ( cem
met r os) , at é um pont o di st ant e 200, OOm ( duzent os met r os) , a l est e da Rua XV de
Out ubr o ( 23) ; desse pont o, segue, no sent i do sul , par al el o à Rua XV de Out ubr o
com o af ast ament o de 200, OOm ( duzent os met r os) , at é l O0, OOm ( cem met r os) a nor t e
da Est r ada Pi r abei r aba ( 24) ; segue, par al el o a essa, no sent i do l est e, uma
ext ensão de 400, OOm ( quat r ocent os met r os) ( 25) ; daí , segue, no sent i do sul ,
per pendi cul ar à r ef er i da Est r ada, por l O0, OOm ( cem met r os) ( 26) ; r et or na, no
sent i do oest e, pel a Est r ada Pi r abei r aba, at é um pont o 200, OOm ( duzent os met r os) ,
a l est e da Rua XV de Out ubr o ( 27) ; desse pont o, segue, no sent i do sul , novament e
par al el o à Rua XV de Out ubr o, com af ast ament o de 200, OOm ( duzent os met r os) , at é
o ei xo de pr ol ongament o da Rua Emí l i o Paul o Har dt , pr ossegui ndo, no sent i do sul ,
par al el o à BR- I O1, com af ast ament o de 200, OOm ( duzent os met r os) , at é 450, 00m
( quat r ocent os e ci nqüent a met r os) ant es da Est r ada D' Oest e ( 28) ; desse pont o
segue, no sent i do l est e, par al el o à Est r ada do Oest e uma ext ensão de
500, OOm ( qui nhent os met r os) ( 29) ; segue, no sent i do sul , por 600, OOm ( sei scent os
met r os) ( 30) ; segue, no sent i do oest e, novament e par al el o à Est r ada D' Oest e,
numa ext ensão de 500, OOm ( qui nhent os met r os) ( 31) ; daí , pr ossegue, no sent i do
sul , par al el o à BR- 1O1, com o af ast ament o de 200, OOm ( duzent os met r os) , at é o
Ri o Cubat ão ( 32) ; desse pont o, segue pel o Ri o Cubat ão, at é a bi f ur cação mont ant e
do Canal DNOS e o l ei t o ant i go ( 33) ; segue, pel o l ei t o ant i go, uma di st ânci a
l i near de 500, 0Om ( qui nhent os met r os) ( 34) ; desse pont o, o per í met r o segue, no
sent i do sul , par al el o à Rua Consel hei r o Pedr ei r a, com af ast ament o de 450, O0m
( quat r ocent os e ci nqüent a met r os) , at é o cór r ego que passa nas pr oxi mi dades do
f i nal da Rua Pr esi dent e Var gas ( 35) ; desse pont o, segue, pel o r ef er i do cór r ego,



no sent i do j usant e, at é um pont o di s t ant e 50, OOm ( ci nqüent a met r os) , a l est e da
Est r ada dos Hol andeses ( 36) ; segue, no sent i do sudoest e, par al el o à r ef er i da
Est r ada, com af ast ament o de 50, 00m ( ci nqüent a met r os) , at é um pont o di st ant e
100, 00m ( cem met r os) , a l est e da Rua Dona Fr anci sca ( 37) ; desse pont o, segue, em
l i nha r et a, pel o Ri o do Br aço, no
sent i da j usant e at é a Est r ada da I l ha ( 38) ; desse pont o, segue, no sent i do
j usant e, pel o r ef er i do Ri o, at é 1. 000, OOm ( mi l met r os) ( 39) ; desse pont o, segue,
em l i nha r et a, at é o ent r oncament o das r uas dos Bor or ós com a Dona Fr anci sca
( 40) ; desse pont o, segue, no sent i do oest e, at é o ent r oncament o da Rua dos
Bor or ós com a Rua Anabur go, pont o de or i gem ( 1) .

Ar t . 106- Os l i mi t es do Per í met r o Ur bano de Joi nvi l l e f i cam def i ni dos no
Mapa do Per í met r o Ur bano ( Anexo X) .

TÍ TULO I I I

DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO

CAPÍ TULO I

Das DI SPOSI ÇÕES PRELI MI NARES

Ar t . 107 - No Muni cí pi o de Joi nv i l l e, o par cel ament o do sol o par a f i ns
ur banos r ege- se por est a l ei compl ement ar , obser vadas as di r et r i zes est abel ec i das
pel a Lei Feder al n. de 19 de dezembr o de 1979, e pel a Lei Est adual n. 6, 063, de 24
de mar ço de 1982.

Ar t . 108 – o par cel ament o do sol o obedecer á às di sposi ções do Tí t ul o I dest a
l ei compl ement ar e ao Pl ano Vi ár i o de Joi nv i l l e.

Ar t . 109 - Consi der a- se par cel ament o do sol o a subdi vi são da t er r a, em
uni dades j ur i di cament e i ndependent es, dot adas de i ndi vi dual i dade pr ópr i a,
dest i nadas à edi f i cação.

Ar t . 110 – 0 par cel ament o do sol o ur bano ser á ef et uado sob a f or ma de
( ar r uament o) , l ot eament o e desmembr ament o.

Ar t . 111 – Par a f i ns do di spost o nest a l ei compl ement ar consi der a- se
I - ar r uament o: o pr ol ongament o ou aber t ur a de vi as pr oj et adas, v i sando a

dar cont i nui dade ao si s t ema vi ár i o da ci dade;

I I - l ot eament o: a subdi vi são da Ár ea em l ot es dest i nados a edi f i cação, com
aber t ur a de novas vi as de ci r cul ação, de l ogr adour os públ i cos ou pr ol ongament o
das vi as exi s t ent es;

I I I - desmembr ament o: a subdi v i são da ár ea em l ot es dest i nados à edi f i cação,
com apr ovei t ament o do si st ema vi ár i o exi st ent e, sem aber t ur a, pr ol ongament o ou
modi f i cação de vi as públ i cas.

CAPÍ TULO I I

DOS REQUI SI TOS TÉCNI COS GERAI S

SEÇÃO I

DOS TERRENOS PASSÍ VEI S DE PARCELAMENTO

Ar t . 112 - O par cel ament o do sol o par a f i ns ur banos, soment e ser á admi t i do
em zonas ur banas ou de expansão ur bana do Muni cí pi o, assi m def i ni das pel o Tí t ul o
I dest a l ei compl ement ar .

Ar t . 113 - Não ser á per mi t i do o par cel ament o do sol o em ár eas onde as condi ções
geol ógi cas, at est adas por pr of i ss i onai s dos set or es compet ent es de Pr ef ei t ur a,
não aconsel ham edi f i cações, em especi al :



I - nos t er r enos com decl i vi dade i gual ou super i or a ( t r i nt a por cent o) , sal vo o
di spost o no par ágr af o úni co dest e ar t i go;

I I - nos t er r enos al agadi ços ou suj ei t os a i nundações, sem o exame e a anuênci a
pr évi a da Pr ef ei t ur a Muni ci pal e ant es de t omadas às pr ovi dênci as est abel ec i das
par a assegur ar o escoament o das águas, a i mpl ant ação dos l ot es e ar r uament o f or a
das cot as hi s t ór i cas de enchent es.

Par ágr af o úni co - Admi t i r - se- á o par cel ament o do sol o em t er r enos com decl i vi dade
i gual ou super i or a 30% desde que:

I - t enham ár ea i gual ou super i or e 2. 500, 00m2 { doi s mi l e qui nhent os met r os
quadr ados) ;

I I - a t axa de ocupação sej a i gual ou i nf er i or a ( t r i nt a por cent o) e nunca
super i or a 1. 500, 00m2 ( um mi l e qui nhent os met r os quadr ados;
I I I - a i mpl ant ação adapt e- se às cur vas de ní vei s ;
I V - a cober t ur a veget al r emanescent e sej a mant i da;
V - o s i s t ema vi ár i o sej a pavi ment ado.

Ar t . 114 - Não poder ão ser par cel ados ai nda:
I - os t er r enos que t enham si do at er r ados com mat er i al noci vo à saúde públ i ca ou

onde a pol ui ção i mpeça condi ções sani t ár i as supor t ávei s , sem que sej am
pr el i mi nar ment e saneados, conf or me di spõe o par ágr af o úni co dest e ar t i go;

I I - as ár eas de pr eser vação hi st ór i ca, ecol ógi ca ou pai sagí st i ca,
ass i m def i ni das pel o l i vr o 2 dest a l ei compl ement ar ;
I I I - as, ár eas que f açam par t e do mananci al de água pot ável do Muni cí pi o, ass i m
def i ni das por l ei ou por r el at ór i o t écni co da Pr ef eI t ur a Muni ci pal de Joi nv i l l e.

Par ágr af o úni co - No caso pr evi st o no i nc i so I dest e ar t i go, o i nt er essado dever á
submet er o pr oj et o de saneament o, sob r esponsabi l i dade t écni ca de pr of i ssi onal
l egal ment e habi l i t ado pel o C. R. E. A. , à apr ovação do ór gão compet ent e da
Pr ef ei t ur a.

Ar t . 115 - Ao l ongo das águas cor r ent es e dor ment es, dos f undos de val es, e das
f ai xas de domí ni o públ i co das r odovi as, f er r ov i as e dut os, ser á obr i gat ór i o a
r eser va de uma f ai xa " non aedi f i candi " , de acor do com a l egi sl ação muni ci pal ,
est adual e f eder al per t i nent es, podendo ser comput ada no cál cul o das ár eas ver des
dest i nadas a espaços l i vr es de uso públ i co.

Ar t . 116 - Os cur sos d' água não poder ão ser at er r ados, al t er ados ou af et ados,
sem pr évi o consent i ment o da Pr ef ei t ur a.

Ar t . 117 - As ár eas com veget ação densa não poder ão ser dest r uí das ou af et adas sem
pr évi o consent i ment o da Pr ef ei t ur a.

SEÇÃO I I

DOS REQUI SI TOS URBANÍ STI COS

SUBSEÇÃO

DOS ARRUAMENTOS

Ar t . 118 - Consi der a- se vi a e l ogr adour o, par a f i ns dest a l ei
compl ement ar , t odo espaço dest i nado à ci r cul ação ou à ut i l i zação do públ i co em
ger al .

Ar t . 119 - As vi as de ci r cul ação dever ão enquadr ar - se em uma
das segui nt es cat egor i as:

I - vi as pr i nci pai s : são as que possi bi l i t am acesso à ci dade,
est ando conect adas às r odovi as e aos pr i nc i pai s pont os ger ador es de t r áf ego.
Funci onam como l i gação ent r e as af et adas e as vi as secundar i as, per mi t i ndo
t r áf ego r ápi do;

I I - v i as secundar i as: são as de l i gação ent r e as zonas e se
encar r egam da di st r i bui ção de t r áf ego mai s l ent o das vi as col et or as par a as
pr i nc i pai s. São r esponsávei s pel a c i r cul ação dos mai or es f l uxos de t r áf ego i nf r a-
ur bano;



I I I - vi as conect or as: são as vi as que col et ar á o t r áf ego no
i nt er i or de uma zona e o conduzem par a as vi as secundár i as;

I V - v i as l ocai s: são as demai s vi as que assegur em a ci r cul ação
no i nt er i or de uma zona. Sua ut i l i zação r est r i nge- se às quadr as que l hes são
cont í guas e, por i sso, os f l uxos de t r ânsi t o devem ser l ent os.

Ar t . 120 - As l ar gur as de cai xas de r ua, passei os e cant ei r os est ão
def i ni dos nos Anexos XI , XI I , XI I I e XI V - ( r epr esent ação gr áf i ca das secções
Tr ansver sai s) .

Ar t . 121 - Consi der a- se par a ef ei t os do di spost o nest a l ei
compl ement ar :

I - vi a de acesso: o conj unt o compost o pel a cai xa de r ua,
passei o e cant ei r o cent r al , quando f or o caso;

I I - cai xa de r ua: o conj unt o de vi as car r oçávei s mai s o
espaço dest i nado ao est ac i onament o de veí cul os;

I I I - passei o: o cami nho el evado de 5 cm ( ci nco cent í met r os) a
25cm ( vi nt e e ci nco cent í met r os) aci ma do ní vel car r oçável que l adei a as r uas
j unt o às edi f i cações e se dest i na ao t r ânsi t o de pedest r es;

I V - cant ei r o: a ár ea aj ar di nada ou pavi ment ada, l evant ada
como os passei os, s i t uada no cent r o de uma vi a e que separ a duas cai xas de r ua.

Ar t . 122 - Na apr ovação de l ot eament o ser á sempr e consi der ada a
ur bani zação da ár ea cont í gua ou l i mí t r of e, devendo as vi as de ci r cul ação
pr evi st as ar t i cul ar em- se com as vi as adj acent es of i ci ai s, exi st ent es ou
pr oj et adas e har moni zar em- se com a t opogr af i a l ocal .

Ar t . 123 - As vi as de ci r cul ação poder ão t er mi nar nas di v i sas
da gl eba a l ot ear , quando seu pr ol ongament o est i ver pr evi st o na est r ut ur a v i ár i a
do Pl ano Vi ár i o de Joi nvi l l e ou quando, aj uí zo do sabor compet ent e da
Pr ef ei t ur a, i nt er essar ao desenvol v i ment o ur bano do Muni cí pi o.

Par ágr af o l º . - A def i ni ção das vi as que não est i ver em no Pl ano Vi ár i o f i ca
a cr i t ér i o dos ór gãos compet ent es da Pr ef ei t ur a.

Par ágr af o 2º . - O pr ol ongament o de vi as, que acabam em pr aça de r et or no, ser á
di mensi onado, nos t er mos do segui nt e.

Ar t . 124 - As vi as de acesso sem saí da se ser ão aut or i zadas se
pr ovi das de pr aças de r et or no, com r ai o i gual ou super i or a l ar gur a de cai xa de
r ua e compr i ment o i nf er i or ou i gual a 20 ( v i nt e) vezes est a l ar gur a.

Ar t . 125 - A r ampa máxi ma per mi t i da nas vi as de ci r cul ação
ser á de 15%( qui nze por cent o) .

Par ágr af o Úni co - Em ár eas excessi vament e aci dent adas ser ão
per mi t i das r ampas de at é 20% ( vi nt e por cent o) , desde que não ul t r apassem a 1/ 3
( um t er ço) do compr i ment o da r ua.

Ar t . 126 - A decl i v i dade t r ansver sal mí ni ma nas vi as de
ci r cul ação ser á de 0, 5% ( mei o por cent o) .

Ar t . 127 - A l ar gur a da vi a que const i t ui r pr ol ongament o de
out r a j á exi st ent e ou const ant e de pl ano de l ot eament o, j á apr ovado pel a
Pr ef ei t ur a, não poder á ser i nf er i or à l ar gur a dessa, ai nda que pel a sua f unção
car act er í st i ca possa ser consi der ada de cat egor i a i nf er i or .

Par ágr af o Úni co - A r ua que const i t ui r pr ol ongament o de out r a,
j á ex i s t ent e, não poder á t er o seu ei xo desl ocado dessa.



Ar t . 128 - Nos cr uzament os das vi as públ i cas, os doi s
al i nhament os da cai xa de r ua dever ão ser concor dados por um ar co de cí r cul o de,
no mí ni mo, 5, 00m ( ci nco met r os) de r ai o.

Ar t . 129 - O compr i ment o das quadr as não poder á ser super i or a
200, 00 m ( duzent os met r os) .

Ar t . 130 - O( s) acesso( s) ao par cel ament o, a par t i r do s i s t ema
vi ár i o bási co do Muni cí pi o ou a par t i r de r odovi a est adual ou f eder al ex i s t ent e,
deve( m) ser r eal i zado( s) at r avés de sua( s) vi a( s) de mai or l ar gur a.

Ar t . 131 - A i dent i f i cação das vi as e l ogr adour os públ i cos,
ant es de sua denomi nação of i c i al , se poder á ser f ei t a por mei o de l et r as ou
al gar i smos r omanos.

Ar t . 132 – Cabe à Pr ef ei t ur a Muni c i pal dot ar as r uas, aber t as
por sua i ni ci at i va, da mesma i nf r a- est r ut ur a exi gi da ao l ot eador .

SUBSEÇÃO I I

DOS LOTEAMENTOS
Ar t . 133 - Os Lot eament os di vi dem- se em cl asses e dever ão at ender aos segui nt es
r equi si t os:

I - Lot eament o de Cl asse I :

a) est r ut ur a e pavi ment ação def i ni t i va em r odas as vi as, i ncl us i ve, com
mei o- f i o, de acor do com as di r et r i zes e nor mas t écni cas apont adas pel os ór gãos
compet ent es da Pr ef ei t ur a;

b) r ede de ener gi a el ét r i ca i mpl ant ada, de acor do com pr oj et o apr ovado
pel a Cel esc;

c) r ede bási ca de col ega de esgot o sani t ár i o e di st r i bui ção de água
pot ável , i mpl ant ada e com l i gações at é a cal çada, de acor do com pr oj et o apr ovado
pel a Casan;

d) r ede de dr enagem pl uv i al i mpl ant ada, de acor do com pr oj et o apr ovado
pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal ;

e) s i s t ema de i l umi nação públ i ca i mpl ant ada em t odas vi as e l ogr adour os,
de acor do com pr oj et o apr ovado pel a Cel esc;

f ) r ede de di st r i bui ção de água pot ável i mpl ant ada e com l i gações at é a
cal çada, de acor do com o pr oj et o apr ovado pel a CASAN.

I I - Lot eament o de Cl asse I I :

a) est r ut ur a e pavi ment ação def i ni t i va nas pr i nci pai s v i as,
v i as, i nc l usi ve, com mei o- f i o, est r ut ur a e cober t ur a com mat er i al de boa
r esi s t ênci a, de acor do com as di r et r i zes e nor mas t écni cas apont adas pel os ór gãos
compet ent es da Pr ef ei t ur a Muni c i pal ;

b) r ede de ener gi a el ét r i ca i mpl ant ada, de acor do com pr oj et o
apr ovado pel a Cel esc;

c) r ede bási ca de col et a de esgot o sani t ár i o, nas r uas
pavi ment adas, com l i gação at é a cal çada, de acor do com pr oj et o apr ovado pel a
Casan;

d) r ede de dr enagem pl uv i al i mpl ant ada, de acor do com pr oj et o
apr ovado pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal ;



e) si st ema de i l umi nação públ i ca i mpl ant ado em t odas as
vi as e l ogr adour os de acor do com o pr oj et o apr ovado pel a Cel esc;

f ) r ede de di st r i bui ção de água pot ável i mpl ant ada,
de acor do com pr oj et o apr ovado pel a Casan.

I I I - Lot eament os de Cl asse I I I :

a) est r ut ur a e cober t ur a com mat er i al de boa r esi s t ênci a, em
t odas as vi as, de acor do com as di r et r i zes e nor mas t écni cas apont adas pel os
ór gãos compet ent es da Pr ef ei t ur a Muni ci pal ;

b) r ede de ener gi a el ét r i ca i mpl ant ada, de acor do com
pr oj et o apr ovado pel a Cel esc;

c) r ede de di st r i bui ção de água pot ável i mpl ant ada, de
acor do com pr oj et o apr ovado pel a Casan;

d) r ede de dr enagem pl uv i al i mpl ant ada, de acor do com
pr oj et o apr ovado pel a Pr ef ei t ur a Muni ci pal ;

e) s i s t ema de i l umi nação públ i ca i mpl ant ada em t odas as
vi as e l ogr adour os, de acor do com o pr oj et o apr ovado pel a Cel esc.

f ) r ede bási ca de col et e de esgot o sani t ár i o i mpl ant ada em
t odas as vi as, com l i gação at é a cal çada, e si st ema de t r at ament o col et i vo, de
acor do com pr oj et o apr ovado pel a CASAN;

Ar t . 134 - As di mensões mí ni mas de l ot es e cl asse dos l ot eament os
per mi t i das nos par cel ament os são aquel as const ant es da Lei de Uso e Ocupação do
Sol o, de acor do com as suas zonas.

Ar t . 135 - As ár eas dest i nadas ao si st ema de ci r cul ação, à
i mpl ant ação de equi pament o ur bano e comuni t ár i o, bem como os espaços l i vr es de
uso públ i co ser ão consi der adas ár eas públ i cas e não poder ão ser i nf er i or es a 35%
( t r i nt a e ci nco por cent o) da gl eba a ser l ot eada, na segui nt e pr opor ção:

I - 10 % ( dez por cent o) , dest i nada à i mpl ant ação de equi pament os
ur banos e comuni t ár i os;

I I - 5 % ( ci nco por cent o) , dest i nadas a ár eas ver des de espaços
l i vr es e de uso públ i co.

Par ágr af o úni co - As ár eas dest i nadas à i mpl ant ação de equi pament os
ur banos, comuni t ár i os e espaços l i vr es, de uso públ i co, dever ão est ar
s i t uadas em l ocai s cuj as car act er í st i cas t écni cas per mi t am a sua pl ena
ut i l i zação.

Ar t . 136 - São consi der ados ur banos os equi pament os públ i cos de
abast ec i ment o de água, ser v i ços de esgot os, ener gi a el ét r i ca, col et a de águas
pl uvi ai s, r ede t el ef ôni ca e gás canal i zado.

Ar t . 137 – São consi der ados comuni t ár i os os equi pament os
públ i cos de educação, cul t ur a, saúde e l azer .

Ar t . 138 - quando o espaço dest i nado à i mpl ant ação da ár ea
comuni t ár i a, da gl eba a ser l ot eada, f or i nf er i or ao l ot e mí ni mo exi gi do
por est a l ei compl ement ar , desmembr ar - se- á est a ao espaço dest i nado à ár ea
ver de, podendo a Pr ef ei t ur a opt ar por uma das dest i nações ou f azê- l a mi st a.

Par ágr af o Úni co - Caso a soma da ár ea comuni t ár i a com a ár ea ver de
não per f aça o l ot eament o exi gi do por est a l ei compl ement ar , dar - se- á a segunda
dest i nação.

Ar t . 139 - qual quer t i po de per mut a de ár eas públ i cas, v i sando a
acr escer as di mensões de ár eas ver des e comuni t ár i as, mel hor l ocal i zá- l as numa
mesma zona, dever á ser submet i da ao par ecer do Consel ho Muni c i pal de Habi t ação
e Ur bani smo e à apr ovação da Câmar a de Ver eador es.



Ar t . 7º - Os l ot eament os com mai s de 50( ci nqüent a) l ot es, devem r eser var , no mí ni mo
5%( ci nco por cent o) dos l ot es obr i gat or i ament e par a o comér ci o, i ndúst r i as e
ser vi ços, sempr e que o zoneament o per mi t i r , devendo ser l ocal i zados
Pr ef er enci al ment e na vi a pr i nci pal , assi m def i ni da na di r et r i z f or neci da pel o
ór gão muni c i pal compet ent e.

SUBSEÇÃO I I I

DOS LOTEAMENTOS POPULARES

Ar t . 140 - Consi der am- se l ot eament os popul ar es aquel es que apr esent am
car act er í st i cas especi ai s e são dest i nados, especi f i cament e, à popul ação de bai xo
poder aqui s i t i vo.

Par ágr af o l º . - Lot e popul ar aquel e que t em 200, 00m2
( duzent os met r os quadr ados) de ár ea e l O, OOm ( dez met r os) de t est ada.

Par ágr af o 2º - Fi ca aut or i zada a i mpl ant ação de l ot es
popul ar es nas zonas ZR2b e ZR4a,

Ar t . 141 - A execução de l ot eament os popul ar es compet ênci a do Poder
Públ i co Muni c i pal que poder á f azê- l o i sol adament e, em convêni o com ór gãos
f eder ai s est aduai s e/ o cooper at i vas habi t ac i onai s .

Ar t . 142 - Os l ot eament os popul ar es dever ão ser enquadr ados nest a l ei
compl ement ar e nas demai s l ei s muni ci pai s .

SUBSEÇÃO I V

DOS LOTEAMENTOS I NDUSTRI AI S

Ar t . 143 - Consi der am- se l ot eament os i ndust r i ai s aquel es que
apr esent am car act er í s t i cas especi ai s e são dest i nados, especi f i cament e,
à i mpl ant ação de i ndúst r i as, i sol adas ou em f or ma de condomí ni os.

Ar t . 144 - A execução de l ot eament os i ndust r i ai s ser á de compet ênci a do
Poder Públ i co Muni ci pal , que poder á f azê- l o i sol adament e, em convêni o com ór gãos
f eder ai s, est aduai s ou com or gani zações da i ni c i at i va pr i vada.

Ar t . 145 - Os l ot eament os i ndust r i ai s dever ão ser enquadr ados nest a l ei
compl ement ar e nas demai s l ei s muni ci pai s .

Ar t . 146 - Dever ão ser pr ev i s t as ár eas ver des de l azer ou de pr ot eção
ambi ent al , conf or me a Lei 6. 766, de 10% ( dez por cent o) da ár ea t ot al da gl eba a
l ot ear , cuj a f or ma e l ocal i zação f i car á a cr i t ér i o do sabor de Pl anej ament o da
Pr ef ei t ur a Muni ci pal ,

SEÇÃO I I

DOS DESMEMBRAMENTOS

Ar t . 147 - Apl i ca- se ao desmembr ament o, no que couber , a di sposi ção ur baní st i ca
exi gi das par a o l ot eament o, em especi al os ar t i gos 113, 117 e 133.

Ar t . 148 - Nos desmembr ament os ser á per mi t i do soment e O1 ( um ) l ot e
encr avado.

Par ágr af o Úni co – Fi cam os desmembr ament os i sent os da doação de
ár ea dest i nada ao si s t ema de ci r cul ação, devendo, por ém dest i nar a mesma
pr opor ção de ár eas à i mpl ant ação de equi pament os ur banos e comuni t ár i os, ár eas
ver des e espaços l i vr es exi gi das dos l ot eament os.

Ar t . 6º - O desmembr ament o com l ot e encr avado só ser á aut or i zado se
houver possi bi l i dade dest e, comuni car - se com o si st ema de ci r cul ação por mei o de
ser vi dão pr edi al l egal ment e const i t uí da, nos t er mos do ar t i go 695 do Códi go Ci v i l
Br asi l ei r o, com l ar gur a mí ni ma de 5, 00 m ( ci nco met r os) .
Ar t . 149 - A const r ução de mai s de uma uni dade aut ônoma dent r o de um mesmo l ot e
não const i t ui r á desmembr ament o.



CAPÍ TULO I I I

DI SPOSI ÇÕES PARA APROVAÇÃO DE PROJETOS DE PARCELAMENTO

Ar t . 150 - A execução de qual quer l ot eament o e/ ou desmembr ament o, no
Muni cí pi o, depende de pr évi a l i cença da Pr ef ei t ur a Muni ci pal .

Par ágr af o úni co - As di sposi ções da pr esent e l ei compl ement ar
apl i cam- se t ambém aos l ot eament os e desmembr ament os, em vi r t ude da
di v i são ami gável ou j udi c i al , ef et uada em i nvent ár i os, quando ext i ngui r - se a
comunhão ou qual quer out r a r azão,

Ar t . 151 - Quando o l ot eament o ou desmembr ament o s i t uar - se dent r e um
dos casos pr evi st os no ar t i go 13, da Lei Feder al n. 6. 766/ 79, a apr ovação, pel o
Muni cí pi o, depender á de exame e pr évi a anuênci a do Gover no do Est ado, at r avés do
ór gão r esponsável pel o desenvol v i ment o r egi onal .

Ar t . 152- Na apr ovação do pr oj et o de l ot eament o ou desmembr ament o,
obser var - se- ão, ai nda, as exi gênci as expr essas em l egi s l ação f eder al e est adual
per t i nent e, em especi al a Lei 4. 771 - Códi go Fl or est al e o Decr et o n. 24, 643 -
Códi go de Águas.

SEÇÃO I

DO PROJETO DE LOTEAMENTO

Ar t . 153 - Ant es da el abor ação do pr oj et o de l ot eament o, o
i nt er essado dever á cer t i f i car - se de sua vi abi l i dade t écni ca e f i nancei r a,
sol i c i t ando à Pr ef ei t ur a Muni ci pal que def i na as di r et r i zes par a o uso do sol o,
t r açado dos l ot es, si st ema vi ár i o, espaços l i vr es e ár eas comuni t ár i as.

Par ágr af o l º - Par a os f i ns do di spost o nest e ar t i go, o
i nt er essado apr esent ar á ao set or compet ent e da Pr ef ei t ur a Muni c i pal , t í t ul o de
pr opr i edade do i móvel ou document ação equi val ent e e 04 ( quat r o) cópi as
hel i ogr áf i cas da pl ant a do i móvel , cont endo:

I - as di v i sas da gl eba a ser l ot eada;

I I - as cur vas de ní vel com eqüi di s t ânci a de 1, 00 m ( um
met r o) ;

I I I – a l ocal i zação de cur sos d' água, bosques, mananci ai s e
out r as i ndi cações t opogr áf i cas que i nt er essar em; I V - a i ndi cação de ar r uament os
cont í guos t odo o per í met r o, a l ocal i zação de vi as de ci r cul ação, ár eas l i vr es,
const r uções e equi pament os ur banos e comuni t ár i os exi st ent es no l ocal ;

V- o t i po de uso pr edomi nant e a que o l ot eament o se dest i na;

VI - as l i nhas de t r ansmi ssão de ener gi a e adut or as.

Par ágr af o 2º - A pl ant a dever á abr anger a t ot al i dade do i móvel ai nda que o
i nt er essado sej a pr opr i et ár i o de ár ea mai or que aquel a a ser l ot eada.

Par ágr af o 3º - A pl ant a a que se r ef er e o par ágr af o pr i mei r o, dever á v i r
ass i nada pel o pr opr i et ár i o ou r epr esent ant e l egal , e por r esponsável t écni co,
l egal ment e habi l i t ado, com i ndi cação do r espect i vo r egi st r o no C. R. E. A. da
r egi ão.

Ar t . 154- 0 set or compet ent e da Pr ef ei t ur a Muni c i pal expedi r á as di r et r i zes
par a o l ot eament o, i ndi cando, na pl ant a apr esent ada:

I - as v i as de ci r cul ação exi s t ent es e/ ou pr oj et adas, per t encent es ao si st ema
vi ár i o bási co da ci dade e do Muni cí pi o, e r el ac i onada com o l ot eament o
pr et endi do, que dever ão ser r espei t adas;



I I - as f ai xas de t er r eno necessár i as ao escoament o das águas pl uvi ai s e as
f ai xas não edi f i cávei s;

I I I - a l ocal i dade apr oxi mada dos t er r enos dest i nados à i mpl ant ação de ár eas
l i vr es de uso públ i co e de equi pament os comuni t ár i os;

I V - a( s) zona( s) de uso pr edomi nant e, com i ndi cação dos usos compat í vei s.
Usos compat í vei s.

Par ágr af o l º - O pr azo par a cumpr i r o di spost o nest e ar t i go ser á de 45
( quar ent a e ci nco) di as út ei s , a cont ar da dat a da apr esent ação dos document os
menci onados no ar t . 153, pr or r ogável , se necessár i o, por mai s 15 ( qui nze)
di as út ei s.

Par ágr af o 2º - As di r et r i zes expedi das vi gor ar ão pel o pr azo máxi mo de 01 ( um)
ano, após o qual o l ot eador dever á i ni c i ar novo pr ocesso.

Ar t . 155 - Or i ent ado pel as di r et r i zes of i c i ai s , o i nt er essado apr esent ar á
pr oj et o, i nst r uí do com os segui nt es document os:

I - cópi a da pl ant a de di r et r i zes;

I I - cer t i dão at ual i zada do Regi st r o de I móvei s;
I I I - pl ant a do i móvel a par cel ar em 4 ( quat r o) v i as cont endo;

a) a subdi v i são das quadr as em l ot es, com as r espect i vas di mensões e
numer ações;

b) os af ast ament os exi gi dos, devi dament e cot ados; c) o si st ema de vi as de
ci r cul ação; d) as di mensões d) as di mensões l i near es e angul ar es do pr oj et o;

e) os per f i s l ongi t udi nai s e t r ansver sai s de r odas as vi as de ci r cul ação;

f ) as condi ções ur baní st i cas do l ot eament o e as l i mi t ações que i nc i dem
sobr e os l ot es e suas const r uções, al ém daquel as const ant es das di r et r i zes
f i xadas;

g) a i ndi cação das ár eas públ i cas que passar ão ao domí ni o do Muni cí pi o,
no ano do r egi s t r o do l ot eament o;

h) a enumer ação dos equi pament os ur banos, comuni t ár i os e de ser vi ços
públ i cos ou de ut i l i dade públ i ca, j á ex i s t ent es na ár ea l ot eada e adj acênci as;

I V - pr oj et o da r ede de escoament o das águas pl uv i ai s ;
V - pr oj et o de t er r apl anagem i ndi cando:

a) o l evant ament o pl ani al t i mêt r i co;

b) os per f i s l ongi t udi nai s e Tr ansver sai s com o
r espect i vo " gr ei de" de t er r eno;

c) o pr oj et o de pl ano de cor t e;

d) o vol ume de cor t e ou at er r os;

e) o pr oj et o de r ecuper ação dos t al udes, i nc l ui ndo a i ndi cação
da dr enagem super f i ci al com col ocação de canel et as de pé de cr i st a do t al ude;

f ) a i ndi cação das ár eas de empr ést i mo par a o at er r o.

Par ágr af o Úni co - A escal a das pl ant as que i nst r uí r em o
pr ocesso ser á sempr e de, no mí ni mo, 1: 1. 000 ( um por mi l ) , devendo o f or mat o e as
dobr as das pr anchas obedecer em a nor mat i zação da ABNT ( Associ ação Br asi l ei r a de
Nor mas Técni cas) .

Ar t . 156 - Todas as par t es do pr oj et o de l ot eament o dever ão
ser assi nadas pel o pr opr i et ár i o ou r epr esent ant e l egal e por r esponsável t écni co,
l egal ment e habi l i t ado, com i ndi cação do r espect i vo r egi st r o no C. R. E. A. dest a



r egi ão, devendo ser apr esent ada t ambém a gui a de Anot ação de Responsabi l i dade
Técni ca( ART) dos pr oj et os e execução das obr a.

Ar t . 157 - A Pr ef ei t ur a Muni c i pal poder á exi gi r , ai nda, al ém do
menci onado no ar t i go 156, a apr esent ação de out r os document os que j ul gar
necessár i os ao escl ar ec i ment o e bom andament o do pr ocesso.

Par ágr af o l º - 0 não at endi ment o do pedi do, na f or ma dest e
ar t i go, i mpl i car á no ar qui vament o do pr ocesso, medi ant e par ecer do set or
compet ent e da Pr ef ei t ur a.

Par ágr af o 2º - 0 r ei ní c i o do andament o do pr ocesso soment e ser á
per mi t i do com aut or i zação do t i t ul ar do ór gão compet ent e, medi ant e anexação dos
el ement os que havi am si do sol i c i t ados e do pagament o das r espect i vas t axas.

Ar t . 158 - Apr esent ado o pr oj et o de l ot eament o, com t odos os
el ement os de or dem t écni ca e l egal exi gi da, t er á a Pr ef ei t ur a Muni c i pal
pr azo de 30 ( t r i nt a) di as par a deci di r sobr e sua apr ovação ou exi gi r modi f i cações
e/ ou cor r eções.

Par ágr af o úni co - Os pr azos, r ef er i dos nest e ar t i go, ser ão
cont ados a par t i r da dat a pr ot ocol ada pel a Pr ef ei t ur a Muni c i pal nos document os
menci onados no ar t i go 156.

SEÇAO I I

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO

Ar t . 159 - Par a apr ovação do pr oj et o de desmembr ament o,
o i nt er essado apr esent ar á r equer i ment o à Pr ef ei t ur a Muni c i pal , anexando:

I - t í t ul o de pr opr i edade do i móvel a desmembr ar ;

I I - pl ant a do i móvel em 04 ( quat r o) v i as, na escal a
mí ni ma de 1: 1000 ( um par a mi l ) ou 1: 500 ( um par a qui nhent os) ,
cont endo:

a) a i ndi cação das vi as exi s t ent es e conf r ont ant es com o
i móvel ;

b) a i ndi cação da di vi são dos l ot es pr et endi da, cont endo
as medi das de cada di vi sa e a ár ea de cada par cel a do t er r eno r esul t ant e;

c) as di mensões angul ar es bási cas do t er r eno a ser desmembr ado;

d) a i ndi cação em pl ant a das edi f i cações exi st ent es cont endo a ár ea
const r uí da, o af ast ament o e o t i po de mat er i al em que f or am const r uí das.

Ar t . 160 – As peças do pr oj et o de desmembr ament o dever ão
obedecer ao di spost o no ar t i go 156.

CAPÍ TULO I V

DAS DI SPOSI ÇÕES PARA APROVAÇÃO DE LOTEAMENTOS

Ar t . 161 - Const i t ui condi ção essenci al à apr ovação de qual quer
l ot eament o, a execução, pel o i nt er essado, das segui nt es obr as e benf ei t or i as:

I - t ubul ação da r ede de dr enagem das águas pl uvi ai s;
I I –i mpl ant ação da r ede de di st r i bui ção de água;

I I I - demar cação dos l ot es, quadr as e l ogr adour os, com mar cos de
concr et o ou madei r a de l ei ;



I V - i mpl ant ação da r ede de ener gi a el ét r i ca com i l umi nação
públ i ca;

V - execução das vi as de ci r cul ação, de acor do com a cl assi f i cação
do l ot eament o;

VI - execução da r ede de esgot o sani t ár i o, de acor do com a
cl ass i f i cação do l ot eament o e exi gênci as da Casan.

Ar t . 162 - Concl uí da a execução das obr as r el aci onadas
no ar t i go pr ecedent e, o i nt er essado poder á r equer er o Ter mo de Vi st or i a e
Apr ovação do Lot eament o, medi ant e apr esent ação dos segui nt es document os:

I - Pl ant a do pr oj et o de l ot eament o apr ovado,
em ( sei s) v i as;

I I - Cer t i dão at ual i zada do Regi st r o de I móvei s;

I I I - Cer t i dão de ônus r eai s que pesem sobr e o i móvel ;

I V - pr oj et o da r ede de di st r i bui ção de água apr ovado
pel a Casan;

V - pr oj et o da r ede de ener gi a el ét r i ca apr ovado pel a
Cel esc.

Par ágr af o Úni co - 0 set or compet ent e da Pr ef ei t ur a Muni ci pal
Pr omover á vi s t or i a no l ocal e, const at ado o cumpr i ment o do di spost o no ar t i go
161, expedi r á o t er mo e vi s t or i a,

Ar t . 163 - Quando a execução t ot al do pr oj et o de l ot eament o
não f or i medi at a, o pr opr i et ár i o do l ot eament o f i r mar á compr omi sso com a
Pr ef ei t ur a Muni ci pal par a sua execução, no pr azo máxi mo de 2 ( doi s) anos,
medi ant e cr onogr ama de obr as apr ovado pel a Pr ef ei t ur a, pr est ando caução r eal ,
cor r espondent e ao val or da obr a a ser execut ada

Par ágr af o 1º - A caução r eal ser á medi ant e hi pot eca de um númer o
de l ot es, cor r espondent e ao val or das obr as e benf ei t or i as apr ovado pel a
Pr ef ei t ur a Muni ci pal , mai s 20% ( vi nt e por cent o) , a t í t ul o de admi ni s t r ação da
obr a, que poder á ser execut ada pel a Pr ef ei t ur a ou por empr esa par t i cul ar ,
cont r at ada medi ant e pr ocesso l i ci t at ór i o.

Par ágr af o 2%- A aval i ação das obr as e benf ei t or i as, a ser em
execut adas pel o l ot eador , ser á pr ocedi da pel a Pr ef ei t ur a que, de comum acor do com
o pr opr i et ár i o, def i ni r á os l ot es a ser em hi pot ecados, conf or me o di spost o no
par ágr af o ant er i or .

Ar t . 164 - Fi ndo o pr azo par a a execução das obr as e benf ei t or i as
e não t endo o l ot eador cumpr i do o di spost o no ar t i go 161, a Pr ef ei t ur a execut ar á
a hi pot eca e, com o val or l evant ado, execut ar á as benf ei t or i as r ef er i das.

Ar t . 165 - Real i zadas, pel o i nt er essado, as obr as e benf ei t or i as
exi gi das, poder á ser r equer i da à l i ber ação da ár ea cauci onada, pr ocedendo- se
conf or me o di spost o no ar t i go 162.

CAPÍ TULO V

DAS DI SPOSI ÇÕES GERAI S

Ar t . 166 - Após a apr ovação do l ot eament o ou desmembr ament o, o
l ot eador dever á pr oceder ao r espect i vo r egi st r o i mobi l i ár i o, dent r o do pr azo de
180 ( cent o e oi t ent a) di as, na f or ma da l egi s l ação f eder al , sob pena de
caduci dade da apr ovação.

Ar t . 167 - Não caber á à Pr ef ei t ur a qual quer r esponsabi l i dade
pel a di f er ença de medi das dos l ot es ou quadr as em r el ação às medi das dos
l ot eament os apr ovados.



Ar t . 168 - Os pr oj et os de l ot eament o ou desmembr ament o poder ão
ser al t er ados, t ot al ou par ci al ment e, medi ant e pr opost a do i nt er essado e
apr ovação da Pr ef ei t ur a.

Ar t . 169 - Desde a apr ovação do l ot eament o, passam a i nt egr ar o
domí ni o do Muni cí pi o as vi as, as pr aças, os espaços l i vr es e as ár eas dest i nadas
a obr as públ i cas.

Ar t . 170 - Aos pr oj et os de l ot eament o ou desmembr ament o, que j á
est i ver em pr ot ocol ados ou apr ovados pel a Pr ef ei t ur a, na dat a da publ i cação da
pr esent e l ei , apl i car - se- á l egi sl ação ant er i or .

Ar t . 171 - Const i t ui cr i me cont r a a Admi ni st r ação Públ i ca, nos
t er mos do ar t i go 50, da Lei Feder al n. 6. 766/ 79, dar i ní c i o, de qual quer modo, ou
ef et uar l ot eament o ou desmembr ament o do sol o, par a f i ns ur banos, sem aut or i zação
da Pr ef ei t ur a Muni c i pal ou em desacor do com as di sposi ções
dest a l ei compl ement ar .

Ar t . 8º - Fi ca i nc l uí da na Lei Compl ement ar nº 27/ 96, o Tí t ul o
I V, com a segui nt e r edação:

TÍ TULO I V

DOS CONDOMÍ NI OS RESI DENCI AI S

CAPÍ TULO I

DI SPOSI ÇÕES PRELI MI NARES

Ar t . 172 – A edi f i cação de conj unt os r esi denci ai s e/ ou comer c i ai s pr i vat i vos ou
sob a f or ma de condomí ni os, al ém dest e Tí t ul o, devem obedecer aos i nst r ument os de
cont r ol e ur baní st i cos v i gent es na zona de uso em que se si t uar em, conf or me
det er mi nado na Lei de Uso do Sol o, bem como suas uni dades ao Códi go de Obr as de
Joi nv i l l e.

Ar t . 173 – Par a ef ei t os dest e Tí t ul o, ent ende- se como conj unt o r esi denci al e/ ou
comer ci ai s pr i vat i vo ou sob a f or ma de condomí ni os, duas ou mai s edi f i cações
dest i nadas à habi t ação e/ ou comér ci o, i sol adas ou gr upadas, hor i zont ai s ou
ver t i cai s , aber t as ou f echadas, ocupando um ou mai s l ot es, per t encendo a um úni co
pr opr i et ár i o ou à modal i dade de condomí ni os, conf or me est abel ec i do no Códi go
Ci v i l .

Ar t . 174 – De acor do com est a Lei Compl ement ar de Uso e Ocupação do Sol o, os

I – R3. 1 – Conj unt o r esi denci al e/ ou comer ci al hor i zont al par al el o ao
al i nhament o pr edi al – const i t uí do por casas t ér r eas ou assobr adadas, i sol adas
gemi nadas duas a duas ou em sér i e, edi f i cadas ao l ongo de l ogr adour os públ i cos
of i ci ai s, na f or ma est abel eci da em l ei .

I I - R3. 2 – conj unt o r es i denci al e/ ou comer ci al hor i zont al t r ansver sal ao
al i nhament o pr edi al – const i t uí dos por casas t ér r eas ou assobr adadas, i sol adas,
gemi nadas duas a duas ou em sér i e, edi f i cadas ao l ongo de l ogr adour os pr i vat i vos
na f or ma est abel eci da nest a Lei Compl ement ar .

I I I - R3- 3 – conj unt o r es i denci al e/ ou comer c i al ver t i cal – const i t uí do por
edi f í ci os de apar t ament os e/ ou escr i t ór i os comer c i ai s em condomí ni o úni co.

Ar t . 175 – As zonas de uso, nas quai s são admi t i dos os conj unt os r es i denci ai s
e/ ou comer c i ai s , segundo suas cat egor i as, est ão r el ac i onadas no Anexo I V – Quadr o
de Uso Admi t i dos e Í ndi ces Ur baní st i cos, dest a Lei Compl ement ar de Uso e Ocupação
do Sol o.

Par ágr af o Úni co – I nc l ui - se na r el ação menci onada no ar t . 174 as Zonas Rur ai s
denomi nadas ARUC- Ár ea Rur al de Ut i l i zação Cont r ol ada e APMC2 – Ár ea de Pr ot eção



dos Mananci ai s e Pr eser vação Cul t ur al Pai sagí st i ca, nas quai s admi t e- se o
conj unt o r esi denci al hor i zont al R3. 1 R3. 2, com as segui nt es car act er í s t i cas:

ANEXO I I I
CLASSI FI CAÇÃO DE USO

R - USO RESI DENCI AL
R1 – Habi t ação Uni f ami l i ar - edi f i cações dest i nadas à habi t ação per manent e,

cor r espondendo a uma uni dade r esi denci al por l ot e:
R2 – Habi t ação Mul t i f ami l i ar – edi f i cações dest i nadas à mor adi a per manent e

cor r espondent e a mai s de uma uni dade r esi denci al por l ot e compr eendendo:

R2. 1 – Casas gemi nadas ( t ér r eas ou assobr adadas) - edi f i cação dest i nadas a duas
uni dades r esi denci ai s ocupando o mesmo l ot e, const i t ui ndo, no seu aspect o
ext er no, uma uni dade ar qui t et ôni ca homogênea, não i mpl i cando si met r i a bi l at er al ;

R2. 2 – Edi f í c i os de apar t ament os – uni dade r esi denci ai s agr upadas
ver t i cal ment e, i sol adas ou agr upadas hor i zont al ment e, ocupando o mesmo l ot e
const i t ui ndo- se no seu aspect o est er no uma úni ca edi f i cação.

R3. – conj unt os r esi denci ai s – uma ou mai s edi f i cações dest i nadas à habi t ação
per manent e, i sol ada e agr upadas hor i zont al ment e, ocupando o mesmo l ot e, di spondo,
quando f or o caso, de espaços e i nst al ações de ut i l i zação comum a t odas as
uni dades r esi denci ai s do conj unt o, compr eendendo:

R3. 1 – conj unt o r es i denci al hor i zont al ao al i nhament o pr edi al ;
R3. 2 – conj unt o r es i denci al hor i zont al t r ansver sal ao al i nhament o pr edi al ;
R3. 3 – conj unt o r es i denci al ver t i cal ;
R3. 4 – conj unt o r es i denci al mi st o;

R4 – Conj unt o habi t aci onal – const i t uí do pel a i mpl ant ação de uni dades
r es i denci ai s do t i po R1, R2, R3, em pr ocesso si mul t âneo de par cel ament o do sol o
na modal i dade l ot eament o, f i cando o conj unt o suj ei t o a t odas as di sposi ções
r el at i vas aos l ot eament os, e as edi f i cações ao di spost o do Códi go de Obr as do
Muni cí pi o, ou nor mat i zação per t i nent e.

C – USO COMERCI AL

C1 – COMÉRCI O VAREJI STA DE ÂMBI TO LOCAL
C1. 1 – Comér c i o Local de Al i ment ação

Açougue ( e/ ou casa de car nes)
Ar mazém ( secos e mol hados)
Aví col a ( aves e ovos)
Bar
Bomboni er e
Casas de Chá ou Caf é
Conf ei t ar i a
Del i cat essen
Descer i a
Empór i o
Fr ut as
Lat i cí ni os e Fr i os
Lei t er i a
Lanchonet e
Mer cear i a
Padar i a/ Pani f i cador a
Past i f í c i o/ Past el ar i a
Pei xar i a
Qui t anda
Rot i sser i e
Sor vet er i a
Sucos
Ver dur ei r a

C1. 2 – Comér c i o Local Di ver si f i cado:



Ar mar i nhos
Ar t esanat o ( ar t i gos de)
Bazar
Bout i que
Dr ogar i as/ f ar máci a/ per f umar i a
Pl ant as e Fl or es nat ur ai s e ar t i f i c i ai s ( f l or i cul t ur a)
Revi s t as e Jor nai s

C1. 3 – Cent r o Comer ci al Local

( usos C1. 1 e C1. 2 associ ados)

C2 - COMÉRCI O VAREJI STA DE ÂMBI TO GERAL
C2. 1 – Comér c i o de Consumo Ger al :

Agr opecuár i a
Ar t ef at os de met al
Ar t i gos esot ér i cos
Ar t i gos de cour o e si mi l ar es Ar t i gos par a bebês
Ar t i gos par a bal é
Ar t i gos par a cama, mesa e banho.
Ar t i gos par a decor ação
Ar t i gos par a f est as
Ar t i gos par a j ar di ns
Ar t i gos par a vest uár i o
Ar t i gos r el i gi osos
Ar t i gos e supr i ment os de i nf or mát i ca
Avi ament os
Bi j ut er i as
Bol sas , mal as e past as
Br i nquedos
Cal çados
Cor t i nas e t apet es
Cosmét i cos
Cr i s t ai s / l ouças/ por cel anas
Di scos e f i t as
Especi ar i as
Fer r agens e Fer r ament as
Fi l at él i ca
Fol c l or e ( ar t i go de)
Fot os/ f ot ogr af i as
Gal er i as de ar t e
Gel o
I mpor t ados ar t i gos
Li vr ar i a / papel ar i a / i mpr essos
Mat er i ai s de l i mpeza
Mol dur as / espel hos e vi dr os
Numi smát i ca
Pr esent es
Raí zes e pl ant as medi c i nai s
Rel oj oar i as/ j oal her i a
Souveni r es
Tabacar i a/ char ut ar i a
Teci dos
Ut ensí l i os domést i cos

C2. 2 – Comér c i o de Consumo Excepci onal

Adega
Ant i gui dade
Desi gn ( l oj a de ar t i go de)
Ar t i gos Espor t i vos e Recr eat i vos
Aut omóvei s e Mot os
Aut opeças
Bi ci cl et as
Col chões



El et r odomést i cos
I nst r ument os de mecâni ca t écni ca
I nst r ument os musi cai s
Lonas e t ol dos
Lumi nár i as/ mat er i ai s el ét r i cos
Magazi nes
Máqui nas e equi pament os par a i ndúst r i a, comér c i o e ser vi ços
Mat er i al de acabament o par a const r ução
Mot or es de l anchas
Móvei s/ est of ados/ cozi nhas
Ót i cas

C2. 3 – Comér c i o de Consumo Especi al i zado ( p/ pr of i ss i onai s) :
I nst r ument os dent ár i os
I nst r ument os el ét r i cos e el et r ôni cos
I nst r ument os médi cos
I nst r ument os de pr eci são
Mapas e i mpr essos especi al i zados
Máqui nas e equi pament os par a i ndúst r i a, comér c i o e ser vi ços.
Mat er i al de acabament os par a const r ução
Mat er i al de escr i t ór i o ( i ncl us i ve mobi l i ár i o)
Mot or es de l anchas
Móvei s/ est of ados/ cozi nhas
Ót i cas

C2. 3 – Comér ci o de Consumo Especi al i zado ( p/ pr of i ssi onai s) :

I nst r ument os dent ár i os
I nst r ument os el ét r i cos e el et r ôni cos
I nst r ument os médi cos
I nst r ument os de pr eci são
Mapas e i mpr essos especi al i zados
Máqui nas e equi pament os par a pr of i ss i onai s l i ber ai s
Mat er i al par a desenho e pi nt ur a
Mat er i al médi co ci r úr gi co
Mat er i al or t opédi co
Pr epar ados quí mi cos de uso médi co
Pr epar ados de uso dent ár i o
Roupas pr of i ss i onai s ou de pr ot eção

C3 – COMÉRCI O DE MATERI AI S DE GRANDE PORTE

Gr upo A:
Acessór i os par a máqui nas e i nst al ações
Mecâni cas
Bar cos e Mot or es mar í t i mos – peças
Concessi onár i o de cami nhões e ôni bus
Equi pament os pesados
Fer r o par a const r ução
I mpl ement os agr í col as
Máqui nas e equi pament os par a agr i cul t ur a
Máqui nas e equi pament os par a i ndúst r i a
Pequenos avi ões
Tr ai l er s
Tr at or es

Gr upo B:
Ar t ef at os p/ const r ução em bar r o cozi do ( t el has e t i j ol os)
Ar t ef at os p/ const r ução em concr et o
Ar t ef at os p/ const r ução em madei r a
Ar t ef at os p/ const r ução em pl ást i cos
Ar t ef at os em madei r a apar el hada
Bebi das ( depósi t os / di s t r i bui dor es)
Cal e Ci ment o
Cer âmi ca ( ar t i gos de)
Depósi t os de i nst al ações comer c i ai s



Gar r af as e/ ou out r os r eci pi ent e
Met ai s e l i gas met ál i cas
Mi ner ai s
Pedr as par a const r ução
Pi sos ( r evest i ment os)

C4 - COMÉRCI O DE MATERI AI S PERI GOSOS
Ar mas e muni ções
Equi pament os par a combat e ao f ogo
Gás engar r af ado
Post os de ser vi ços e r evenda de combust í vei s e der i vados de pet r ól eo

C5 – COMÉRCI O DE CONSUMO DI VERSI FI CADO

Gr upo A
Mer cados
Super mer cados
Cooper at i va de consumo
Cent r o comer ci al di ver si f i cado de bai r r o

Gr upo B
Out l et cent er
Shoppi ng cent er
Hi per mer cados

C6 – COMÉRCI O ATACADI STA DE PEQUENO PORTE

Acessór i os e peças par a veí cul os aut omot or es
Acessór i os e peças par a bar cos e l anchas
Acessór i os e peças par a veí cul os não mot or i zados
Apar el hos el ét r i cos e el et r ôni cos
Ar t i gos de cama, mesa e banho.
Ar t i gos espor t i vos, r ecr eat i vos e l údi cos.
Ar t i gos de vest uár i os
Equi pament os par a j ar di ns
Fer r agens e f er r ament as
Fi os t êxt ei s
Gêner os al i ment í c i os
Madei r as apar el hadas
Mat er i ai s de const r ução em ger al
Mat er i ai s de desenho e papel ar i a
Mat er i ai s de l i mpeza
Pr odut os agr opecuár i os e ext r at i vos
Pr odut os f ar macêut i cos
Sacos e embal agens

C7 – COMÉRCI O ATACADI STA DE GRANDE PORTE

Acessór i os par a máqui nas e i nst al ações
Ar t ef at os e mat er i ai s par a a const r ução ci v i l em ger al
Equi pament os pesados
Fer r o e chapas de aço
Fer r o vel ho e sucat as
Máqui nas e i mpl ement os par a pr est ação de ser v i ços
Máqui nas e equi pament os par a uso agr í col a
Máqui nas e equi pament os par a uso comer c i al e i ndust r i al
Met ai s e l i gas met ál i cas
Mi ner ai s
Móvei s em ger al
Vi dr os



Par ágr af o Úni co – Par a o caso especí f i co das Consul t as Pr évi as par a r equer er
Al var á de Const r ução de edi f i cações ( Consul t as Amar el as) , est as ser ão vál i das por
180 ( cent o e oi t ent a ) di as, desde que t enham si do pr ot ocol adas at é 180 ( cent o
e oi t ent a ) di as ant es da publ i cação da Lei Compl ement ar nº 34/ 96, ou dest a Lei
Compl ement ar .

Ar t . 6º - Al ém dos usos det er mi nados par a a Zona Resi denci al de Ocupação
Cont r ol ada do Val e do Ri o Cubat ão – ZR7, est abel eci dos no Anexo I V, da Lei
Compl ement ar nº 27/ 96, ser ão per mi t i dos ai nda, par a, essa Zona, os usos admi t i dos
par a a Ár ea Rur al de Ut i l i zação Cont r ol ada – ARUC, conf or me doi s pont os no Ar t .
5º , daquel a Lei Compl ement ar .

Ar t . 9º - O Tí t ul o I V da Lei Compl ement ar nº 27/ 96 passa a t er a segui nt e r edação:

TÍ TULO V
DAS DI SPOSI ÇÕES FI NAI S

Ar t . 10 – Est a Lei Compl ement ar ent r a em vi gor na dat a de sua publ i cação.

Ar t . 9º - Revogasse as di sposi ções em cont r ár i o, em especi al o par ágr af o 1º do
ar t i go 33, o par ágr af o úni co do ar t i go 54, o ar t i go 60, o par ágr af o úni co do
ar t i go 65, o ar t i go 72, o i nci so I do ar t i go 111, o ar t i go119, o ar t i go 120, o
ar t i go 121, o ar t i go 148, i nc i sos XI , XI I , XI I , XI V do ar t i go 172, t odos da Lei
Compl ement ar nº 27/ 96 e demai s di sposi ções em cont r ár i o.

Joi nv i l l e, 27 de mar ço de l 996.
I X – Descr i ção Ger al dos Per í met r os das Ár eas, das Zonas e dos set or es;
X - Mapa do Per í met r o Ur bano;
XI - Repr esent ação Gr áf i ca Tr ansver sal da Vi a Pr i nc i pal ;
XI I - Repr esent ação Gr áf i ca Tr ansver sal da Vi a Secundár i a;
XI I I - Repr esent ação Gr áf i ca Tr ansver sal da Vi a Col et or a;
XI V - Repr esent ação Gr áf i ca Tr ansver sal da Vi a Local .

S2. 3. - Ser v i ços de Al uguel e Di st r i bui ção

Aut ol ocador as
Bi c i c l et as
Equi pament os de som e el et r o- el et r ôni co
Edi f í ci o- gar agem
Equi pament os de “ buf f et ”
Est ac i onament os
Fi l mes
Móvei s
Vi deogames
Vi deol ocador as
Vest i ment as e t oal ha

S2. 4 - Ser vi ços de Educação I nf or mal



Academi a de gi nást i ca e espor t es
Aut o- escol a
Cur sos de comput ação e i nf or mát i ca
Cur sos de l í nguas
Cur sos de model o e manequi m
Cur sos pr of i ss i onal i zant es

S3. - SERVI ÇOS/ COMÉRCI OS ASSOCI ADOS A DI VERSÕES PÚBLI CAS

Gr upo A
Bi l har
Bi ngão
Bol i che, bol ão, bocha.
Casas l ot ér i cas
Ci nemas
Chur r ascar i as
Di ver sões el et r ôni cas, pebol i n.
Pet i squei r as
Pi zzar i as
Rest aur ant es

Gr upo B

Aut oci ne
Boat es/ dancet er i a/ si mi l ar es
Cant i nas/ pub ( bar )
Choper i as/ dr i nks ( casas de)
Quadr a de escol a de samba
Sal ão de f est as e bai l es

S4 - SERVI ÇOS DE OFI CI NAS

Gr apo A

Acessór i os/ som
Acessór i os/ som
Al i nhament os/ bal anceament o
Apar el hos el et r odomést i cos
Aquecedor es e ar condi ci onado
Bal anças
Bi ci cl et as
Bor r achar i a ( sem r ecape)
El et r i ci dade
Ent al hador es/ escul t or es ( sem f usco de met ai s)
Escapament os
Est ampar i a “ si l k- scr een”
Est of ament o
Espor t i vos e Recr eat i vos
Ext i nt or es
Fechadur as
Fr ei os
Gr áf i ca, c l i cher i a, l i not i pi a, f ot ol i t o, l i t ogr af i a e t i pogr af i a.
Hi dr ául i ca ( apar el hos e equi pament os)
Lant er nagem / l at oei r o
Mar cenar i a e movel ar i a ( conser t os)
Mol as
Mot or es el ét r i cos e t r ansf or mador es
Pi nt ur a de pl acas, car t azes ( publ i ci dade) .
Radi ador es
Ser v i ços de mont agens, acopl agens e si mi l ar es.
Veí cul os aut omot or es
Vi dr os



Gr upo B
Bar cos e l anchas
Bat er i as
Cant ar i a ( benef i c i ament os de pedr as)
Car pi nt ar i a
Chassi s ( r et i f i cação)
Compr essor es/ bet onei r as
Embal agem, r ot ul agem, encai xot ament o.
Fi br a de vi dr o/ r esi nas
Funi l ar i a, cal has e dut os.
Gal vani zação
Jat o de ar ei a
Mecâni ca, mot or es, máqui nas em ger al .
( t or near i a, r et í f i ca) .
Pi nt ur as
Recauchut ador as de pneus
Ser r al hei r os
Sol dagens

S5 - SERVI ÇOS ASSOCI ADOS A TRANSPORTE8

Empr esas de mudanças e t r anspor t ador as
Gar agem de f r ot a de cami nhões
Gar agem de f r ot a de t áx i s
Gar agem de ôni bus
Gar agem de t r at or es e máqui nas af i ns
Al uguel de máqui nas e equi pament os pesados ( gui ndast es e gr uas)
Al uguel de veí cul os pesados
Cent r al e f r aci onament os de car gas ( r odovi ár i as)
Guar da de veí cul os de socor r o
Depósi t o de mat er i ai s e equi pament os de empr esas comer c i ai s ou

pr est ador as de ser v i ços.

S6 - SERVI ÇOS DE HOSPEDAGEM

Gr upo A
Hospedar i a
Pensões
Pousadas

Gr upo B
Al ber gues
“ Apar t ” hot el
Hot el
Mot éi s

Gr upo C
Hot el - f azenda
SPA

E - USO I NSTI TUCI ONAL

E1 - I NSTI TUCI ONAI S DE ÂMBI TO LOCAL

E1. 1- Educação/ cul t ur a:
Bi bl i ot eca
Ensi no pr é- escol ar ( cr eches, mat er nal , j ar di m de i nf ânci a,

pr é- pr i már i o) .
Ensi no bási co de pr i mei r o gr au
Ensi no de 2º gr au

E1. 2- Saúde



Ambul at ór i o
Post o de saúde

E1. 3- Soci al

Ár ea par a r ecr eação i nf ant i l I gr ej a.
Cent r o de or i ent ação f ami l i ar
Associ ações comuni t ár i as e de vi z i nhanças
Cent r o de or i ent ação f ami l i ar
I gr ej as
Locai s de cul t o
Post o de cor r ei os e t el égr af os
Post o pol i c i al
Post o t el ef ôni co
Repr esent ação da admi ni st r ação públ i ca muni ci pal ( escr i t ór i o)

E. 2 - I NSTI TUCI ONA1S DE ÂMBI TO GERAL

E2. 1- Educação/ cul t ur a>:

Associ ações cul t ur ai s
Associ ações e f undações ci ent í f i cas e t ecnol ógi cas
Audi t ór i os/ anf i t eat r os
Bi bl i ot eca
Cent r o de f or mação pr of i ssi onal
Ci nemat eca/ f i l mot eca
Ensi no super i or
Ensi no t écni co- pr of i ssi onal
Museu Pi nacot eca
Teat r o

E2. 2 – Saúde
Casa de saúde
Cent r o de saúde
Di spensár i os
Hospi t al
Hospi t al psi qui át r i co
Mat er ni dade
Pr ont o at endi ment o médi co
Pr ont o- socor r o

E3 - I NFRA- ESTRUTURA URBANA

Ár ea par a depósi t o de r esí duos/ at er r o sani t ár i o;
Cemi t ér i os
Cemi t ér i os j ar di m
Est ação de cont r ol e, pr ocessament o e t r at ament o de água.
Est ação de cont r ol e, pr ocessament o e t r at ament o de esgot os.
Est ação de cont r ol e, pr ocessament o e t r at ament o de gás.
Est ações e subest ações r egul ador as de ener gi a el ét r i ca
Reser vat ór i os de águas
Tor r e de t el ecomuni cações, de r adi odi f usão e de t el evi são.
Usi nas de i nci ner ação
Usi nas de t r at ament o de r esí duos

E4 - EQUI PAMENTOS ADMI NI STRATI VOS

Base de t r ei nament o
Casa de det enção
Cent r al de pol í ci a
Cor po de bombei r os ( quar t el )
Di s t r i t o pol i ci al
I nst i t ut o cor r eci onal
Peni t enci ár i a



Pol i c i a ambi ent al / f l or est a ( quar t el )

E5 - EQUI PAMENTOS DE CI RCULAÇÃO URBANA E TRANSPORTES

Aer opor t os/ hel i por t os
Base aér ea mi l i t ar

Fer r ov i as/ est ação f er r ovi ár i a
Mar i nas
Por t os

ANEXO V

QUADRO DE DI MENSI ONAMENTO DE VAGAS DE ESTACI ONAMENTO E PATI OS DE CARGA E
DESCARGA

CATEGORI A DE USO NÚMERO DE OCUPAÇÃO R1
- Habi t ação Uni f ami l i ar Facul t ado
R2 – R2. 2 – Edi f í c i o de Apar t ament o

De 01 quar t o 1 vaga par a cada duas uni dades r e-
si dênci ai s

R2. R2. 2 – Edi f í c i o de Apar t ament o
Com mai s de 01 quar t o

C1 Comér ci o Var ej i st a de Âmbi t o Local 1 vaga a cada 100, 00 m2 ou f r ação.
C2 Comér ci o Var ej i st a de Âmbi t o Ger al 1 vaga a cada 60, 00 m2 ou f r ação
C3 Comér ci o de Mat er i ai s de Gr ande Por t e 1 vaga a cada 60, 00 m2 ou f r ação.

Pát i o de Car ga e Descar ga: 50, 00m2 a cada 500, 00m2 de ár ea const r í da

C4 Comér ci o de Mat er i ai s Per i gosos Suj ei t o à anál i se do ór gão
compet ent e.

C5 Comér ci o de Consumo Di ver si f i cado

Gr upo A Uma vaga a cada 30, 00m2 de ár ea const r í da.
Pát i o de Car ga e Descar ga: 50, 00 m2 a cada 500, 00 m2 de ár ea const r uí da, mai s

50% da ár ea r esul t ant e par a est ac i onament o.

Gr upo B Uma vaga a cada 25, 00 m2 ou f r ação.
Pát i o de Car ga e Descar ga: 50, 00 m2 a cada 500, 00m2 de ár ea const r uí da, mai s 50,
% de ár ea r esul t ant e par a est ac i onament o.

C6 Comér c i o At acadi st a de Pequeno Por t e Uma vaga a cada 100, 00m2 ou
f r ação.
Pát i o de Car ga e Descar ga – 50, 00m2 a cada 500, 00m2 de ár ea const r uí da, mai s 50%
da ár ea r esul t ant e par a est ac i onament o.

C7 Comér c i o At acadi st a de Gr ande Por t e Uma vaga a cada 150, 00 m ou
f r ação. Pát i o de Car ga e Descar ga – 50, 00 m2 a cada 500, 00 m2 de ár ea const r uí da,
mai s 100% da ár ea r esul t ant e par a est ac i onament o.

C8 Comér c i o At acadi st a de Pr odut os Per i gosos Uma vaga a cada 150, 00 m2 ou
f r ação.
Pát i o de Car ga e Descar ga – 50, 00 m2 a cada 500, 00 m2 de ár ea const r uí da, mai s
100% da ár ea r esul t ant e par a est aci onament o.

S1 Ser v i ço de Âmbi t o Local Uma vaga a cada 100 m2 ou f r ação
S2 Ser v i ço de Âmbi t o Ger al Uma vaga a cada 60, 00 m2 ou
f r ação. Excet uam- se: edi f í c i o- gar agem e est ac i onament o
S3 Ser v i ço/ comér ci o Assoc. a Di ver sões Públ i cas Uma vaga a cada 25, 00 m2 ou
f r ação. Excet ua- se: casas l ot ér i cas e di ver sões el et r ôni cas.



S4 Ser v i ços de Of i c i nas Uma vaga a cada 35, 00 m2 ou
f r ações. Pát i o de Car ga e Descar ga: 50, 00 m2 par a cada 500, 00 m2 de ár ea
const r uí da, mai s 50, 00% da ár ea r esul t ant e par a est ac i onament o.

S5 Ser v i ços Associ ados e Tr anspor t es Uma vaga a cada 100, 00 m2 de
ár ea const r uí da. Pát i o de Car ga e Descar ga – Suj ei t o a exame especí f i co do ór gão
de pl anej ament o da Pr ef ei t ur a.

S6 Ser v i ços de Hospedagem
Gr upo A, B, e C Uma vaga par a 2 uni dades
habi t ac i onai s . Obr i gat ór i o r eser va de ár ea no l ot e par a embar que e desembar que.

E1 I nst i t uc i onai s de Âmbi t o Local Uma vaga par a cada 50, 00m2 ou
f r ação. Obr i gat ór i o r eser va de ár ea do l ot e par a embar que e desembar que, ac i ma de
500, 00 m2 de ár ea const r uí da.
E2 I nst i t uc i onai s de Âmbi t o Ger al
E2. 1 – Educação/ Cul t ur a Uma vaga a cada 25, 00 m2 ou
f r ação.
par a embar que e desembar que, ac i ma de 500, 00m2 de ár ea const r uí da.
E2. 2 – Saúde Uma vaga par a cada 50, 00 m2 ou
f r ação.
Suj ei t o a exame especí f i co do ór gão de pl anej ament o da Pr ef ei t ur a.
E2. 3 – Soci al Uma vaga par a cada 100, 00m2 ou
f r ação.
E2. 4 – Lazer e Cul t ur a Suj ei t o a exame especí f i co do
ór gão de pl anej ament o da Pr ef ei t ur a.
E3 Equi pament os de I nf r a- Est r ut ur a Ur bana. Suj ei t o a exame especí f i co do
ór gão de pl anej ament o da Pr ef ei t ur a

E4 E5 Equi pament os de Ci r cul ação Ur bana e Tr anspor t e

Suj ei t o a exame especí f i co do ór gão de pl anej ament o da Pr ef ei t ur a.

ANEXO VI

CROQUI EXPLI CATI VO DO ARTI GO 53

FÓRMULA PARA CÁLCULO DA DECLI VI DADE
D - DECLI VI DADE
H - DI MENSÃO NA HORI ZONTAL
V – DI MENSÄO NA VERTI CAL

Pr ef ei t ur a Muni ci pal de Joi nv i l l e

ANEXO VI I

CROQUI EXPLI CATI VO DO ARTI GO 77

ANEXO VI I I

USO DO EMBASAMENTO

Embasament o nas:
Zonas Resi denci ai s ( ZR5) , ( ZR6) ;
Zona Cent r al Expandi da ( ZCE) ;
Zonas Cor r edor as Di ver s i f i cadas ( ZCD) .
Ex. 1
Vi st a em pl ant a com af ast ament o l at er al e de f undos de 1, 50m.
Ex. 2
Vi st a em pl ant a ocupando a di vi sa l at er al e de f undos em at é 50%.
Ex. 3
Vi st a em pl ant a ocupando at é 50% das di vi sas l at er ai s al t er nados.



Ex. 1 – Vi st a l at er al al i nhament o f r ont al com af ast ament o l at er al e de f undos
Ex. 2 – Vi st a l at er al r ecuo f r ont al com ocupação da di v i sa de f undos e 50% da
l at er al .
Ex. 3 – Vi st a l at er al ocupação da di vi sa de f undos e 50% da l at er al
al t er nadament e.

Obs: - Em t odos os casos o embasament o e a l âmi na pr i nc i pal dever ão obser var o
r ecuo mí ni mo de 5, 00 m do al i nhament o pr edi al , excet o nos casos per mi t i dos.
- Taxa de ocupação máxi ma do l ot e de 70%, i nc l uí da a l âmi na pr i nc i pal

Ex. 2 v i s t a em pl ant a
Vi st a em pl ant a de r ecuo l at er al e f undos de
1. 50m sem r ecuos
( t axa de ocupação de 100%)

TORRE

Ex. I
Ex. 2 v i s t a f r ont al
v i s t a l at er al c / r ecuo l at er al e de f undos
s/ r ecuos e no al i nhament o

Obs - Quando const r uí do no al i nhament o pr edi al , t or na- se obr i gat ór i o o l i so
de gal er i as ou mar qui ses. - O embasament o poder á ocupar at é 100% da ár ea do l ot e.

DESCRI ÇÃO GERAL DOS PERÍ METROS DAS ÀREAS

DAS ZONAS E DOS SETORES

DA ÁREA RURAL

1 - APMC ( 1) ( Ár ea de Pr ot eção dos Mananci ai s) - APMC Ser r a do Mar - I ni c i a
no per í met r o muni ci pal , a l est e do Qui r i r i , no pi co do mor r o cuj a al t i t ude é de
735, 00 m ( set ecent os e t r i nt a e ci nco met r os) ; dest e pont o, segue, no sent i do
sudest e, pel o di v i sor de águas do r i o Pi r abei r aba e o Ri o Cubat ão e pr ossegue
pel o di vi sor dest e úl t i mo com o r i o Canel a at é o per í met r o ur bano da sede do
Di st r i t o de Pi r abei r aba, no pont o em que esse f az a f l exão do cont or no oest e/ sul
do Lot eament o Canel a; daí segue, no sent i do ant i - hor ár i o, pel o r ef er i do
per í met r o, at é o pont o em que esse mai s se apr oxi ma do t r evo da BR- 101 com a SC-
301, pel o quadr ant e sudoest e; desse pont o, segue no sent i do sudest e, pel a cr i st a
do mor r o al i ex i s t ent e at é o per í met r o di st r i t al no pi co de 598, 00 m ( qui nhent os
e novent a e oi t o met r os) de al t i t ude; segue, no sent i do sudest e, pel o r ef er i do
per í met r o uma di st ânci a de 1. 000, 00 m ( mi l met r os) ; daí , segue acompanhando o
di v i sor de águas da baci a do r i o Mot ucas, t endo como r ef er ênci a à t omada d' água
da Casan, no r ef er i do r i o, passa por essa, e segue at é um pont o 1. 500, 00 m ( mi l e
qui nhent os met r os) a sul do Mor r o da Tr omba, de 967, 00 m ( novecent os e sessent a e
set e met r os) de al t i t ude; daí segue acompanhando o di vi sor de águas da baci a do
r i o Pi r aí , t endo como r ef er ênci a à t omada d' água da Casan, no r ef er i do r i o, passa
por essa, e segue at é o " Mor r o Chor a Pé" de 1. 149, 00 m ( mi l cent o e quar ent a e
nove met r os) de al t i t ude; desse pont o, segue, no sent i do sul , pel o di vi sor de
águas, passando pel o pi co de 1. 122, 00 m ( mi L cent o e vi nt e e doi s met r os) at é o
pi co de 1. 085, 00 m ( mi l e oi t ent a e ci nco met r os) ; segue, no sent i do sudoest e,
pel o cór r ego al i ex i s t ent e at é o r i o Do Sal t o; daí , segue a mont ant e pel o
cór r ego, t ambém al i exi st ent e, at é sua nascent e j unt o a di v i sa muni ci pal ; desse
pont o, segue, no sent i do hor ár i o, pel a r ef er i da di v i sa muni ci pal at é o pont o de
or i gem.

1 - APPE ( Ár ea de Pr eser vação Per manent e das Encost as) - Essa ár ea é
compost a por duas secções: uma a oest e da Vi l a Ri o Boni t o e out r a a oest e do
Bai r r o Vi l a Nova.

a) APPE Vi l a Nova - I ni c i a no per í met r o ur bano do Di st r i t o de Pi r abei r aba
no pont o em que esse mai s se apr oxi ma do t r evo da BR- 101 com a SC- 301, pel o seu
quadr ant e sudoest e; daí segue, no sent i do sul , pel o r ef er i do per í met r o at é a
ext r emi dade sul do mor r o que se apr oxi ma da conexão da Est r ada Ananbur go com a



BR- 101; desse pont o, segue a mont ant e at é a i soí psa de 100, 00 m ( cem met r os) de
al t i t ude, no pont o que essa mai s se apr oxi ma; desse pont o, segue pel a r ef er i da
i soí psa de 100, 00 m ( cem met r os) de al t i t ude, no sent i do hor ár i o, t r anspõe o r i o
Mot ucas, 700, 00m ( set ecent os met r os) de di st ânci a a j usant e da t r ansposi ção da
r ef er i da i soí psa, r et or nando novament e a i soí psa de 100, 00 m ( cem met r os) em seu
pont o mai s pr óx i mo, t r anspõe o r i o Pi r aí , o r i o do Sal t o, a Est r ada Bl umenau, at é
o per í met r o muni c i pal , no r i o Zoada, num pont o di st ant e 1. 200, 00 m ( mi l e
duzent os met r os) a oest e da pont e da Est r ada do Sul , sobr e o r ef er i do r i o; daí
segue, no sent i do oest e, pel o r ef er i do per í met r o muni ci pal , at é o l i mi t e da APMC;
desse pont o segue, no sent i do nor t e, pel o r ef er i do l i mi t e da APMC at é o pont o de
or i gem.

b) APPE Nor t e - I ni ci a no per í met r o muni c i pal , no pont o em que esse
t r anspõe o r i o Pi r abei r aba; daí segue, no sent i do sul , at é a i soí psa de 100, 00 m
( cem met r os) de al t i t ude, no ( pont o em que essa mai s se apr oxi ma; desse pont o,
segue pel a r ef er i da i soí psa de 100, 00 m ( cem met r os) , no sent i do hor ár i o, at é o
pont o em que a mesma t r anspõe o r i o Canel a; daí segue at é o di vi sor de águas da
baci a do r i o Canel a e a baci a do r i o Cubat ão, no pont o em que mai s se segue
pel o per í met r o ur bano, at é a nascent e do r i o Ri acho, onde encont r a o Ecossi s t ema
de Mangue; desse pont o, passa a cont or nar o r ef er i do Ecossi st ema de Mangue at é o
pont o de or i gem.

4 - APMC2 ( Ár ea de Pr ot eção de Canai s Ar t i f i c i ai s) - APMC2 Cubat ão Canal i zado
- I ni c i a na bi f ur cação j usant e do r i o Cubat ão Vel ho com o Canal DNOS Cubat ão;
desse pont o, segue pel o r i o Cubat ão Vel ho, no sent i do mont ant e, uma ext ensão de
1000, 00 m ( mi l met r os) , onde encont r a o l i mi t e da ARUC Cubat ão Vel ho; daí segue,
no sent i do oest e, pel o r ef er i do l i mi t e da ARUC Cubat ão Vel ho, at é o per í met r o
ur bano do Di st r i t o de Pi r abei r aba; segue por esse, no sent i do ant i - hor ár i o, at é o
l i mi t e da ARUC Ri o Boni t o; daí segue, no sent i do l est e, pel o r ef er i do l i mi t e da
ARUC Ri o Boni t o, at é o l i mi t e do Ecossi s t ema de Mangue; desse pont o, segue, no
sent i do sul e l est e, cont or nando o r ef er i do Ecossi st ema de Mangue, at é a
bi f ur cação do Canal DNOS Cubat ão com o r i o Cubat ão Vel ho, pont o de or i gem.

5 - APPM ( Ár ea de Pr eser vação Per manent e dos Mangues) - APPM Babi t onga -
I ni ci a no per í met r o muni c i pal , no r i o Cascal ho, pont o l ocal i zado 1300, 00 m ( mi l e
t r ezent os met r os) , a mont ant e da bi f ur cação do mesmo com o r i o Pi r abei r aba; daí
segue, no sent i do l est e, pel o per í met r o muni ci pal , at é a f oz do r i o do Saco;
desse pont o, segue, pel a l i nha de cost a, at é a f oz sul do r i o Ri acho; daí , segue
pel o l i mi t e da ARUC Kur t Mei ner t , no sent i do ant i - hor ár i o, at é o per í met r o ur bano
da sede, na nascent e do r i o Ri acho; desse pont o, segue pel o per í met r o ur bano da
sede, no sent i do ant i - hor ár i o, at é a bi f ur cação do r i o do Fer r o com o r i o I r i r i ú-
Guaçu; daí , segue, no sent i do nor t e, pel o l i mi t e da ARUC Cubat ão Vel ho, at é o
l i mi t e da APMC2; daí , segue pel o l i mi t e da APMC2, no sent i do ant i - hor ár i o, at é o
l i mi t e da ARUC Ri o Boni t o; desse pont o, segue, pel o l i mi t e da ARUC Ri o Boni t o, no
sent i do ant i - hor ár i o, at é o per í met r o muni c i pal , pont o de or i gem. Obs. Fi ca
dessa ár ea excl uí do, o per í met r o ur bano dos Espi nhei r os e t odas as i l has do
compl exo Babi t onga, per t encent es ao Muni cí pi o.

DAS ZONAS

ZR1 " Aqui daban” - I ni ci a na conf l uênci a da Rua Max Col i n com a Rua Bl umenau;
daí segue pel a Rua Babi t onga at é a Rua Lui z Br ockmann, por onde segue at é a Rua
Consel hei r o Ar p; desse pont o, segue par al el a a Rua Expedi ci onár i o Hol z; at é a Rua
Ot t o Boehm; daí , segue por essa ár ea at é o ei xo pr oj et ado da Rua Mar quês de
Ol i nda; desse pont o, a ZR1 " Aqui dai " segue pel o r ef er i do ei xo pr oj et ado at é a Rua
Max Col i n por onde segue at é o pont o i ni c i al .

ZR1 «Fr ei Caneca» - I ni c i a na conf l uênci a da Rua Benj ami n Const ant com a Rua
Bl umenau; segue pel a Rua Bl umenau at é a Rua Ti mbó; segue por essa, at é a Rua
Mar quês de Ol i nda; desse pont o a ZR1 “ Fr ei Caneca" segue pel a r ef er i da Rua
Mar quês de Ol i nda e seu pr ol ongament o at é a Rua Benj ami n Const ant , pel a qual
segue at é o pont o i ni c i al . Obs: Est á cont i do nessa zona a SE5 " Mor r o da
Ant ar ct i ca" .

ZRI " Sul do Mor r o Boa Vi st a" - I ni c i a na conf l uênci a da Rua Mar col i no
Ol i vei r a com a Rua Hel mut Fal l gat t er ; desse pont o, segue pel a Rua Consel hei r o
Laf ayet e, at é a Rua Aubé, pel a segue at é a Rua Tr i ângul o Mi nei r o; desse pont o, a
ZR1 " Sul do Mor r o de Boa Vi st a" , segue, pel a r ef er i da r ua, at é a i soí psa de 40, 00



m ( quar ent a met r os) ; daí segue por essa, no sent i do ant i - hor ár i o, at é a Rua
Mar col i no Ol i vei r a, pel a qual segue at é o pont o i ni c i al . Obs: Excl ui - se dest a
Zona a SE6 - Ár ea Públ i ca da Rua Fr i t z Al t .

Pr ef ei t ur a Muni ci pal de Joi nv i l l e

A pr óxi ma; segue no sent i do nor t e, pel o r ef er i do di vi sor , que cont i nua ent r e a
baci a do r i o Pi r abei r aba e o r i o Cubat ão, at é o per í met r o muni ci pal , no pi co de
735, 00 m ( set ecent os e t r i nt a e ci nco met r os) de al t i t ude; daí segue, no sent i do
l est e, pel o r ef er i do per í met r o at é o pont o de or i gem.

3 - ARUC ( Ár ea Rur al de Ut i l i zação Cont r ol ada) - Quat r o secções compõem essa ár ea:
ARUC Ri o Boni t o, ARUC Cubat ão Vel ho, ARUC Est r ada do Sul e ARUC Kur t Mei ner t .

a) ARUC Ri o Boni t o - I ni c i a no per í met r o muni ci pal , no pont o em que esse t r anspõe
o r i o Pi r abei r aba; desse pont o, segue, no sent i do l est e, pel o r ef er i do per í met r o
at é o i ni ci o do Ecossi s t ema de Mangue, cuj o pont o ocor r e no r i o Cascal ho, 1300, 00
m ( mi l e t r ezent os met r os) , a mont ant e da bi f ur cação do mesmo com o r i o
Pi r abei r aba; daí segue, no sent i do sul , cont or nando o r ef er i do Ecossi s t ema de
Mangue, passa pel o r i o Pi r abei r aba, 400, 00 m ( quat r ocent os met r os) a mont ant e da
bi f ur cação com o r i o Cascal ho, pel o r i o Canel a, 2. 200, 00 m ( doi s mi l e duzent os
met r os) a mont ant e de sua f oz, at é 700, 00 m ( set ecent os met r os) a nor t e do Canal
DNOS Cubat ão; desse pont o, segue, no sent i do oest e, por uma l i nha r et a at é o
per í met r o ur bano do Di st r i t o de Pi r abei r aba, no pont o 1500, 00 m ( mi l e qui nhent os
met r os) , a sul da conexão da Est r ada Pi r abei r aba com a r ua XV de Out ubr o; daí
segue, no sent i do ant i - hor ár i o, pel o r ef er i do per í met r o, at é a ext r emi dade oest e-
sul do Lot eament o Canel a; desse pont o, segue, no sent i do nor oest e, pel o l i mi t e da
APMC Ser r a do Mar , at é o encont r o desse com o l i mi t e da APPE Nor t e, pel o qual
pr ossegue at é o per í met r o muni c i pal , pont o de or i gem.

b) ARUC Cubat ão Vel ho - I ni c i a no r i o Cubat ão Vel ho, num pont o l ocal i zado 400, 00
m( quat r ocent os met r os) a mont ant e da bi f ur cação j usant e do r ef er i do r i o com o
Canal DNOS Cubat ão; daí segue, no sent i do sul , cont or nando o Ecossi s t ema de
Mangue, passa pel a " Est r ada Vi gor el l i " a 2500, 00 m ( doi s mi l e qui nhent os met r os)
da pr ai a, cont or na o f i nal l est e do aer opor t o, at é a bi f ur cação do r i o do Fer r o
com o r i o I r i r i ú- Guaçu, onde encont r a o per í met r o ur bano da sede; desse pont o,
segue, pel o r ef er i do per í met r o, no sent i do ant i - hor ár i o, e na j unção do mesmo com
o per í met r o da sede do Di st r i t o de Pi r abei r aba, segue por est e, no mesmo sent i do,
at é encont r ar o r i o Cubat ão Vel ho; desse pont o, segue, pel o r ef er i do r i o, no
sent i da j usant e, ext ensão de 1000, 00 m ( mi l met r os) ; daí , segue em l i nha r et a,
at é a Est r ada Ri bei r ão do Cubat ão num pont o 700, 00 m ( set ecent os met r os) , a nor t e
do ent r oncament o oest e dessa com a Est r ada Ti mbé; desse pont o, segue, novament e
em l i nha r et a, at é o per í met r o di st r i t al , num pont o 800, 00 m ( oi t ocent os met r os) ,
a sul da passagem desse pel o Canal DNOS Cubat ão; daí segue, em l i nha r et a at é o
r i o Cubat ão Vel ho num pont o di st ant e 1000, 00 m ( mi l met r os) , a mont ant e da
bi f ur cação j usant e desse com o Canal DNOS Cubat ão; daí segue, no sent i do j usant e,
pel o r i o Cubat ão Vel ho at é o pont o de or i gem. Obs: Fi cam dessa ár ea excl uí dos o
núcl eo ur bano Jar di m Par aí so e núcl eo ur bano Vi l a Cubat ão.

c) ARUC Est r ada do Sul - I ni ci a na Est r ada Anabur go, no encont r o do per í met r o
ur bano do Di st r i t o de Pi r abei r aba e o per í met r o ur bano da sede; desse pont o,
segue, no sent i do ant i - hor ár i o, pel o per í met r o ur bano da sede at é o per í met r o
muni c i pal ; daí segue, no sent i do ant i - hor ár i o, pel o per í met r o muni ci pal , at é o
l i mi t e da APPE Vi l a Nova; desse pont o, segue, no sent i do ant i - hor ár i o pel o
r ef er i do l i mi t e da APPE Vi l a Nova, at é o encont r o desse com o per í met r o ur bano do
Di st r i t o de Pi r abei r aba; daí , segue, no sent i do ant i - hor ár i o, pel o r ef er i do
per í met r o at é o pont o de or i gem. Obs: Fi ca dest a ár ea excl uí do o per í met r o do
núcl eo ur bano do Mor r o do Mei o.

d) ARUC Kur t Mei ner t - I ni c i a no per í met r o muni c i pal , na f oz do Ri o Ri acho; daí
segue pel o per í met r o muni ci pal , no sent i do hor ár i o, at é esse encont r ar o
per í met r o ur bano da sede; desse pont o segue, pel o per í met r o ur bano da sede, at é a
nascent e do r i o Ri acho, onde encont r a o Ecossi s t ema de Mangue; desse pont o, passa
a cont or nar o r ef er i do Ecossi st ema de Mangue at é o pont o de or i gem.

Pr ef ei t ur a Muni ci pal de Joi nv i l l e



ZR1 " Saguaçu' - I ni ci a na conf l uênci a da Rua Her val do Oest e com a Rua Sear a;
segue, pel a Rua Sear a, at é a encost a do mor r o na i soí psa de 40, 00 na ( quar ent a
met r os) ; daí , segue por essa, no sent i do ant i - hor ár i o, passa pel a di v i sa oest e do
zool ógi co, at é a r ua Saguaçu; daí segue por essa at é a Rua Dona Fr anci sca, pel a
qual segue, at é o ei xo da Rua Car l os Benak; desse pont o, segue por essa at é a Rua
Her val do Oest e, por onde segue at é o pont o i ni ci al .

ZR2a " Cont or no do Mor r o I r i r i ú" - I ni ci a na conf l uênci a da Rua Ar apongas com a
Rua Tui ut i ; segue, pel a Rua Tui ut i , pr ossegue pel a Rua Guai r á e cont i nua pel a Rua
I r i r i ú, at é a Rua Pi r at uba: daí segue por essa at é a Rua Tenent e Ant ôni o João
pel a qual segue at é a Rua Tef f é; segue, pel a r ef er i da Rua Tef f é e se pr ol onga
pel a pr oj eção de seu ei xo at é a i soí psa de 40, 00 m ( quar ent a met r os) do mor r o
I r i r i ú; desse pont o a ZR2a " Cont or no do Mor r o I r i r i ú" segue pel a r ef er i da
i soí psa, no sent i do ant i - hor ár i o, at é a Rua Ar apongas, por onde segue at é o pont o
i ni ci al .

ZR2a " Nor t e do Mor r o Boa Vi st a" I ni ci a na conf l uênci a da Rua Past eur com a Rua
Papa João XXI I I ; segue pel a Rua Papa João XXI I I at é a i soí psa de 40, 00 m
( quar ent a met r os) do Mor r o Boa Vi st a; daí , segue pel a r ef er i da i soí psa, no
sent i do ant i - hor ár i o, at é a Rua Sear a; por essa segue at é a Rua Her val do Oest e,
pr ossegui ndo pel a Rua Mar quês de Pombal at é a Rua Tor í bi o Per ei r a; dest e pont o a
ZR2a " Nor t e do Mor r o Boa Vi st a" segue por essa r ua at é a Rua Past eur por onde
segue at é o pont o i ni ci al .

ZR2a " Gi r assol " I ni ci a na conf l uênci a da Rua João Gomes de Ol i vei r a com a Rua
Sant a Cat ar i na; segue pel a Rua Sant a Cat ar i na at é a i soí psa de 40, 00 m ( quar ent a
met r os) , por onde segue, no sent i do ant i - hor ár i o, at é a f ai xa da BR- 10; segue
pel o l i mi t e da r ef er i da f ai xa at é a Rua João Gomes de Ol i vei r a, por onde segue
at é o pont o i ni ci al .

ZR2a " Nor mandi a" I ni c i a na Rua Sant a Cat ar i na, al t i t ude de 40, 00 m ( quar ent a
met r os) , pont o est e di s t ant e 300, 00 m ( t r ezent os met r os) a sul da Rua Tr eze
Tí l i as; desse pont o, segue pel a Rua Sant a Cat ar i na at é a Rua Por t ugal ; LR2a
" Nor mandi a" segue pel a Rua Por t ugal at é a f ai xa da BR- 101; segue por essa, at é a
i soí psa de 40, 00m ( quar ent a met r os) , pel a qual segue, no sent i do ant i - hor ár i o,
at é novament e a r ef er i da f ai xa; segue por essa at é a i soí psa de 40, 00 m ( quar ent a
met r os) do mor r o al i ex i s t ent e, pel a qual segue, no sent i do ant i - hor ár i o, at é o
pont o i ni ci al .

ZR2a " Ronco D’ água" - I ni c i a na Rua Pedr ei r a j unt o ao l i mi t e da f ai xa da SC- 301
Rua Wal demi r o Bor ges) ; daí segue pel a r ef er i da f ai xa at é a l i nha demar cat ór i a do
per í met r o ur bano da sede, por onde segue at é a Rua Sant a Cat ar i na; desse pont o, a
ZR2a " Ronco d' água" segue pel a Rua Sant a Cat ar i na at é a Rua Pedr ei r a, pel a qual
segue at é o pont o i ni ci al . Obs: Est á cont i do nessa Zona um SES.

ZR2a «Espi nhei r os» I ni c i a na l i nha demar cat ór i a do núcl eo ur bano dos Espi nhei r os,
num pont o as mar gens da l agoa do Var ador , di s t ant e 700, 00 na ( set ecent os met r os)
a l est e da pr oj eção do ei xo da Rua Sever i no Gr et t er , desse pont o, segue no
sent i do sul , em l i nha r et a at é, um pont o às mar gens da l agoa Saguaçu, di st ant e
30, 00 m ( t r i nt a met r os) a l est e do ent r oncament o da Rua Ant ôni o Gonçal ves com a
Rua Er i co Al ves; daí segue pel a r ef er i da l i nha demar cat ór i a, no sent i do hor ár i o,
at é o pont o i ni ci al

ZR2a " Ri o Boni t o” - I ni c i a na i nt er seção da l i nha demar cat ór i a do per í met r o ur bano
de Pi r abei r aba com a Est r ada Pal mei r a; daí segue pel a r ef er i da l i nha, no sent i do
hor ár i o, at é a f ai xa da BR- 101; desse pont o, segue pel a r ef er i da f ai xa, no
sent i do nor t e, at é novament e a l i nha do per í met r o ur bano de Pi r abei r aba, pel a
qual segue at é o pont o i ni c i al .
Ret a, at é a conf l uênci a da Rua Ri o Vel ho com a Rua Hi l debr ando Soar es; daí segue
at é o r i o, num pont o di st ant e 500, 00m( qui nhent os met r os) a j usant e da passagem
sobr e esse da Rua Espi gão; desse pont o, segue pel o r ef er i do r i o at é a r ef er i da
r ua e por essa segue at é o ent r oncament o com a Rua El i sabet h Rech ; desse pont o,
segue pel a Rua El i zabet h Rech at é a Rua Monsenhor Ger ci no, por onde segue at é a
Rua Sei s de Janei r o e pel a qual segue at é a Rua boemenval dt ; dest e pont o, segue
pel a Rua Boemer wal dt , Rua Adol f o da Vei ga, f ai xa da SC- 301, Rua Ri car do Eccel ,
novament e Rua Boemer wal dt , Rua Wal demi r o Bor ges ( SC- 301) at é o i ni c i o da f ai xa da
SC- 301 j unt o a conf l uênci a da SC- 301 com a Rua Ri car do Eccel ; desse pont o, segue
pel a f ai xa da SC- 301, Rua da Pedr ei r a, Rua Sant a Cat ar i na cont or na no sent i do



ant i - hor ár i o pel a i soí psa de 40, 00 m ( quar ent a met r os) , novament e Rua Sant a
Cat ar i na, Rua João Gomes de Ol i vei r a, f ai xa da BR- 101, f er r ov i a, Rua Copacabana
Rua Far r oupi l ha, Rua Sant a Cat ar i na, Rua August o Schmi dt , Rua Pi nhei r o Pr et o, Rua
São José do Cer r i t o, Rua dos Al mor és e pr oj eção do ei xo dessa at é a Rua João
Cost a; dest e pont o segue, pel a Rua João Cost a, Rua Sabi no Cost a, aveni da
pr oj et ada que cr uza a Rua Sabi no Cost a, r i o I t aum Mi r i m, Rua Agul has Negr as, Rua
Fl or i anópol i s , Rua Mi osót i s , Rua Vi cent e Lepor ace, r i o Bupeva, no sent i do l est e,
at é a Rua Jar i vat uba, e da Rua Jar i vat uba at é o per í met r o ur bano da sede, por
onde segue no sent i do hor ár i o at é o pont o i ni ci al . Obs: Est á cont i do nessa Zona a
SE5 " Mor r o da Rua Sei s de Janei r o" e " Mor r o da Rua Pól o Sul " .

ZR4a " Bai xo Boa vi s t a" - I ni c i a na conf l uênci a da di v i sa do t er r eno da
Fábr i ca Tupy com à Rua Al bano Schmi dt , segue pel a r ef er i da di vi sa e pr ossegue
pel a Rua Nor uega at é a l i nha demar cat ór i a do per í met r o ur bano da sede; segue por
essa l i nha, pel o r i o Br aço do Ri o Cachoei r a, at é a pr oj eção do ei xo da Rua São
Vi cent e; daí segue, por essa r ua at é a Rua Ti bagi e daí passa a cont or nar a
Zona Especi al do Ecossi st ema de Mangue at é a Rua Gr aci l i ano Ramos; dest e pont o a
ZR4a " Bai xo Boa Vi st a" segue por essa r ua, at é a Rua Al bano Schmi dt , por onde
segue at é o pont o i ni ci al .

ZR4a " Regi onal " - I ni ci a na conf l uênci a do r i o Guaxanduva com a Rua Pont e
Ser r ada e a Rua Lui z Gonzaga; segue pel a Rua Lui z Gonzaga at é o r i o Compr i do, por
onde segue at é a Rua Pi xi ngui nha; daí segue por essa, at é a r ua que f i ca mai s
pr óxi ma e a l est e da Rua Max Boehm e que se l i ga per pendi cul ar ment e a Rua
Bal t azar Buschl e; daí segue por essa r ua, at é a Rua Bal t azar Buschl e; desse pont o
segue por essa at é pont o di st ant e 700, 00m ( set ecent os met r os) , a l est e do t r evo
da Rua Bal t azar Buschl e com a Rua Hel mul t Fal l gat t er ; daí , segue, por uma l i nha
per pendi cul ar à Rua Bal t azar Buschl e, at é um pont o di st ant e 900, 00m ( novecent os
met r os) , desse pont o, segue, no sent i do sudest e, at é a l i nha demar cat ór i a do
per í met r o ur bano da sede; segue, pel a r ef er i da l i nha, at é onde coi nci de com a
di v i sa do t er r eno da Fábr i ca Tupy, pr ossegui ndo pel a Rua Kar mann at é a Rua
Bal t azar , segue pel a r ef er i da ár ea, at é o t r evo da Rua Bal t azar Buschl e com a Rua
Hel mut Fal l gat t er , segue pel a Rua Hel mut Fal l gat t er at é a Rua Vezuvi o e segue por
essa at é a Rua Past eur e por essa, at é a Rua Papa João XXI I I ; daí a ZR4a
" Regi onal " segue, pel a Rua Papa João XXI I I at é a Rua Jor ge A. Mül l er por onde
segue, pr ol onga- se por seu ei xo e dá cont i nui dade pel a Rua Senador Rodr i go Lobo,
at é a Rua das Cegonhas; desse pont o, segue pel a Rua das Cegonhas at é a Rua Júl i o
de Mesqui t a Fi l ho; segue por essa at é a Rua I t apoá por onde segue at é o r i o
Guaxanduva; daí segue pel o r ef er i do r i o at é o pont o i ni ci al .

ZR4a" Avent ur ei r o" - I ni ci a na Aveni da Sant os Dumont , onde passa a l i nha
demar cat ór i a do per í met r o ur bano da sede; segue pel a r ef er i da l i nha do per í met r o
at é um pont o di st ant e 500, 00m ( qui nhent os met r os) a oest e da bi f ur cação do r i o do
Fer r o com o r i o I r i r i ú- Guaçu; desse pont o, segue per pendi cul ar ment e ao per í met r o,
at é um pont o na r et a de pr ol ongament o do ei xo da Rua Fr eder i co Jahn; daí segue
pel a r ef er i da r et a e Rua Fr eder i co Jahn, at é a Rua José Gonçal ves, pel a ( qual
segue at é a Rua Rogér i o Per ei r a; segue por essa, at é a Rua Mar t i nho Van Bi ene,
pel a qual segue at é o r i o I r i r i ú- Mi r i m; daí segue pel o r ef er i do r i o at é a r ua
Guai r a; segue por essa r ua at é a r ua Cegonhas, pel a qual segue, at é a r ua Tui ut i ;
daí segue pel a r ua Tui ut i at é a Av. Sant os Dumont , por est a segue at é o pont o
i ni ci al .

ZR2a " Est r ada do Oest e" - I ni c i a na conf l uênci a do per í met r o ur bano de
Pi r abei r aba com a Est r ada do Oest e, pont o est e di st ant e 700, 00 m ( set ecent os
met r os) da BR- 101; daí segue pel a l i nha do per í met r o ur bano at é a f ai xa da BR-
101; segue pel a f ai xa da BR- 101 at é novament e a l i nha do per í met r o, por onde
segue, no sent i do hor ár i o, at é o pont o i ni c i al .

ZR2a " Vi l a Canel a” - I ni ci a na conf l uênci a da f ai xa da BR- 101 com a l i nha
demar cat ór i a do per í met r o ur bano de Pi r abei r aba, num pont o di st ant e 50, 00 na
( ci nqüent a met r os) a nor t e da Rua Hemí l i o Har dt ; daí segue, pel a r ef er i da f ai xa,
no sent i do sul , at é novament e a r ef er i da l i nha do per í met r o, por onde segue, no
sent i do hor ár i o at é o pont o i ni ci al .

ZR2a " Rudol f o Schul z” _l ni c i a na conf l uênci a da f ai xa da BR- 101 com a l i nha
demar cat ór i a do per í met r o ur bano de Pi r abei r aba, num pont o di st ant e 100, 00 na
( cem met r os) a nor t e da Rua Rudol f o Schul z; daí segue pel a r ef er i da f ai xa, no



sent i do sul , at é novament e na r ef er i da l i nha do per í met r o, por onde segue, no
sent i do hor ár i o, at é o pont o i ni c i al .

ZR2b " Oest e" - I ni c i a na conf l uênci a da Rua XV de Novembr o com a Rua Car l os
St amm, em cuj o pont o passa a f ai xa da BR- 101; daí segue pel a r ef er i da f ai xa at é a
i soí psa de 40, 00 m( quar ent a met r os) , pel a qual segue, no sent i do ant i - hor ár i o,
passando pel o f i nal oest e da Rua Mi guel Ângel o, at é novament e a f ai xa da BR- 101;
segue novament e por essa, at é a i soí psa de 40, 00 na ( quar ent a met r os) do mor r o
exi st ent e no f i nal nor t e da Rua Tupi ; dest e pont o, segue pel a r ef er i da i soí psa,
no sent i do ant i - hor ár i o, at é a f ai xa da BR- 101; segue por essa at é a Rua Tupi ,
por onde segue at é a Rua Mi nas Ger ai s ; daí a ZR2b" Oest e" segue pel a r ef er i da r ua
at é a l i nha demar cat ór i a do per í met r o ur bano da sede; dest e pont o segue, pel a
r ef er i da l i nha do per í met r o at é a conf l uênci a da Rua Anabur go com a Rua dos
Bor or ós; desse pont o segue, pel a Rua Anabur go e Rua XV de Novembr o, at é o pont o
i ni ci al . Obs: Est á cont i do nessa Zona a SE5 " Mor r o São Mar cos" .

ZR2b «Mor r o do Mei o»- Coi nci de com a del i mi t ação do núcl eo ur bano do Mor r o
do Mei o.

ZR2b " Jar di m I r i r i ú" I ni c i a na conf l uênci a da Rua Ur uguai ana com a Rua
Laur o dos Rei s, pont o esse que coi nci de com o l i mi t e da Zona Especi al do
Ecossi s t ema do Mangue; daí segue cont or nando a r ef er i da zona at é a conf l uênci a da
Rua Tel êmaco Bor ba com a Rua Ri acho de Sant ana; segue por essa, at é a Rua
Taquar i , pel a qual segue at é a Rua Her mann Hul nn, por onde segue at é o r i o
Guaxanduva; desse pont o, segue pel o r ef er i do r i o, at é a Rua I t apoá, por essa
segue at é a Rua Júl i o de Mesqui t a Fi l ho, por onde pr ossegue at é a Rua das
Cegonhas; dest e pont o a Z. R2b " Jar di m I r i r i ú" segue pel a Rua das Cegonhas at é a
Rua Rodr i go Lobo, por onde segue at é o pont o f i nal e daí at é a conf l uênci a da Rua
Ur uguai ana com a Rua Laur o dos Rei s, pont o i ni c i al .

ZR2b " Par anaguami r i m»_ I ni c i a na Rua Kur t Mei ner t , no pont o sul em que essa
i nt er cept a a l i nha demar cat ór i a do per í met r o ur bano da sede; segue pel a r ef er i da
l i nha, t r anspõe a f er r ov i a, i ndo at é a i soí psa de 40, 00 na ( quar ent a met r os) ;
segue por essa, no sent i do ant i - hor ár i o, at é a Rua Boemer wal dt num pont o di st ant e
400, 00 m ( quat r ocent os met r os) a l est e da Rua Mat o Gr osso do Sul ; dest e pont o, a
ZR2b " Par anaguami r i m" segue, pel a Rua Boemer wal dt at é a Rua Sei s de Janei r o;
segue por essa, at é a Rua Monsenhor Ger c i no, pel a qual segue at é a Rua Kur t
Mei ner t ; dest e pont o, segue por essa r ua at é a Rua Kur t Mei ner t ; daí segue por
essa r ua at é o pont o i ni c i al .

ZR2b " Escol i nha" I ni c i a na Rua Boemer wal dt , num pont o di st ant e 300, 00 na
( t r ezent os met r os) a l est e da Rua Mat o Gr osso do Sul , na i soí psa de 40, 00 m
( quar ent a met r os) ; segue por essa i soí psa no sent i do ant i - hor ár i o at é a f ai xa da
SC 301 Rua Wal demi r o Bor ges) daí segue pel a r ef er i da f ai xa, at é a Rua Adol f o da
Vei ga; segue por essa, at é a Rua Boemer wal dt por onde segue at é o pont o i ni ci al .

ZR2b " Vi l a Cubat ão” _ Coi nc i de com a del i mi t ação do núcl eo ur bano da Vi l a
Cubat ão. ZR3" At i r ador es Gl ór i a" I ni ci a na conf l uênci a da Rua Campos Sal es com a
Rua Benj ami n Const ant ; segue pel a Rua Campos Sal es at é a Rua XV de Novembr o, por
onde segue at é o ei xo pr oj et ado da Rua Mar quês de Ol i nda; segue pel o r ef er i do
ei xo e pr ossegue pel a Rua Cambor i ú, Rua Ot t okar Doer f f el e pr oj eção de seu ei xo
at é a Rua Mar aj ó; daí segue por essa at é a Rua Ot t okar Doer f f el , por onde segue
at é a f ai xa da BR- 101; segue por essa at é a i soí psa de 40, 00 m ( quar ent a met r os)
do mor r o At i r ador es, por onde segue, cont or nando o mesmo, no sent i do ant i -
hor ár i o, at é novament e a f ai xa da BR- 101; segue por essa at é a di vi sa da ár ea da
Expovi l l e, cont or nando a mesma pel a di v i sa l est e, at é a Rua XV de Novembr o; segue
pel a mesma at é a f ai xa - da BR- 101, por onde segue at é a Rua Benj ami n Const ant ;
daí a ZR3 " At i r ador es - Gl ór i a" segue por essa mesma at é a Rua Campos Sal es,
pont o i ni ci al .

ZR3 " Nova Br así l i a" I ni ci a na Rua Mi nas Ger ai s j unt o a f ai xa da BR- 101; segue
pel o l i mi t e da r ef er i da f ai xa, t r anspõe a Rua Car amur u, at é a i soí psa de 40, 00 m
( quar ent a met r os) ; segue por essa, no sent i do ant i - hor ár i o, passando pel o f i nal
l est e da Rua São João Cl i maco, pel o f i nal oest e da Rua Ot hon Mader , at é novament e
a f ai xa da BR- 101; daí segue, at é o t er r eno exi st ent e ent r e a Rua Ot hon Mader e a
Rua dos Car i j ós; dest e pont o a ZR3 " Nova Br así l i a" segue at é o l i mi t e sul - l est e
do l ot eament o " Sant a Môni ca" ; segue pel o l i mi t e sul do mesmo at é a f er r ov i a; daí



segue por essa at é o f i nal sul da Rua Tupi ; segue por essa r ua at é a f ai xa da BR-
101; daí segue pel a r ef er i da f ai xa at é o pont o i ni c i al .

Zl t 3 " Vi l a Baumer " I ni c i a na conf l uênci a da Rua Tenent e Ant ôni o João com a
Rua Pi r at uba; segue pel a Rua Pi r at uba at é a Rua I r i r i ú; segue por essa at é a Rua
Dona Fr anci sca; desse pont o, a ZR3" Vi l a Baumer " segue pel a Rua Dona Fr anci sca at é
a Rua Tenent e Ant ôni o João, pel a qual segue at é o pont o i ni ci al .

ZR3 " Ni ce" I ni c i a na l i nha demar cat ór i a do per í met r o ur bano de Pi r abei r aba,
no pont o onde passa pel a Rua dos Hol andeses; daí segue, pel a r ef er i da l i nha, pel a
Est r ada da i l ha, pel a Est r ada Dona Fr anci sca at é um pont o 40, 00m ( quar ent a
met r os) aquém da Rua Rudol f o Schr am; desse pont o segue, em l i nha r et a, 250, 00m
( duzent os e ci nqüent a met r os) , daí segue, no sent i do nor dest e, novament e em l i nha
r et a, at é um pont o di st ant e 110, 00m ( cent o e dez met r os) ; desse pont o, segue, no
sent i do sudoest e, at é a conf l uênci a da Rua Dona Fr anci sca com o Ei xo
I ndust r i al , adj acent e à Rua dos Fr anceses, e pr ossegue pel a Rua dos Fr anceses,
pel a f ai xa da BR- 101, pel a i soí psa de 40, 00 m ( quar ent a met r os) no sent i do ant i -
hor ár i o, at é um pont o 300, 00 m ( t r ezent os met r os) ao sul da conf l uênci a da Rua
Gui l her me Zuegue com a Rua Joi nvi l l e; segue at é a Est r ada Dona Fr anci sca em seu
pont o mai s pr óx i mo, e daí pr ossegue, no sent i do nor dest e, pel a est r ada al i
exi st ent e, at é a l i nha do per í met r o ur bano de Pi r abei r aba; daí segue por essa, no
sent i do hor ár i o, at é o pont o i ni c i al .

ZR3 " Jar di m Par aí so Coi nci de com a del i mi t ação do núcl eo ur bano do Jar di m
Par aí so.

ZR4a " Sul " - I ni c i a na l i nha demar cat ór i a do per í met r o ur bano da sede, no
pont o em que essa t r anspõe o r i o Sant i nho; desse pont o, segue pel o r ef er i do r i o,
no sent i do mont ant e, at é uma di st ânci a de 700, 00m ( set ecent os met r os) e daí
segue em l i nha r et a at é a conf l uênci a da Rua Avel i no mar cant e com a Rua Ci dade de
Bar r et os; dest e pont o, segue em l i nha r et a, at é a conf l uênci a da Rua Max Pr unne
com a Rua Sebast i ão da Si l va; daí segue novament e em l i nha r et a qual segue at é
o r i o I r i r i ú- Mi r i m; daí segue pel o r ef er i do r i o at é a Rua Guaí r a; segue por essa
at é a Rua Cegonhas, pel a qual segue, at é a Rua Tui ut i ; daí , segue pel a Rua Tui ut i
at é a Av. Sant os Dumont , por est a segue at é o pont o i ni ci al .

ZR4a" José Sandr up" - I ni c i a na conf l uênci a da Rua Pr udent e de Mor ai s com a Rua
Mar quês de Ol i nda; daí segue, pel a Rua Mar quês de Ol i nda e seu ei xo pr oj et ado at é
a Rua Ti mbó, pel a qual segue at é a Rua Campos Sal es; segue por essa, at é a Rua
Campos Sal es; segue por essa at é a Rua Benj ami n Const ant ; desse pont o, a ZR4a
" José Sandr up" segue pel a Rua Benj ami n Const ant at é a Rua El za Mei ner t e por essa
segue at é a Rua Geny Pei xes; segue por essa e se pr ol onga pel a pr oj eção de seu
ei xo at é a r ua de acesso ao Conj unt o Resi denci al Gabr i el a; dest e pont o, segue
pel a r ef er i da r ua de acesso at é a Rua Gui l her me; daí segue por essa e se pr ol onga
pel a Rua Pr udent e de Mor ai s at é o pont o i ni ci al .

Zr 4a " Jaceguay" - I ni ci a na conf l uênci a da Rua Al mi r ant e Jaceguay com a Rua Paul o
Ser r a; daí segue pel a Rua Paul o Ser r a e se pr ol onga pel a Rua Adr i ano Schondennar k
at é a Rua Benj ami n Const ant ; dest e pont o segue por essa r ua at é a f ai xa da BR-
101; daí , segue pel a r ef er i da f ai xa at é a pr oj eção da Rua Al mi r ant e Jaceguay;
dest e pont o, segue pel a r ef er i da pr oj eção e pr ossegue pel a r ef er i da Rua Al mi r ant e
Jaceguay at é o pont o i ni c i al .

Zr 4a «Vi l a Nova»- I ni ci a a Rua dos Suí ços, no pont o onde passa a f ai xa da BR- 101;
daí segue pel a r ef er i da f ai xa at é a Rua XV de Novembr o; desse pont o, segue pel a
Rua XV de Novembr o at é a Rua São Br ás, pel a qual segue 200, 00 m ( duzent os met r os)
e daí se der i va par a a Rua Al wi n Passol d, pel a qual segue at é o r i o águas
Ver mel has; daí segue pel o r ef er i do r i o at é a r et a do ei xo pr oj et ado da Rua dos
Suí ços que vem da Rua Anabur go; dest e pont o, segue pel a r ef er i da r et a do ei xo
pr oj et ado at é a Rua Paul o Schnei der ; daí segue por essa r ua at é a Rua XV de
Novembr o; segue por essa at é a Rua Júl i o St ol f , pel a qual segue e se pr ol onga
pel a Rua Anabur go at é a Rua dos Suí ços; desse pont o, a ZR4a " Vi l a Nova" segue
pel a Rua dos Suí ços at é um pont o di st ant e 300, 00 m ( t r ezent os met r os) a l est e da
passagem dessa pel o r i o Mot ucas; daí segue, per pendi cul ar a essa r ua, no sent i do
nor t e, numa di st ânci a de 450, 00 na ( quat r ocent os e ci nqüent a met r os) ; desse
pont o, segue at é a Rua dos Suí ços na esqui na do ant i go cemi t ér i o; desse pont o,
segue pel a r ef er i da Rua dos Suí ços at é a f ai xa da BR- 101, pont o i ni ci al .

ZR4b " Pi r abei r aba" I ni c i a no r i o Cubat ão, no pont o onde coi nc i de a f ai xa da BR-
101 com a l i nha demar cat ór i a do per í met r o ur bano de Pi r abei r aba; daí segue pel a



r ef er i da l i nha do per í met r o, pel a r ua par al el a/ adj acent e a l est e da Ser vi dão
Gust avo Pr ochnow, t r anspõe a Est r ada Dona Fr anci sca at é a i soí psa de 40, 00 m
( quar ent a met r os) , pel a qual segue, no sent i do ant i - hor ár i o, at é a f ai xa da BR-
101, por onde segue at é o pont o i ni ci al .

ZR5 " Sant os Dumont " I ni ci a na conf l uênci a da Rua Sant os Dumont com a Rua Tenent e
Ant ôni o João; daí segue pel a Rua Tenent e Ant ôni o João at é a Rua Dona Fr anci sca;
segue por essa at é a Rua Sant os Dumont , por onde segue at é a Rua Papanduva, pel a
qual segue at é a Rua Dona Fr anci sca, novament e; segue pel a Rua Dona Fr anci sca at é
a Rua Wal demar Döhl er e daí segue por essa at é um pont o di s t ant e 200, 00 m
( duzent os met r os) a oest e da Rua Sant os Dumont , pont o est e coi nci dent e com a
di v i sa l est e do t er r eno da Escol a do Senai ; daí segue, pel a r ef er i da di vi sa at é
encont r ar a r et a de pr oj eção da di v i sa l est e do t er r eno da Uni v i l l e; dest e pont o
segue, pel a r ef er i da r et a de pr oj eção e pr ossegue pel a r ef er i da di v i sa da
Uni vi l l e at é a Rua Tenent e Ant ôni o João; daí segue por essa r ua at é o pont o
i ni ci al .

ZR5 " Rui Bar bosa - I ni c i a na conf l uênci a da Rua Rui Bar bosa, Rua Dona Fr anci sca e
o ei xo pr oj et ado da Rua Mar quês de Ol i nda; daí segue, pel o r ef er i do ei xo
pr oj et ado da Rua Mar quês Ol i nda at é o r i o Cachoei r a, l ei t o ant i go; dest e pont o
segue, pel o r i o Cachoei r a, l ei t o ant i go, e pr ossegue pel o l ei t o at ual , at é a Rua
Bl umenau, pont o est e que coi nci de com o ei xo de pr oj eção da Rua Al mi r ant e
Jaceguay; daí segue pel o ei xo pr oj et ado da Rua Al mi r ant e Jaceguay at é a Rua Ot t o
Pf uet zenr eut er ; daí segue por essa at é a Rua Rui Bar bosa; dest e pont o, segue pel a
Rua Rui Bar bosa at é o pont o i ni ci al .

ZR5 " Pavão" I ni ci a na conf l uênci a da Rua Rui Bar bosa com a Rua
Andor i nhas; daí segue pel a Rua Andor i nhas at é a Rua I nhambu; segue por essa, at é
a Rua Wal mor Har ger , e por essa at é a Rua Al mi r ant e Jaceguay; daí segue por essa
r ua e pr ossegue por sua pr oj eção at é a f ai xa da BR- 101; dest e pont o, a ZR5
" Pavi t o" segue pel a f ai xa da BR- 101 at é a Rua Rui Bar bosa e por essa segue
at é o pont o i ni ci al .

ZR5 " Far r oupi l ha" _ I ni ci a na conf l uênci a da Rua Mor ei r a Douat com a Rua
Sant a Cat ar i na; segue pel a Rua Sant a Cat ar i na at é a Rua Far r oupi l ha, pel a qual
segue, at é a Rua Copacabana, por onde segue at é a f er r ovi a; dest e pont o, segue
pel a f er r ov i a at é a Rua Ti r adent es; daí segue por essa r ua at é a Rua Mor ei r a
Douat , por onde segue at é o pont o de or i gem.

ZR5 " I t aum" _ I ni ci a na conf l uênci a da Rua São Paul o com a Rua Monsenhor
Ger ci no; daí segue pel a Rua Monsenhor Ger ci no e pr ossegue pel a Rua Tenent e Neves
at é a Rua Ter esópol i s ; segue por essa e pr ossegue pel o ei xo da pr oj eção da Rua
Sant a Apol ôni a, cont i nuando pel a mesma at é a Rua Bei r ut e; segue por essa at é a
Rua Fát i ma pel a qual segue at é a Rua Monsenhor Ger c i no; daí pr ossegue pel a Rua
João Cost a at é o ei xo pr oj et ado da Rua Ai mor és; desse pont o, segue pel o
r ef er i do ei xo e pr ossegue pel a Rua São José do Cer r i t o at é a pr oj eção do seu ei xo
na conf l uênci a da Rua Bar r a Vel ha com a Rua São Paul o; daí segue pel a Rua São
Paul o at é o pont o i ni ci al .

ZR5 " Guanabar a" I ni c i a na conf l uênci a da Rua Vi cent e Lepor ace com a Rua
Fát i ma; daí segue pel a Rua Fát i ma at é a Rua Fl or i anópol i s ; segue por essa,
pr ossegue pel a Rua Est r ei t o, e cont i nua pel a mesma Rua Fl or i anópol i s at é o r i o
Bucar ei n; daí segue pel o r ef er i do r i o at é a pr oj eção do ei xo da Rua Madei r a;
desse pont o, segue pel o r ef er i do ei xo da pr oj eção at é a Rua Madei r a; segue
por essa at é a conf l uênci a com a Rua Sol i mões; dest e pont o, segue pel a Rua
Sol i mões at é a Rua Ur sa Mai or , aí segue, em l i nha r et a, at é a passagem da Rua
Guanabar a sobr e o r i o I t aum; daí segue pel a Rua Guanabar a at é a Rua Cr i sânt emos,
pel a qual segue at é a Rua Vi cent e Lepor ace, por onde segue at é o pont o i ni c i al .

ZR5 " Vi sconde de Mauá" I ni ci a na conf l uênci a da Rua Pr udent e de Mor ai s com
a Rua Bl umenau; segue pel a Rua Bl umenau, Rua Benj ami m Const ant , Rua Mar quês de
Ol i nda e Rua Pr udent e de Mor ai s , por onde segue at é o pont o f i nal .

ZR6 " Par aí ba" - I ni ci a na conf l uênci a da Rua Ot t o Boehm com a Rua
Expedi c i onár i o Hol z; daí segue pel a Rua Expedi c i onár i o Hol z e pr ossegue pel a Rua
Vi sconde de Taunay, Rua Val gas Neves, Rua Ol í mpi o de Ol i vei r a, Rua Eugêni o
Mor ei r a, Rua Ani t a Gar i bal di , at é a f ai xa da BR- 101; daí segue pel a r ef er i da
f ai xa da BR- 101 at é a Rua Ot t okar Doer f f el , pel a qual pr ossegue at é a Rua



Caçador , segue por essa, pel a Rua Concór di a, Rua Par aí ba, at é novament e a Rua
Ot t okar Doer f el l ; daí segue por essa at é a Rua Bor ba Gat o, pel a qual segue, e
pr ossegue pel a di vi sa do cemi t ér i o at e a Rua Mar aj ó; segue por essa r ua at é o
ei xo de pr oj eção da Rua Ot t o Par ucker ; daí segue pel o r ef er i do ei xo de pr oj eção,
e pr ossegue pel a mesma r ua, cont i nuando pel a Rua Cambor i ú at é a Rua Ot t o Boehm;
segue por essa r ua at é o pont o i ni c i al . ZR6 - I ni ci a no f i nal da Rua Sant os e da
f er r ovi a j unt o ao r i o Cachoei r a; daí segue pel o r i o Cachoei r a at é j unt o ao f i nal
da Rua Padr e Kol b e passagem da f er r ovi a; dest e pont o segue pel a f er r ov i a at é a
Rua Fl or i anópol i s ; daí segue por essa r ua e pr ossegue pel a Aveni da Pr ocópi o Gomes
at é a Rua Sant os, por onde segue at é o pont o i ni c i al .

ZR7 " Rodovi a Dona Fr anci sca" I ni ci a na conf l uênci a do per í met r o ur bano de
Pi r abei r aba com f ai xa da BR- 101 na SC- 301; daí segue pel a f ai xa da BR- 101 at é a
l i nha do per í met r o no quadr ant e sudoest e do t r evo; daí segue, no sent i do hor ár i o,
pel o r ef er i do per í met r o at é o pont o i ni ci al .

ZCT " Mar co Zer o" I ni ci a na conf l uênci a da Rua Pr i ncesa I sabel com a Rua
Al bano Schul z; pr ossegue pel a Rua Al bano Schul z, pr ossegue pel a Rua Paul o
Medei r os e segue pel a Rua Mi ni s t r o Cal óger as, Aveni da Juscel i no Kubi t schek, Rua
Vi sconde de Taunay, Rua Henr i que Meyer e pr ossegue pel a Rua Bl umenau, Rua Már i o
Lobo e pr ossegue pel a Rua Pr i ncesa I sabel at é o pont o i ni ci al .

ZCE " Nor t e" I ni c i a na conf l uênci a da Rua Max Col i n com a Rua Al bano
Schul z; daí segue pel a Rua Al bano SchuLz, Rua Pr i ncesa I sabel , pr ossegue pel a
Rua Már i o Lobo, segue pel a Rua Bl umenau e Rua Max Col i n at é o pont o i ni ci al .

ZCE " Oest e- Sul " I ni ci a na conf l uênci a da Rua XV de Novembr o com a Rua
Bl umenau e a Rua Henr i que Meyer ; daí , segue pel a Rua Henr i que Meyer , Rua
Vi sconde de Taunay, Aveni da Juscel i no Kubi t schek, Rua Mi ni s t r o Cal óger as,
Aveni da Pr ocópi o Gomes, Rua Ol í mpi o de OLi vei r a, Rua Vagas Neves, Rua Mi ni s t r o
Cal óger as, Rua Duque de Caxi as e pr ossegue pel a Rua Expedi c i onár i o Hol z at é a Rua
XV de Novembr o, pel a qual segue at é o pont o i ni ci al .

ZCD1 “ Nor t e” - I ni ci a na conf l uênci a da Rua Papanduva com a Rua Sant os
Dumont ; desse pont o, segue pel a Rua Sant os Dumont , Rua Dona Fr anci sca, Rua
I t ai ópol i s, Rua Or est es Gui mar ães, Rua Max Col i n. Rua Bl umenau, Rua Dona
Fr anci sca e Rua Papanduva at é o pont o i ni ci al .

ZCD1 " Sul " I ni c i a na conf l uênci a da Rua Pl áci do Ol i mpi o de Ol i vei r a com a
Rua Pr ocópi o Gomes; desse pont o, segue pel a Rua Pr ocópi o Gomes, f er r ovi a, Rua
Eugêni o Mor ei r a e Rua Pl áci do Ol i mpi o de OLi vei r a at é o pont o i ni ci al .

ZCI ) 2 " Max Col i n” - I ni ci a na conf l uênci a da Rua Bl umenau com a Rua Ti mbó;
dest e pont o, segue pel a Rua Bl umenau, Rua Max Col i n Rua Mar quês de Ol i nda, Rua XV
de Novembr o, Rua Campos Sal es e Rua Ti mbó at é o pont o i ni ci al .

ZCD2 " Cost a e Si l va" I ni ci a na conf l uênci a da Rua Jaceguay com a Rua
Bl umenau; dest e pont o, segue pel a Rua Bl umenau, Rua Pr udent e de Mor ai s , r ua de
acesso ao Conj unt o Resi denci al Gabr i el a, pr oj et o do ei xo da Rua Geny Pei xer , Rua
Geny Pei xer , Rua El za Mei ner t , Rua Bei j ami n Const ant , Rua Adr i ano chonder mar k,
Rua Jaceguay, Rua Wal mor Har ger , Rua I nambu, Rua Andor i nha, Rua Rui Bar bosa, Rua
Pf uet zenr eut er , e pr oj eção do ei xo da r ua e Rua Jaceguay at é o pont o i ni c i al .

ZCD2 " Mar t e" I ni ci a na conf l uênci a da Rua Rui Bar bosa com a Rua Dona
Fr anci sca e o do af l uent e do r i o Cachoei r a que al i t ambém passa; dest e pont o,
segue pel a r ua Dona Fr anci sca, Rua Bl umenau, r i o Cachoei r a e seu af l uent e que se
pr ol onga at é o pont o i ni c i al . ZCD2 " I r i r i ú” - I ni c i a na conf l uênci a da Rua Tui ut i
com a Rua Pi o Sant ana desse pont o, segue pel a Rua Pi o Sant ana Rua Cegonhas Rua
Guai r a no I r i r i u, Rua Laur o dos Rei s, Rua Rodr i go Lobo, pr oj eção do ei xo da
mesma, pr ossegue pel a Rua Jor ge Mi l l er cont i nua pel a Rua Papa João XXI I I , Rua
Past eur , pr ossegue pel a Rua Al bano Schr ai dt , Rua Tenent e Paul o Lopes, Rua Xavi er
Ar p, Rua Papa João XXI I I , Rua Past eur , Rua Toni bi o Tei xei r a, Rua Mar quês de
Pombal , Rua Her val do Oest e, Rua Car l os Benack, Rua Dona Fr anci sca, Rua I r i r i ú,
Rua Guaí r a e Rua Tui ut i at é o pont o i ni ci al .

ZED2 " Ani t a Gar i bal di " I ni c i a na conf l uênci a da Rua Eugêni o Mor ei r a com a
Rua Ani t a Gar i bal di ; desse pont o, segue pel a Rua Eugeni o Mor ei r a, f er r ovi a, f ai xa
da BR- 101 e Rua Ani t a Gar i bal di at é o pont o i ni ci al .



ZCD2 SC/ SP - I ni ci a na conf l uênci a da Rua São Paul o com a f er r ovi a; desse
pont o, segue pel a Rua São Paul o, Rua São José do Cer r i t o, Rua Pi nhei r o Pr et o, Rua
August o Schmi dt , Rua Sant a Cat ar i na e f er r ovi a at é o pont o i ni c i al .

ZCI ) 2 «Sudest e»- I ni c i a na conf l uênci a da Rua Fl or i anópol i s com a f er r ovi a;
desse pont o, segue pel a Rua Fl or i anópol i s , Rua Fát i ma, Rua Vi cent e Lepor ace, Rua
Mi osót i s e pr oj eção de seu ei xo, Rua Fl or i anópol i s, Rua agul has Negr as, Rua
I t aum- Mi r i m, aveni da pr oj et ada que t r anspõe a Rua Sabi no Cost a, Rua João Cost a,
Rua Fát i ma, Rua Basi l éi a, Rua Sant a Apol ôni a e pr oj eção de seu ei xo, Rua
Monsenhor Ger ci no, Rua São Paul o e f er r ov i a at é o pont o i ni ci al .

ZCI ) " Boa Vi st a" - I ni c i a na conf l uênci a da Rua Hel mut Fal l gat t er com a Rua
Al bano Schmi dt ; daí segue pel a Rua Al bano Schmi dt , Rua Consel hei r o Laf ayet e e Rua
Hel mut Fal l gat t er at é o pont o i ni ci al .

ZCI ) 2 " Vi l a Nova" - I ni ci a na conf l uênci a da pr oj eção do ei xo da Rua dos
Suí ços que vem da Rua Anabur go com o r i o águas Ver mel has; daí segue pel o r i o
águas Ver mel has at é a Rua Al v i n Pasol d; dest e pont o, segue pel a Rua Al v i n Pasol d
e se der i va pel a Rua São Br ás at é a Rua XV de Novembr o; segue por essa e pel a Rua
Paul o Schnei der at é a Rua dos Suí ços; daí segue pel a pr oj eção do ei xo da Rua dos
Suí ços que vem da Rua Anabur go at é o pont o i ni c i al .

ZCD2 " Boemer wahl t " - I ni ci a na conf l uênci a da Rua Boer mer wal dt com a
Aveni da Paul o Schr oeder e pr ossegue pel a Rua Ri car do Eceel at é a Rua Wal demi r o
Bor ges; desse pont o, segue pel a Rua Wal demi r o Bor ges e Rua Boemer wal dt at é o
pont o i ni ci al .

ZED2 " Par anaguami r i m” - I ni ci a na conf l uênci a da Rua Kur t Mei ner t com a
Rua Espi gão; daí segue pel a Rua Kur t Mei ner t , Rua Monsenhor Ger ci no, Rua
El i zabet h Rech e Rua Espi gão at é o pont o i ni c i al .

ZED2 " Pi r abei r aba" - I ni ci a na conf l uênci a da Rua Consel hei r o Pedr ei r a
com a Rua Past or Dommel ; daí segue pel a Rua Consel hei r o Pedr ei r a, Rua Joi nvi l l e,
Rua Gui l her me Zuegue, Rua Vi nt e e Set e de Mai o e Rua Past or Dommel at é o pont o
i ni ci al .

ZED3 - Ao l ongo das segui nt es r uas: Aveni da Pr ocópi o Gomes, Rua
Fl or i anópol i s , Rua Monsenhor Ger ci no, Rua Gr aci osa, Rua Guanabar a, Rua Fát i ma e
João Cost a, Rua Agul has Negr as, Rua Boehmer wal d, Rua São Paul o, Rua Sant a
Cat ar i na, Rua Wal demi r o José Bor ges, Rua Copacabana, Rua Mi nas Ger ai s, Rua Ani t a
Gar i bal di , Rua Ot t okar Doer f i el , Rua Mi ni s t r o Cal óger as, Rua Mar quês de Ol i nda,
Rua XV de Novembr o no t r echo compr eendi do ent r e a BR- 101 e a Rua Anabur go, Rua
Júl i o St ol f , Rua Ananbur go, Rua Rui Bar bosa, Rua dos Por t ugueses, Rua Al mi r ant e
Jaceguay, Est r ada dos Sui ços, Rua Tenent e Ant ôni o, Rua Benj ami n Const ant , Aveni da
Sant os Dumont , Rua Dona Fr anci sca no t r echo em que est a at r avessa o per í met r o da
sede do Di st r i t o de Pi r abei r aba. Rua Tui ut i , Rua Pr ef ei t o Bal t asar Buschl e.

ZCDI ) 4 – Ao l ongo das segui nt es r uas: Rua Duque de Caxi as, Rua Expedi ci onár i o
Hol z, Rua Campos Sal es, Rua Wal demar Döehl er , Rua Tupy, Rua Far r oupi l ha,
Rua Ci dade de Luzi âni a, Rua Ai mor és, Rua sei s de j anei r o João Gomes de Ol i vei r a,
Rua Sor ocaba, Rua Fr anci sco Al ves, r ua Por t ugal , Rua D. Pedr ei r a, Rua Ronco
D' água, Rua Pi r at uba.

ZCD5 - Ao l ongo da Rua XV de Novembr o no t r echo ent r e a Rua Bl umenau e a BR-
101.

ZPRI – BR 101 - Compr eende uma f ai xa de 200, 00 m ( duzent os met r os) , a par t i r
do ei xo da BR- 101, par a cada l ado, par al el o a pi s t a, ao l ongo do per í met r o ur bano
da sede e do per í met r o ur bano de Pi r abei r aba.

ZPR2 - SC- 301 - Compr eende uma f ai xa de 150, 00 m ( cent o e ci nqüent a
met r os) , a par t i r do ei xo da SC- 301, par a cada l ado, par al el o a pi s t a, i ni c i ando
na conf l uênci a da Rua Ri car do Eccel com a r ef er i da SC- 301 at é o per í met r o ur bano
da sede, na di v i sa com o Muni cí pi o de Ar aquar i .

SETORES



SE1 " Museu" - I ni c i a na conf l uênci a da Rua Jer ôni mo Coel ho com a Rua
I t aj aí daí segue pel a Rua I t aj aí , Rua Set e de Set embr o, Rua Ri o Br anco, Rua Tr ês
de Mai o, Rua do Pr í nc i pe e Rua Jer ôni mo Coel ho at é o pont o i ni c i al .

SE2 " Cachoei r a" Compr eende a ár ea a j usant e da Pont e do Tr abal hador , que
est ej a i ncl uí da no per í met r o ur bano da sede e que não est ej a i nc l uí da nas demai s
zonas, set or es ou ár eas.

SE2 " Mangue Canal " - Compr eende a ár ea adj acent e ao l ongo do Canal de
Cont enção do Mangue, desde a Rua Bal t azar Buchl e at é a bi f ur cação do r i o do Fer r o
com o Ri o I r i r i ú- Guaçu, e que não est ej a i ncl uí da nas demai s zonas, set or es ou
ár eas.

SE2 " Mangue Lest e da Tupy" - Compr eende a ár ea a l est e da Fábr i ca Tupy e a
sul da Rua Bal t azar Buschl e, que est ej a i ncl uí da no per í met r o ur bano da sede e
que não est ej a i ncl uí da nas demai s zonas, set or es ou ár eas.

SE3 " Mi l i t ar " Compr eende a ár ea mi l i t ar do 62° BI .

SE4 " Campus" Compr eende a ár ea da Uni v i l l e e da Recr eat i va do Sesi .

SE5 - Aci ma da i soí psa de 40, 00 m ( quar ent a met r os) de al t i t ude:

a - Mor r o I r i r i ú.
b - Mor r o Boa Vi st a.
c - Mor r o At i r ador es.
d - Mor r o São Mar cos.
e - Mor r o I t i nga.
f - Mor r o da Ant ar ct i ca.
g - Mor r o da Rua Mi guel Ângel o.
h - Mor r o da Rua Por t o Sul .
i - Mor r o do Cl ube Sar gent os.
j - Mor r o a nor t e da Rua Sant os Dumont .
k - Mor r o da Rua Sei s de Janei r o.
l - Mor r o da Rua Tupy.
m - Mor r o a sul e oest e da Rua Jasmi m.
n - Mor r o a nor t e da Rua Ronco d' Água.
o - Mor r o a sul da Rua Car amur u.
p - Mor r o a sul do cent r o da Sede de Pi r abei r aba.
q - Mor r o a nor t e da Rua Nor mandi a.

SE5 " Espi nhei r os" - Ár ea do per í met r o ur bano dos Espi nhei r os, que não est á
cont i da na ZR2a.

SE5" Bucar ei n" - I ni c i a na conf l uênci a da Rua Mor r o do Our o com o r i o
Cachoei r a; daí segue pel o r i o Cachoei r a, r i o Bucar ei n, Rua Fl or i anópol i s,
f er r ovi a, Rua Mor r o do Our o, at é o pont o i ni c i al .

SE6 - Ár ea do Cemi t ér i o do I r i r i ú.

SE6 - Ár ea do Cemi t ér i o Dona Fr anci sca.

SE6 - Ár ea do Cemi t ér i o do I mi gr ant e.

SE6 - Ár ea do Cemi t ér i o Muni ci pal da Rua Ot t okar Doer f f el .

SE6 - Ár ea do Cemi t ér i o Muni ci pal Nossa Senhor a de Fát i ma.

SE6 - Ár ea de domí ni o da Rede Fer r ov i ár i a Feder al ( RFFSA)

SE6 - Ár ea de domí ni o da Rodovi ár i a.

SE6 – Ár ea de domí ni o do si s t ema de t r at ament o de esgot os.

SE6 - Ár ea de domí ni o da Expovi l l e.



SE6 - Ár ea do set or t er ci ár i o da Fábr i ca da Tupy - I ni c i a na
conf l uênci a da Rua Tenent e Paul o Lopes com a Rua Hel mut Fal l gat her , daí segue
pel a Rua Hel mut Fal l gat her , Rua Mar col i no Ol i vei r a, i soí psa de 40, 00 m ( quar ent a
met r os) , Rua Papa João XXI I I , Rua Xavi er Ar pe Rua Tenent e Paul o Lopes at é o pont o
i ni ci al .

SE6 - Ár ea públ i ca da Rua Fr i t z Al t , Compr eende o pát i o de espor t es
PMJ, pát i o do PAM e o Compl exo de Segur ança.

SE6 - Ár ea Públ i ca ao l ongo do r i o Cachoei r a - I ni c i a na conf l uênci a da
Rua I t ai ópol i s com a Rua Dona Fr anci sca; daí segue pel a Rua Dona Fr anci sca, Rua
Saguaçu, cont or na o zoobot âni co i nc l ui ndo- o, i soí psa de 40, 00 m ( quar ent a
met r os) , Rua Tr i ângul o Mi nei r o, Rua Aubé, Rua Gr aci l i ano Ramos, r i o Cachoei r a,
cont or na o Mer cado Públ i co Muni ci pal i ncl ui ndo- o, Rua Max Col i n, Rua Or est es
Gui mar ães e Rua I t ai ópol i s at é o pont o i ni c i al .

SE7 - Jat i voca - I ni ci a na j unção oest e da Rua Mi nas Ger ai s com a
f er r ovi a; daí segue pel a f er r ovi a at é o l i mi t e sul do Lot eament o Sant a Môni ca;
dest e pont o, segue pel o r ef er i do l i mi t e numa ext ensão de 200, 00 ( duzent os met r os)
e daí segue par al el o a f er r ovi a com esse af ast ament o, at é o per í met r o ur bano da
sede; dest e pont o, segue pel o r ef er i do per í met r o, no sent i do hor ár i o, at é a Rua
Mi nas Ger ai s, e por essa segue at é o pont o i ni c i al .

SE7 " Jar di m Sof i a” - Compr eende o Bai r r o Jar di m Sof i a, mai s a ár ea
ent r e a Rua Tui ut i , r i o do Br aço e a Rua Sant os Dumont , e que não est ej a i ncl uí da
na SE5 e nem na ZI .

Br aço e a Rua Sant os Dumont , e que não est ej a i nc l uí da na SE5 e nem na ZI .

SE7 " Mangue Cachoei r a»- I ni ci a no per í met r o ur bano da sede, no seu
pont o de passagem pel o r i o Br aço do Ri o Cachoei r a; daí segue, pel o r ef er i do
per í met r o at é a Rua Jar i vat uba; daí segue por essa r ua 250. 00 m ( duzent os e
ci nqüent a met r os) at é um pont o j unt o ao r i o Bupeva; daí segue pel o r i o Bupeva,
canal de cont enção do r i o I t aum, r i o I t aum at é um pont o 700, 00 m ( set ecent os
met r os) a mont ant e de sua f oz dest e pont o segue em l i nha r et a at é o r i o Cachoei r a
num pont o ( quat r ocent os e oi t ent a met r os) a j usant e da Pont e do Tr abal hador ,
dest e pont o, segue a j usant e pel o r i o Cachoei r a e pr ossegue pel a sua der i vação
que é o r i o Br aço do Ri o Cachoei r a, at é o pont o i ni ci al .

AUNP - Por t ugueses - I ni ci a na Rua dos Por t ugueses no pont o onde passa a
f ai xa da BR- 101; daí segue pel a f ai xa da BR- 101 at é a Rua dos Suí ços; daí segue
por essa at é a cur va do ant i go cemi t ér i o; daí segue 500, 00m ( qui nhent os met r os) a
oest e e 450, 00 m ( quat r ocent os e ci nqüent a met r os) a sul , onde encont r a novament e
a Rua dos Suí ços num pont o 300, 00 m ( t r ezent os met r os) a l est e do Mot ucas; daí
segue pel a Rua dos Suí ços at é a Rua Anabur go, pel a qual segue at é a Rua dos
Por t ugueses; dest e pont o, segue por essa at é o pont o i ni c i al .

AUNP " águas Escur as” - I ni ci a no cór r ego exi st ent e ent r e a Rua Ot hon Mader
e a Rua dos Car i j ós, no pont o onde passa a f ai xa da BR- 101; daí segue pel a f ai xa
da BR- 101 at é o per í met r o ur bano da sede; dest e pont o, segue pel o r ef er i do
per í met r o at é 200, 00 m ( duzent os met r os) a l est e da f er r ov i a e daí segue
par al el ament e à mesma at é o l i mi t e sul do Lot eament o Sant a Môni ca; segue por esse
l i mi t e, e pr ossegue pel o cór r ego exi s t ent e ent r e a Rua Ot hon Mader e a Rua
Car i j ós at é o pont o i ni ci al .

AUNP " Ondul ações" I ni ci a na conf l uênci a da Rua Por t ugal com a Rua Sant a
Cat ar i na; daí segue pel a Rua Sant a Cat ar i na at é a l i nha demar cat ór i a do per í met r o
ur bano da sede, pel a qual segue at é a f ai xa da BR- 101; dest e pont o, segue pel a
f ai xa da BR- 101 at é a Rua Por t ugal por onde segue at é o pont o i ni ci al .

AUNP " Ri o Vel ho" I ni c i a na conf l uênci a do per í met r o ur bano da sede com o
r i o Sant i nho; dest e pont o, segue pel o r ef er i do per í met r o ur bano, no sent i do
hor ár i o, at é a Kur t Mei ner t na t r ansposi ção mai s a sul ; daí segue pel a Rua Kur t
Mei ner t , Rua Espi gão, r i o Vel ho at é um pont o di st ant e 1500, 00 m ( mi l e qui nhent os
met r os) a mont ant e da sua f oz; daí segue uma ext ensão l i near de 2000, 00 na ( doi s
mi l met r os) por um cami nho al i ex i s t ent e, pont o esse coi nc i dent e com o
ent r oncament o da pr oj eção do ei xo da Rua Sebast i ão da Si l va com a pr oj eção da Rua
Our i nhos; daí segue pel o ei xo da Rua Our i nhos at é a conf l uênci a dessa com o ei xo
da Rua Fel i pe Bor ges; desse pont o, segue numa l i nha r et a at é a conf l uênci a da Rua



Avel i no Mar cant e com a Rua Bar r et os; daí , segue em l i nha r et a at é o r i o Sant i nho
num pomo 700, 00 m ( set ecent os met r os) a mont ant e da passagem da l i nha do
per í met r o; daí segue pel o r ef er i do r i o, no sent i do j usant e at é a l i nha do
per í met r o, pont o i ni c i al .

Pr ef ei t ur a Muni c i pal de Joi nvi l l e
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VI A COLETORA
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VI A LOCAL
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ANEXO I I I

CLASSI FI CAÇÃO DE USO

R - USO RESI DENCI AL

R1- Habi t ação Uni f ami l i ar
R1. 1 – Casa I sol ada
R1. 2 – Casa Gemi nada
R1. 3 – Casas em Sér i e ( par al el as, ou t r ansver sai s ao al i nhament o)

R2. Habi t ação Mul t i f ami l i ar
R2. 1 – Edi f í c i os de apar t ament os
R2. 2 – Gr upo de Edi f í ci os de apar t ament os

C – USO COMERCI AL
C1 – COMÉRCI O VAREJI STA DE ÂMBI TO LOCAL
C1. 1 – Comér ci o Local de Al i ment ação

Açougue ( e/ ou casa de car nes)
Ar mazém ( secos e mol hados)
Aví col a ( aves e ovos)
Bar
Bomboni er e



Casas de chá ou caf é
Conf ei t ar i a
Del i cat essen
Doscer i a
Empór i o
Fr ut as
Lat i cí ni os e f r i os
Lei t er i a
Lanchonet e
Padar i a e pani f i cador a
Past i f í c i o/ past el ar i a
Pei xar i a
Qui t anda
Rot i sser i e
Sor vet er i a
Sucos
Ver dur ei r a

- USO COMERCI AL

C1- COMÉRCI O VAREJI STA DE ÂMBI TO LOCAL

C1. 1- Comér ci o Local de Al i ment ação

Açougue ( e/ ou casa de car nes)
Ar mazém ( secos e mol hados)
Aví col a ( aves e ovos)
Bar
Bomboni er e
Casas de Chá ou caf é
Conf ei t ar i a
Del i cat essen
Doscer i a
Empór i o
Fr ut as
Lat i cí ni os e f r i os
Lei t er i a
Lanchonet e
Mer cear i a
Padar i a/ pani f i cador a
Past i f í c i o/ past el ar i a
Pei xar i a
Qui t anda
Rot i sser i e
Sor vet er i a
Sucos
Ver dur ei r a

C1. 2 – Comér ci o Local Di ver s i f i cado
Ar mar i nhos
Ar t esanat o ( ar t i gos)
Bazar
But i ques
Dr ogar i as/ f ar máci a/ per f umar i a
Pl ant as e f l or es nat ur ai s ou ar t i f i c i ai s ( f l or i cul t ur a)
Revi st as e j or nai s

Pr ef ei t ur a Muni c i pal de Joi nvi l l e

C2 - COMÉRCI O VAREJI STA DE ÂMBI TO GERAL

C2. 1- Comér ci o de Consumo Ger al

Agr opecuár i a
Ar t ef at os de met al



Ar t i gos esot ér i cos
Ar t i gos de cour o e si mi l ar es
Ar t i gos par a bebês
Ar t i gos par a bal é
Ar t i gos par a cama, mesa banho.
Ar t i gos par a decor ação

C2. 2 – Comér ci o de Consumo Excepci onal
Adega
Ant i gui dades
Desi gn ( l oj a de ar t i gos de)
Ar t i gos espor t i vos e r ecr eat i vos
Aut omóvei s/ mot o
Aut opeças
Bi c i c l et as
Col chões
El et r odomést i cos
I nst r ument os de mecâni ca t écni ca
I nst r ument os musi cai s
Lonas/ t ol dos
Lumi nár i as/ mat er i al el ét r i co
Magazi nes
Máqui nas equi pament os par a i ndúst r i a, comér ci o e ser v i ços
Mat er i al de acabament o par a const r ução
Mat er i al par a escr i t ór i o ( i nc l usi ve mobi l i ár i o)
Mot or es de l ancha
Móvei s/ est of ados/ cozi nha
Ót i cas

C2. 3 – Comér c i o de Consumo Especi al i zado ( p/ pr of i ss i onai s)

I nst r ument os dent ár i os
I nst r ument os el ét r i cos e el et r ôni cos
I nst r ument os médi cos
I nst r ument os de pr eci são
Mapas e i mpr essos especi al i zados
Máqui nas e equi pament os par a pr of i ss i onai s l i ber ai s
Mat er i al par a desenho e pi nt ur a
Mat er i al médi co e ci r úr gi co
Mat er i al or t opédi co
Pr epar ados quí mi cos de uso médi co
Pr epar ados de uso dent ár i o
Roupas pr of i ss i onai s ou de pr ot eção

C3 – COMÉRCI O DE MATERI AI S DE GRANDE PORTE

Gr upo A
Acessór i os par a máqui nas e i nst al ações
Mecâni cas
Bar cos e mot or es mar í t i mos - peças
Concessi onár i o de cami nhões e ôni bus
Equi pament os pesados
Fer r o par a const r ução
I mpl ement os agr í col as
Máqui nas e equi pament os par a agr i cul t ur a
Máqui nas e equi pament os par a i ndúst r i a
Pequenos avi ões
Tr ai l er s
Tr at or es

Gr upo B
Ar t ef at os par a const r ução em bar r o cozi do ( t el has e t i j ol os)
Ar t ef at os par a const r ução em concr et o
Ar t ef at os par a const r ução em madei r a



Ar t ef at os par a const r ução em pl ást i co
Ar t ef at os em madei r a apar el hada
Bebi das( depósi t os / di s t r i bui dor es)
Cal e ci ment o
Cer âmi cas ( ar t i gos de)
Depósi t os de i nst al ações comer ci ai s
Gar r af as e/ ou out r o r eci pi ent e
Met ai s e l i gas met ál i cas
Mi ner ai s
Pedr as par a const r ução
Pi sos ( r evest i ment os)

C4 - COMÉRCI O DE MATERI AI S PERI GOSOS

Ar mas e muni ções
Equi pament os par a combat e ao f ogo
Gás engar r af ado
Post os de ser v i ços e r evenda de combust í vei s e der i vados de pet r ól eo

C5 - COMÉRCI O DE CONSUMO DI VERSI FI CADO

Gr upo A
Mer cados
Super mer cados
Cooper at i va de consumo
Cent r o comer ci al di ver si f i cado de bai r r o

Gr upo B
Out l et cent er
Shoppi ng cent er
Hi per mer cados

C6 - COMÉRCI O ATACADI STA DE PEQUENO PORTE

Acessór i os e peças par a veí cul os aut omot or es
Acessór i os e peças par a bar cos e l anchas
Acessór i os e peças par a veí cul os não mot or i zados
Apar el hos el ét r i cos e el et r ôni cos
Ar t i gos par a cabel ei r ei r os e per f umar i as
Ar t i gos de cama, mesa, banho.
Ar t i gos espor t i vos, r ecr eat i vos e l údi cos.
Ar t i gos de vest uár i o
Equi pament os par a j ar di m
Fer r agens e f er r ament as
Fi os t êxt ei s
Gêner os al i ment í ci os
Madei r as apar el hadas
Mat er i ai s de const r ução em ger al
Mat er i ai s de desenho e papel ar i a
Mat er i ai s de l i mpeza
Pr odut os agr opecuár i os e ext r at i vos
Pr odut os f ar macêut i cos
Sacos e embal agem

C7 - COMÉRCI O ATACADI STA DE GRANDE PORTE

Acessór i o par a máqui nas e i nst al ações mecâni cas
Ar t ef at os e mat er i ai s par a a const r ução ci v i l em ger al
Equi pament os pesados
Fer r o e chapas de aço
Fer r o vel ho e sucat as
Máqui nas e i mpl ement os par a pr est ação de ser v i ços
Máqui nas e equi pament os par a uso agr í col a
Máqui nas e equi pament os par a uso comer c i al e i ndust r i al



Met ai s e l i gas met ál i cas
Mi ner ai s Móvei s em ger al
Vi dr os

C8 - COMÉRCI O ATACADI STA DE PRODUTOS PERI GOSOS

Adubos, def ensi vos agr í col as e f er t i l i zant es.
Ar t ef at os de bor r achas
Ar t ef at os de pl ást i cos
Depósi t os de car vão
Depósi t os de t i nt as e ver ni zes
Der i vados de pet r ól eo
Mat er i ai s l ubr i f i cant es
Papel e der i vados
Pneus
Pr odut os quí mi cos
Gáses engar r af ados

S - SERVI ÇOS

SI - SERVI ÇOS DE ÂMBI TO LOCAL

SI . 1 - Ser vi ços Pr of i ssi onai s Pessoai s

Al f ai at e, cami sei r o.
Assessor es de i mpor t ação e expor t ação
Assessor es f i scai s e t r i but ár i os
Aval i ador es
Bar bei r o
Cabel ei r ei r o
Chavei r o
Consul t or es ( empr esar i al , j ur í di co, e t écni co)
Cor r et or es de bens móvei s e i móvei s
Cost ur ei r as, bor dadei r as, cer zi dei r as e si mi l ar es.
Desenhi st as/ pi nt or es
El et r i c i s t a
Encanador
Lavadei r a
Pi nt or es
Pr of essor par t i cul ar
Pr of i ss i onai s aut ônomos, l i ber ai s ou qual i f i cados.
Sapat ei r o
Ser vi ços de dat i l ogr af i a, t aqui gr af i a, edi t or ação el et r ôni ca e di gi t ação.
Técni co em el et r ôni ca
Tr adut or es
Vi dr acei r o

SI . 2. - Ser v i ços Pr of i ss i onai s de Negóci os

Ar t i gos de cour o
Car i mbos
Copi ador a, f ot ocópi a e pl ast i f i cação.
Cut el ar i a, amol ador es.
Engr axat ar i a
Taxi der mi a.
Est údi o de r epar ação de obr as de ar t e
Fot ógr af o, est údi o f ot ogr áf i co.
Guar da- chuva e chapéus
I nst r ument os ci ent í f i cos ( r epar os)
I nst r ument os musi cai s ( r epar os)
Jói as, gr avação, our i vesar i a e r el ógi os.
Maquet i s t a
Mol dur ei r os



Tapet es, cor t i nas, est of ados e col chões ( r epar os) .
Pr odut os de ví deo
Lapi dação

S2 - SERVI ÇOS DE ÂMBI TO GERAL

S2. 1. – Ser v i ços em Ger al e Escr i t ór i o

Admi ni st r ador es ( bens, negóci os, consór c i os, f undos mút uos, i móvei s) .
Ações e val or es i mobi l i ár i os
Aer of ot ogr amet r i a e car t ogr af i a
Agênci a de capi t al i zação
Agênci a de casament o
Agênci a de cobr anças
Agênci a de det et i ves
Agênci a de empr ego de mão- de- obr a t empor ár i a
Agênci a de i nf or mações e cent r o de i nf or mações
Agênci a de pr opaganda e publ i c i dade
Agênci a not i ci osa
Agent es de pr opr i edade i ndust r i al ( mar cas e pat ent es)
Anal i se e pesqui sa de mer cado
Const r ução por admi ni s t r ação/ empr ei t ei r a de mão- de- obr a ( escr i t ór i o) .
Consul ados e del egações ( r epr esent ações di pl omát i cas)
Cooper at i vas de pr odução ( escr i t ór i o) Cor r et or a de val or es
Cr édi t o i mobi l i ár i o
Cr édi t o de - s i s t ema de vendas
Cur sos por cor r espôndenci a
Despachant es
Edi t or as de l i vr os, j or nai s
Empr esas de segur os
Escr i t ór i o, r epr esent at i vos ou admi ni s t r at i vos i ndust r i a.
Escr i t ór i os t écni cos pr of i ss i onai s engenhar i a, ar qui t et ur a,
( Cont abi l i dade e advocaci a)
Funer ár i a ( sem câmar a mor t uár i a)
I ncor por ador as ( escr i t ór i os)
Mal a- di r et a, cent r al de compr as, t el evendas.
Mensagei r os e ent r egas de encomendas
Or gani zação de congr essos e f ei r as
Or gani zação é mét odo de t r abal ho
Pr evi dênci a pr i vada
Pr ocessament os de dados
Pr omoção de vendas
Recados t el ef ôni cos, cent r al de “ bi p”
Ref l or est ament o ( escr i t ór i o)
Sel eção de pessoal , t r ei nament o empr esar i al
Ser v i ços de l i mpeza, desr at i zação, descupi ni zação e conser vação;
“ t r adi ng” ( companhi a de) ;
Vi gi l ânc i a domi c i l i ar e empr esar i al ;

SE. 2- SERVI ÇOS TÉCNI COS E DE SAÚDE

Anál i se t écni ca
Banco de sangue
Banhos, saunas, duchas e massagens.
Cl í ni cas dent ár i as e médi cas
Cont r ol e t ecnol ógi co
El et r ot er api a e r adi ol ogi a

Est údi o f ot ogr áf i co
Fi si ot er api a e hi dr ot er api a
Gr avação de f i l mes e som
I nst i t ut os psi cot écni cos, or i ent ação vocaci onal
I nst r ument os ci ent í f i cos e t écni cos ( conser t os e af er i ção)
Labor at ór i o de anál i ses cl í ni cas
Labor at ór i o de anál i ses quí mi cas
Mi cr of i l magem
Radi ogr af i as




